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SECRETARIA

MANDAR CO NTAR

ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

ORDEM DE SERViÇO N° 647

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições delcgadas pelo DeCrelO

Judidario n° I 73/K9 e lendo em vista o contido no protocolado

sob n° 119146/1999, resolve

em favor de MAURO CESAR PRESTES, Tabelião de Notas da Comarca de Reserva,

para todos os efeitos legais, os seguinlcs tempos:

NELSOi\ MTlSTA PEREIRA

Secretario

DECRETO JUDICIÁRIO N,o 108

o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuições que lhe são

confcridas por lei e tendo em vista o conlido no protocolado

sob n° 2297612002, resolvc

EXONERAR

a pcdido, MAURO TROIANO, do cargo em comi~o de Assessor Patrimonial do
Presidente símbolo DA5-4.

D~:PARTA:'\IENTO DA MAGISTRATURA

DESPACHOS DA PREsmti\CI,\

25/03/2002

Curitiba. 26 de março de 2002.

RELAÇÃO ;'\lO 08/2002

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

Curiliba, 26 dc março de 2002.

I - 360 (tre2entos e sessenta) dias, referente ao dobro das férias dei:udas de

usufruir, alusivas aos anos de 1984, 1985, 1986, 1987, 1988 e 1989. de

acordo com o artigo 37, do Ato das Disposições Transilôrias da

Constiluiçiio ESladual, combinado com o artigo 3°, ~ 3" da Emenda

Constitucional nO 20/98;

11 - OI (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir

no dccênio ininterrllplo de serviço público compreendido entre 04.04.83

c 06.04.92, anlecipado pelo itcm supra, com fulcro no artigo 248, então

vigenle, da Lei 6174170 e artigo 3°, ~ 3° e anigo 4° da Emcnda

Constitucional na 20/98.

I

PROTOCOLO: [6.79712002

[:"\Tl:RtSSADO: LUIZ GOi"ZAGA TUCUl\'DUVA DF. ,I\-IO(;RA, Juiz de Direito

SubstilUIO da 18" Scção Judiciária. com sede na Comarca dc Londrina.

ASSUNTO: Ajuda de Custo.

OESPACHO: "1- Consoante se infere da informação de I1s. 06 do Departamento

Econômico e Financeiro, o Magistrado requcrente já recebeu integralmente a ajuda

-de custo relativa á promoção da Comarca dc Paranavai para a Comarca de Ponta

Grossa, 11- Logo indl.'firo. 111-. Ao Departamento da Magistratura. para os devidos

fins. Curiliba, 13 de março dc 2002. Des. Troiano Nello _ Presidente do Tribunal
d~' Justiça".
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COMUNICADO

VALOR

AS 49.000.00
RS 6,201.805.00
RS 18.870.000.00
RS 3.104.095,00

RS 28.224.900,00

VALOR

AS 28.224.900,00

FONTE

FONTE

3.3.90.30,00
3.3.90.39,00
4.4.90.51.00
44.90.52.00

NATUAEZA
DA DESPESA

RESOLVE

DECRETO JUDICIARIO W00107

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no U !il) das alribuições que lhe são oonferidas
por lei a laodo em visla O qua eslabelace O ar! 13 da lei
ESladual n° 13.386. de 21 da dezembro da 2.001.

c6DIGODA
RECEITA

1.9.90.05,50
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PROJETO
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da Justiça
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA
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'"
'"

•"'Imprensa Oficial

Paraná

""""

SUPLEMEt(fAR
ÓRGÃO UNIDADE

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO

Ó"lGÂO UNIDADE

C U R IT IB A , T E R Ç A -F E IR A , 0 2 D E A B R IL D E 2 0 0 2

I

I

ArL 2". S8<Virá como recurso para a cobertura do crédito de
que !iala O altigQ anlerioJ, iguallmportância. provenienle do superáV!llinanceiro apurado no
balanço patrimonial do exercido anleriof, do ralerido furido.

Currtiba, 26 de março de 2002.

An. 4°. Em decorrêneia do conloOO no altogo 1°., fica att""ado
o Ane~o V - ProgI"ama de Obras. confonT\(l segue:

SUPLEMENTAR

OBAA DESCRiÇÃO VALOR

0004 Cor1struçAoao FÓl'Umdo.Comarca da Castro RS 745.000,00
0005 COl1s1ruçAodo FÓl'Umda eomarca da Faza<><laRIOG'lOnda RS 645000.00
0007 Cor1S1fUÇ11iodo Fórum <laComa,ca de Pinha'i AS 900.000.00
0008 COflWuçâo do Fórum do. Comarca de RoIêndoa R$ 500000.00
0009 Conslruçào do Fórum <laComarca de U"'ua",,,,a R$ 2.100,000.00
0010 AmpliaçAo aadaplaçAo ao FÓI'U'"da Comarca de Cllfollva RS 300.000.00
0012 ConslruçAo do FÓfU'nda Com&rca d9 AlmjraNe Tamandaro RS 1,160.000.00
0013 Construção dO Fórum da Comarca d9 AraUCII,... RS 500.000.00
0014 ConstruçAodo Fórurnda Coma'cade A.ssal AS 820.000.00
0015 Conslruçiio do Fórum da Comarca de Ban<le4rO"11111 AS 500.000.00
0016 Cor1struçAodo Fórum da Comarca de Campo"" GrMdo ao Sul RS 900000.00
0017 CooSlruç/lo do Fórum da Comarca da lcaralma RS 225.000.00
0018 Cor1slruç/lo do Fórum ela Comarca de Roaleza RS 500.000,00
0019 ConstrLJÇão00 Fórum da ComaI'Cllele Rio B<aroco00 Sul R$ 820.000,00
0020 Construçllo do Fórum da Coma'C8 de $&rand; RS 820,000.00
0021 Construção ao 0"1100ao Fórum da Cornorea de Casca... RS 1.500.000.00
0022 Constr\iÇÔll!le adaplações em divarsoa prédios do Poda< JUOic:iario RS 1.000.000,00
0023 Amp!iaçAoe adaplaçAo do Fórum da Comarca de Alto PiQuI" RS 85.000.00
0024 Amp'iaçAo o Ddaplação do FórLm da Comarca oe Barracão AS 210.000,00
0025 AmpllaçAoe OdaplaçAo do Fórum da Comarca de Cia"O/1(l RS 520,000,00
Q02(l AmpllaçAoe adaplaçAo do Fórum da Coma,ca do Jaguapota RS 190.000.00
0027 AmpliaçAo•• adaplacAo dO Fórum da Comarca da Manlêndla do Sul RS 270000.00
0028 Ampliação •• adaptação do Fórum da Comarca da Nova Londr..... RS 430.000.00
0029 Ampl>açAoe adaptaçiio do Fórum ciroComo'ca de Palmilal AS 300.000,00
0030 Ampliação e adaplação do Fórum da Coma'ca de Paranagull AS 850.000,00
0031 Ampliação e adapmçAodo Fórum da Comarca <laPak>li"" RS 170.000.00
0032 Ampllação e adap1açêo dO Fórum da Comarca da fWserva RS 220.000.00
0033 Arnpllação e adaplaçao do FónJm da Comarca da São João do Tnunfo AS 210000.00
0034 Amp/lação" adaplaçAo do Fórum da Comarca São José dos Pinhais RS 1960.000.00
0035 Ampllação e adaplaçAo do Fórum da Comarca de WerlCllolau B<az RS 220000.00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO RS 19.370.000.00

CANCELAR

OBRA DESCRiÇÃO

0000 Cooslruçáo do Fórum da Comarca da Campo Largo
TOTAL DO CANCELAMENTO

TROIANO NETTO
PRESIDENTE

ArL 3°. Em decorrência do oonbdo no artogo antorior. flCll
anerado o demonstrativo d;,! receita na forma que segue:

An. '0. Fica abarto um crédrto suplamenlar ao orçamento do
Fundo de Reequipamenlo do Poder Judiclário- FUNREJUS. na lorma que s.egue:

VALOR

RS 500,000.00
RS 500.000,00

Ar" 5°. ESle Decrelo entrará em vtgor na date de sua
publicação, 'evogadas as disposições em contrário
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CONCEDER

CONCEDER

NÚmeros Ayylsos. Diários Qficia! da
Justiça e Atos do Munjcipio de

~
Sem Remessa Postal •.•..•..•.........•••••0,50
Com Remessa Postal ..••.••.•...........••1,00

Assinaturas
Diários Oficial e da Iustica
Semestral SI Remessa Postal 50,00
Semestral CI Remessa Potal •••... 160,00
Anual SI Remessa Postal ••.••..•...100,00
Anual CJ Remessa Postal ••.•••.....320,00

Tabela de Precos

Je'ovahrley de Souza
Diretor Administrativo.Financeiro

DilÍrjo Qficial Atos do Mnnicipio de

C1!r.i1iID!
Semestral SI Remessa Postal .....•• 30,00

Semestral CI Remessa Potal .....• 140.00
Anual SI Remessa Postal •.•..•••.....60,00
Anual CJ Remessa Postal ....••..... 280,00

Fax IJrotocolo:. (41) 253-4302

(Exclusivamente para remessa de

t\.latérias).

l\ti~uel Sanches Neto
Diretor Presidente

PublicacÕes
Cenlimetro( 1) da Coluna •••.....••••••••5,50

•....•Imprensa Oficial
Paraná

Rua dos Funcionários 1645 .. Cabral.

CEP: 80035050
Caixa Postal n° 1182 • CEP:80001.970
I'ABX: • (41) 352.2477
.'ax (Gerência Comercial): -

(41) 253-2074
Fax Protocolo: - (41) 253-4302
(Exclusivamente para remessa de

Matérias).

ORDEM DE SERV!ÇO N- 652

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO 00 PARANÁ. no uso

das atribuições deltgadas poIa Ordem de Serviço nO 210101 e tcnIo

em vista o contido 00 protocolado sob n" ~8'l$S8!2002,resolve

CONCEDER

Curitiba, 26 dc março de 2002.

Jost ALVACIR GUlM"ARÁES

Diretor do Departamento Administrativo

Jost ALVACIR GU1MARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

O DIRETOR DO DEPARTAMEl'.'TO ADMINISTRATIVO DO

TRIBUNAL DE JUS11ÇA DO ESTAOO DO PARANÁ. no llSO

das atribuiçõe!tdelcgadas pela On:lcm de Serviço nO 210101 e tmdo

em ~'ista o contido no protocolado sob n° 825512002, resolve

ORDEM DE SERVIÇO N. 651

Curitiba. 26 de março de 2002'.

CURITIBA, 3" • FEIRA, 02/04/2002

a JAIR ROSA DE LORENA. servidor do Quadro de Pe:ssoal da Secretaria do Tnbunal

de Justiça. 30 (trivta) dias de licença para tratamento de saude. a partir de 04 de março

de 2002. de acordo com os artigos 20S, inciso. I e 221. wnbos da lei nO 6174nO,

CONCEDER

a EWALDO SCHI.EDER FILHO. sllI"Vidor do Qua~ro de I'es.~oal da Secretaria do

Tribunal dc Justiça, 03 (três) meses de licença tspecial, a partir dc 04 de fevatiro

dt 2002. por não havtr se afaslado do exercicio de suas funçõe~ no qOinqüênio

ininterrupto !te strviço público compreendido cntre 19,12.S9 t IS,12.94. de acordo

com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nO 6174170.

Hflr.lrio ",.imeol.1 •••••• 10.1.10.d•• """••••• ordlruiria"
I.lhJO",in.

ó&iÁ0 Esr."!"l&! POR !"fllSYl)Ç&CÃ,Q DO
('RESm.'"U" À.5SEXUS.HJHAS

OAS, A. CIma," Chei. Rou",d•• lunoi"".r!o ~, ~u'",•.•..
foi•••• o Oru!,,!"" C1"'•••• Crim",a" R"u"id•• , o. I<gun<!a.-
I.i" •.• mOo' ""'di ••.•r. e~".oc..,ào de I<U' r"pe.'i,,,,,
Pro.idonr••

'.{"R"Pll."£ I.CÂ\I&R&'S!'R~
I' E 3' QUARTAS-fEIRI\S

n:kCDIU..cA .••,IAR&C"HJ~m.u 1'S1lI A,lH
Jl.'IZ MUNIRK"'IlI\M _ P""rI<o'.
JutZCUNHA RIBI\S
JUIZEllLJABl10UNO fllJENOfACUSOF.S
JlIIZJORCEMASSAI!
S.I. -De•. "".«0 Ji,"r,,'.
l1'.BÇ".S.HJIlAS

l!tU~lAÇhIAH&dHI 150.LADA..I...lill
ruMro':;J~1U.L

I.CAIlGO VAGO
2'"CI\RGOVAr,(l
.'.CAIlGOVAliCl
4'C"BGIIVAG(l
S.CAIlGOV"GO
l\'CARGlJVI\GO
Sal. "De,. C",," p;mn-
SEXTAS.RIBAS

JUIZMUNIRKARM.I_ Pre,i<!<ot.
IUI1.CUNIlI\NIHAS
JUIZW"LIJOMIRONAMlIR
JUll S(;IlGIOARENIlART
JUtl WM.llEM1IILUlZV" ROCHA
JUIZEVUARllOll~O IIUENOFAGUNOES
JUIZMI\RQUESCl'R Y
Inz JORGEMASS""

~t'f"Â!'tl&K&'S!,RIMINtI.IS
Sal•. I>e•. Alcc••• Ri!». de M>o:.do.

PKlmlHAchIU&('IU\.tI~&' l'HH MU
JUIZWALUOMIRONI\MIIIl. Pr•••id<:o'"
JG1ZS~:RGlOARE!'iUAIlT
lt'IZ WA1.IlHIIR UilZ UI\ 1I0CH"
II.'IZM"RQllf.S Ct:IIY
S,lo "[)n.. A",~lo l'erjó.
QIIINT"S. FElIIAS

!lI'nu rhIAR&('BlMl'>a1 Ism &D&
Jl'IZ EItACLÉSME.~SIAS. f're,icl<o'e
IlJll AIIlVALI!OSn:u, "LVE..S
ll'llTl}fl MARONFlLUO
CAIIGOVAGO
Sola .D<>. r",hc<o J~o,or"
QVINTAS. fl'IBAS

JUIZ ERACI.F"~MESSIAS. P,•• ,<!<OI<
JUlllOE\'AN LOPES
JUIZ IIAF"a AUGUSTOCASSET,1.111
JUIZ AIRVALI!OSTT:LAI\LVF.s
JU'ZTU~l M"1I0N FlUIO

ItlllllflNALO JUAREZ"'ORO
JUll LUIZ ZARI'FLON
C"IIGOVAGll

St"q':%"l".j!'tl&UCJU:',~A
Jl'IZ IDEVA!IiU!I'I':S _ Pre>irl<•.•,.
JUll RAfAFl. Al'l1lJSro CASSETI\RI
JUIZRO:>ÕALOJUAREZMIIRO
JUIZ 1.1111.Z.ARPl:l.I1N
S.I. -lle •. c",,. Pio",-
Ot:lNTAS. FElBAS

~'!J'p('. r E .t. Ch'&B&S CHl\llrsALS
2' E 4' QUAIlTAS_ fEIRAS

S'CAROllVAC.o
II"CARGOVA(iC)
~ala .lk"•. Auréli" foijÓ-
SEXTAS.FElRAS

MlMrh'&R&riYE' 15m &D&fDI

COW'OSJl' "'li I~T[(' RM
I.CARGllV,\,l]O
2"CAIlGllVAC(l
J.CARGO VAC.o
'.CAIIGlJV,\,liCl

nU&\'&l"Â,MU"dnl'SOI&P&E.E.M

l"I!\lrOSICÃO 1"fIT(;UI
JUIZA DULCEMAIlIACF.cnl~1 _ fu,;c\onI"
JClZMAN"SS£S DEALIIIJ(jt,;EIlQUE
JL:Il "STESOR £lEM['ff:R('()JÚNIOR
JHZ PAUU)ROIIERTOVASC(J:--;CElOS
CAIIG(lVAGO
S.I •• D«. P•• ~«:o /oio,,"-

SH:\;SOAS.FEIRAS

or\BTA riMARA d\'f"l 'SOl &P& I\E!>J

m\'lN1SICÁQ I:-U(;RAL
Il.'ll Sf,IlCIURODlIlGl'ES p,«,deo',
lt'llRUY CUNU" SOIlRI"110
Jl'l.l MENDESSILVA
JUlZCOSTA flARROS
CABOOVI\r,()
S.la "Des... "'"réhO f"ijó.
QUAIITI\S-FfJR"'~

m\'NISIC"ÁOPMiHSSOfSllf llll(i~
PRIW 'IN\ •.hUR1 !"IHI 'SO! ADAL-EM

Cl:IMtl!lil~
JCll RO:>ÕI\LVSCllULMAN_ ""'tideo",
Jtil LM'R( I AL'CUSTOfABllfno DE '>11'1.0
JUll MAIICL'SVI~ICIlJS lIE LACERD"CO!;TA
Jl.'IZPAULOROIlI'RTOH"I':\ER
c,,"GOVAGO
S.I, "I>e,. Aurélro f.-;.,...,"
n.llçI\S_HOlR"S

stI1M.U:Â..\HBA riU'1 ISOI &D+E Dl

COMpoS,d,o lNTEtiUI
JUIZMICUfl. I'£.~SOI\flLUO - r",,;dcnl<
JVIZ l'IlESTESMATTAB
Il'IZ AmuSIO MI\Il'ITUJLZO
JL'IZLM'RoI.AERTES DE OLlVEIR"
C""GOVAGO
Sal. "I>e, C"'" Plo",-
SE(;t,;SllAS.FEIIlAS

TRIBUNAL DE ALÇADA
IilllXi. • (41) 350-2000

UR! .•.•N\rh'&RA!"IHI NU &PA EEM

~Q.m:E!i.RAL

JUIZ L1DlOI. R, IlE MM'EIlO _ Pre"<!<o,,
JLI1Z1I0GtBIOCllELIlO
Jt.'I.l BOCi':RIOK"~AYI\~ll\
JUIZNOEVALVEQUADIIOS
CAROOVAGO
Sal. -'le•. C""" r,"",.
'ITBÇ"S-H;IRAS

DIÁRIO DA JUSTiÇA

S,U,;J'Nn& ""\IA!! \ "(\'n ISOI &!H E E\I

1.1"'p!'SIC \0 INTEG.II.AL

Jl'll n:R"ANOO VIflAl. IJEOUVEIIIA _ Pre'iJ<nl<
Jt:Jl MORI\ESUITE
Jl:ll CRISTOI':EREIRI\
lt:lZA ROSA~I\Fl\nllN
C"RGllV"Gll
"s..lo "D<>.c"". r;",o'
(JUABT"S.I'BIlAS

(ll'ISH ChIARA !"I\'E' "'OI &DA EDl

COMPOSlCÃ.O 1'Ht"{i8A1

lCIZ ARNO"MlERR _ f're"d<:",.
lL'llEIlSllN VIllI\L 11NTO
j('(ZA SOMAREGI"" llECASTIlO
JUIZ JOS£ SIMÓESTEIXEIRA
CAIlGOVAGO
S.I•. 0<•. Pael\<rolum"'-
QIJI\IITAS-FElRAS

SEXU rA",&ul'!YE' ,sm &D&EEM
f"lmPOSlcAo 'VIE!"R & I

Jt,;IZCABVluo VA SILVEIRAFllJl!J _ Pre.ide""
lulzA I\N~Y "'I\IIY KL'S,
Wll," "'''RIA lOS£ TEIXEIR"
CARGOVAC,(l
C"IIGllVACO
S.I, .0<., A~r~lioFeiW
SECr.,!'iOAS-Fl'JItAS

fAlir lkp_""ID<n'" Jodlel.l"'" 252_11""
Jl'll ('LA~H)' CA~IARI;Il. 1',",,<1<0'"
Jrll JllSI'~ Ul'ARTE MEIlI;IRIIS - Vk.,f're,kI<o',
VOl"Tfllll\ (;ISIH,I 1', \I. IIROTIlJ _ S<cn-lÓ,i.

ORDEM DE SERViÇO N" 649

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuiçõcs deleg.adas pela Ordtm dc Serviço nO

210101 t tendo em vista o contido no pwtocolado sob nO

1699-7/2002, resDlve

Jost ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Dtpartamento Administrativo

Jost ALVACui GUIMARÃES

Diretor do Departamento Adrl'linistrativo

ORDEM DE SERViÇO N" 650

O DtRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

vo uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nO

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob na

19557/2002. resolve

Curitiba, 26 de março de 2002.

a REGINALDO DE PAULA MESSIAS. servidor "do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. 03 (três) mtses de licença especial. a partir de OI

de abril de 2002" por não haver se afastado do exercicio di suas funções no

qOinqOênio ininterrupto de serviço público compreendid<t tntre 03,01.97 e

01.01.02. de acordo com D pará.grafo unico do artigo 247, da Ld nO 6174170.

Curitiba. 26 de março de 2002.. .

a EUZETE APARECIDA BORGES ):ERREIRA, servidora do Quadro de

Auxili,res da Justiça da Comarca de Curitiba.. 07 (sete) dias de licença para tratamento

de saúde, a partir de 18 de fevereiro de 2002. de acordo com os artigos 208, ivciso

I e 221. ambos da Lei nO 6174170.
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Jost ALVACIR GUIMARÁES

Diretor do Dtpartamento Administrati\'o

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Curitiba, 26 de m~rço de 2002.

PAULO JOst DE ALBllQUERQUE

Diretor do Departamento da Magistratura

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nO

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n"

2793812002, resolvt

CONCEDER

ORDEM DE SERViÇO N- 648

l' (:bUIIA ("j,u.

1><•. P,••:h«" R""h. - P,.,i(\eo,.

Do •. VI)'''''' Lup'"
0" •. Vidal C""lho
1)<,. "0'011;0 P",do FIlhO
_ S.l. "De._ Co'" 8..-",.- J'<-!ei •• , do rnl •. 1):.11> hor>'

J' CÁM"R,~ {.h F.l,

1:><..Je"" So•.•II,,_ r"""l<o,"
0<•. S.rio '1'0••.•,,, f •••oita
lle<', Re~,"oAI""", rune<
Il<•. 1I0yfef1Wloo.l<Oli,.i,.
_ S.I. -n.,. h.!>. lI"il""quo- _ .1',_1'-;••• 00 mb.
1.l,Jllho""

.rCÁ'UII" ctn,I,
Or,. Syd""y Zappo_ Pre,ideo"
O<',W.IId<11.ill••• _
[)e,. O"Ú,,,, V:ll••• o

Do. Oilmar1C.."I.r
_ So;o-I>e>,I,oi•• (k,il""qua- .',.I.i, •• do~ •. I.PO ho~,

u.... HCE~T[ TROI",~n ~lo:nu

f'r",i<irnl<
Pn. ALTAIR HRDI~"':-;[)() r"Tlll.'lTI

\li<o _ rr..i<l<o"

Pn. TADEU ~URI~OLO"O'.I\('(),n.

Cotttll«i< •.-ür •• l d> lo,ti,.

Dr. !\;U_'O~ BATISTA PEREIRA

Soe, ••• ".

6' CÃ"UR ..••Ch'f:!.
Do•. Ao'ooioLope' d. Nomotul 1'T••"l<01e
Or,.Cor<!<,roClhe
Do •. lc<MwJo Lu"" ••

Do•. I.i, RamosfI"go
_ Sola .1:><'.l .•ulOLof""- _ •••. lei"" <lo",t,-
1),)Ob"", •.

~. C,,'IARA Cln:L
0<., AOlOnioCome<da Sil•• _ f're"don"
Ile•. Lu" Céur de Ol"'oi,,,
Des. fI_jo,I)O"",h".
1)r'.llom,,"~'" 11"",,,,.
_ Sal. -ne., Lo"ro Lor<•• - .",.Ie;"" do mê.-
130.1011<.- ••

.L .L

RELAÇ.\O DOS ÓRGÃOS JI.'U;AJ)Ullf_, no TRlIlt:"'''I.
m:JI'HIÇA.SEU." [l~~,t:M8"R(;ADOR[S. DIA D."

St:~IA"'A r. I.OCAL DAS SESsór-s.

Il;RUro Vf:CÃ"UIlAS C1VEIS
lk>, r",hc<" R""ha _I'•.•"ideo'.
[)n., Uly•••..•IAp<.
[)e,. VidalCoelho
l>e•. lo",. s..rrJ"
De., SóMoSpe••••o f"n:iro
Or<' Ro~,n. AI""", Pun••
Ou. Anl~ni~rndn frll1<'
Do., lIuy f~mando <!<l)l;><i,a
_ S.I. -I>e" CI,drio P""u~.I- !'ti"...., •• o To",ei•• S'•.!,.; ••• d<l
mk_Il:~~o<>.

7' C.hIARA CIVF,L
Or•. ,,«••,o ComI>;. i'T.-.;<I<or.
l>e.,Meoduo<,'"de Anund..,;\(>
Des..MtMoll.u
ne,' n.oi •• M.nio. Arrud.
_ Sola"De•. 1••10' lIe•• l",qu,- zo••.r"i••• 00 mk, 1):30 tro<••

f'CÁ'>1.Aut:/vn
Ile•. hoo II<>nol<lo.P,,,,;./<o',,
Do•. Eli R<><lrit"'"ri<SOl'"
!>e•. Colo" Il,>h~,d<M.ocedo
!>e•. C'mpoo Marqu••
_ Sala "!>e" C"",ll.lrro.-. 2",.I.i ••, do me.. 11:)0 I>onu

11t;RL'PO Dt: (:ÁI'o1,1.Il,l.Scl"EIS
0«. Sydooyz"rl" _ Pro,,<!<nl<
U"•. "o!",lo Zaltar
lle,. W,r>d<r1ei11"••",1<
oeo.. Oc,1,;0 Val,.;.o
l>e. Sidrl<y"'o"
[)e •. Dil •.•••r Ko,,'or
l>e-o.lli,~z.:oi
tle•. M,lanrdo M,,,,••
_ Sol. -[)n., Ct",;lrin f><ll1ug,l.- S.i'ünd.e Oo""a
S'•. I'1fDóu •••,.I):30h~"'L

l"(',h.IARAdHJ.

Do,. Âog<lo 1.>,u, _ I'r<,idrn,<

Ik •. S;~"") M",.
1><•. lli,oot üoi

I)" •. Mil, •.,.I< '>1,..-.
_ S,b .1)r'.C", •• II."",. _•.•..In •• 'd<' rnt<. 1.:_lOhm.,

a l1lAlS MARIA GEBRAN KÜSTER, servidora do Quadro dc Pessoal da Secn:uria do

TribLul3l de Justiça. 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde. a partir de Ii de

março de 2002, de acordo com os artigos 2OS. inciso I e 221, am!x:>s da lei nO6174/10.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PA8X. (41) 3Sl}-2000

Rt'!lIçiio d", "parelhos de l<'a(".Simile instalados

no centro de prtllucolu judiciário l'staduall'

Ilrquh'o geral do Tribunal de Justiça do E,tado:

254-7222' 254.8977' 353-5383' 254-40fi).
SITE ww ••• Ij.pr.It,,~.br

PROTOCOLO: 22.503/2002
INTERESSADO: LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substitula da 4So

Seção Judiciária. com sedt na Comarca de Toledo.

ASSUNTO: Gralificaçio de Direçio de Fórum,

DESPACHO: "1_ Adotando. por brevidade, D parectr de fls. 06/0S. indefiro o

pedido. 11-. Ao Dcpartamento da Magistratura. para os fins devidos. Curitiba, 19

dt março de 2002. Des. Troiano Netto - Presidente do Tribunal de Justiça-.
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O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuiçôes delegadas pela Ordem de Scrviço nO

210/01 e tendo em vista o wntido no proloeo[allo sob n" 582/

2002. res<)l\e de acordo com u anigo 14lJ. S 3°. da Lei n° 6174/

70, suspender por nccessidade do serviço as férias dos

servillorcs do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de

Justiça abaixo relacionados. ticando assegurado aos mesmos

o direito de usufruirem os dias rcslantcs cm época uponuna:

A PARTtR ALUSIVA DIAS

llE S RESTA~TES

OROEM DE SERViÇO N° 667

ORDEM DE SERViÇO N° 668

.Jost AlVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

NOME

ROGERIO LlTIZ PAVLOSKI

Curitiba. 26 de março de 2002.

EDSO:-.l FERRAZ DA SILVA

JOELCIO JUNGLES DE CARVALHO

NO~lE

CLAunrA MARA BtTrENCOL'ln U3,Ul.2lK12 2002
RAMOS ZIMMERMA:'>lN

WALDIR RAMOS AGUIRRA Ill.02.2002 2002

MAURICIO FERR1:'.IRA 2.5.02.20n2 2002

RICARDO SARLO KEPPEN U5.02.2002 2002

BENEDITO DOS SAl'óTOS 05.02.2002 2002

ELlS REGINA LEIS I7.UI.2(XI2 2002

AI}AHYR LI~A PIMENTEL. MACHADO 22.02.2002 2002

A YSHA SELLA CLARO llE OLIVEIRA IlU12.2tK12 ''''''

Curitiba. 26 dc março de 2002.
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O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRAflVO

DO TRIBUNAl. DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordcm de SCf\'iço nO

210/HI c tcndo em vista o contido no protocolado .~ub n"

2818712002. resulvc

ORDEM DE SERVIÇO N" 664

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Orllem de Serviço n°

210/UI e tendo em vista o contido no protocolado sob nO

10359/2002. resolve

SUSPENDER

.JOSÉ AlVAC1R (;U1MARÃES
Diretor do Departamento Administrativo

O DIRETOR DO DE1'ARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO

TRIllUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no

uso das atribuÍl,;õcs delegadas pcla OnJcnl de Sef\'il,;o nO 2101

OI e tendo em vista () contido nu protocolado sob nO 178211

2002. resolve de aeordo eom o artigo 149. * 3". lia Lei n" 6174/
70. suspcnder por necessidade 110,cl"\'iço as lerias dos 5Cf\'ido-

res do Quadro lIe Pessoal da Secn:taria do Tribunal de Justiça

abaixo relaeiunados. tieando assegurado aos mcsmos o lIireito

dc usufnJirem us dias restantcs em época 0pllrtuna:

SUSPENDER

por necessidade do scrviço c a panir de [2 de janeiro de 2002. as férias alUsivas a

1998. çonçedidas a MAURICIO BARBOSA DE CAMARGO. sel"\'idur do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. Jicando-Ihe asscgurado o direito

dc usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oponuna.

SUSPENDER

Curitiba. 26 de março dc 2002.

Curitiba. 26 de março de 2002.

Curitiba. 26 de março de 200:!.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA IX) E'irADO IX) PARANÁ. no 1l~0

das atrihui~'Õcsdelegadas pela Ordem dc Scr.••.iço nO210/01 e l<.-ndu

em vista o contido no protocolado sob n" 2579112002. resolve

ORDEM DE SERViÇO N° 665

Jost ALVACIR GUIMARÃr.S

Diretor do Departamento AdminislratÍ\'o

ORDEM DE SERVIÇO N" 666

.JOSf: AlVACIR GUIMARÁES

Diretor 110 Departamento Administrativo

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

por necessidade do serviço e a panir de 08 dc março de 2002. as r••rias alusivas a

2002. coneellidas a HUGUETE DE OLIVEIRA CARNEIRO. servidora do Quadro

de Pcssoal da Secretaria do Tribunal de Jusliça. lieando-Ihc assegurado II direito

de usufruir os 07 (setc) dias reSlanles em época flportumt

por ncccssidade do ,erviço e a panir de 16 de janeiro de 2(102, as férias alusiv'a~ a

1995. concedidas a DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA. servidor do Quallro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-lhe asseguradu o dircito de

usufruir cs 16 (dezesseis) dias restantes em época oportuna.

ORDEM DE SERViÇO N" 663

Curitiba. 16 de março de 20()2.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Seniço n~

210/0 I e tcndu cm vista o contido no protocolado soh nO

27920/2002. resolve

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARAl'••Á.

no uso das alribuições delegadas pela Ordem de Serviço no'

210/01 e tcndo em \'ista o contido no prolUcolado sob nO

27583/2002. resolve

,JOSÉ AlVACIR GUIMARÃr.S

Dirctor du Departamento Administratho

por necessidade do serviço e a partir de 13 de março de 2002. as férias

alusivas a 2001. concedidas a JOÃO KRlJG NETO. servidur do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando. lhe

assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias rcstantes

em époea oportuna.

ORDEM DE SERVIÇO N~ 662

Curitiba. 26 de março de 2002.

SUSPENDER

Jost AlVACIR GUIMARÁES

DirelUr lIü Dcpartamento Administrativo

JOSÉ AlVACIR GUIMARÃES

Direlor do Departamento Administrativo

ú>SÉ ALVACIR GUIMARÃES

Direlo~ do Departamento Administrativo

Curitiba. 26 de marçu dc 2002.

ORDEM DE SERViÇO N° 660

por necessidade do scrviço e a partir de 08 de março de 2002. as

férias alUsivas a 2001. concedidas a TEREZA .ROSKAMP, servidora

do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal lIe Justiça. fieando-

lhe assegurado o direito dc usufruir os 12 (doze) dias restantes em

época oportuna.

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das alribuições delegadas pela Ordem IIc Serviço nO.

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n"

2l!b09/2002. re,olve

'.

SUSPENDER

Curitiba. 26 de' março de 2002.

JosÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO N° 659

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições dclegadas pela Ordem de Serviço n°

210101 e tenllo em vista o contido no protocolado sob nO 5771

2002. resolve

SUSPENDER

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordcm de Serviço n°

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO

284 I 8/2002. resolve

por neeessidadc do setl'iço e a partir de 05 de março de 2002. as férias

alusivas a 2001. concedidas a SHIRLEI LURDES BAVARESCO.

servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Guaira.

ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias

restantes em época oportuna.

por necessidade do serviço e a partir de 03 de janeiro lIe 10U2. as férias alUsivas a

2002. concedidas a JOSE MARCEI.INO DA SILVA NETO, servidor do Quadro de

Pessoal da Secrelaria do Tribunal de Justiça. ficando-lhe asseguradu o direito de

usufruir os 29 (\'inte e nove) dias restantes em época oponuna.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

SUSPENDER

Curitiba. 26 de março de 2002.

JOSÉ AlVAClR GUlMARÃr.S

Diretor do Departamento Administrativo

Curitiba. 26 de março dc 2002.

ORDEM DE SERViÇO N° 661

SUSPENDER

por necessidade do serviço c li partir de U.I de fevereiru dc 2002. as férias

alusivas a 200U. euncedidas a GRAÇA FATIMA OE FARIAS. scrvidora do

Quadro de Auxiliares da Justiça da Cumarca de Curitiba. fieando-Ihe

assegurado \I direito de usufruir os 29 (vinle e nove) dias restanles em época

oportuna.

fur necessidade do servil,;o c. a partir ~•• tU de março de 200 L as férias alusivas a

2001. concedidas a CEUA ZAQUIE CURY ZACIIARIAS. Sol:rvidora do Quadro

~ de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-lhe assegurado o direito

de usufruir os 29 (vinte. e nove) dias rcstames em época oportuna.
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Curitiba. 2ft de março de 2002.

15.02.2002

14.02.2tKl2

15.02.2002

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem IIc Serviço nO

21 (I/O I c tcndo cm vista o contido no prowcoladn sob n°

1699512002. resolve conceder aos scrvidures do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo

relacionados. licença para lralamento de saúde. de aeordo com

o artigo 208. inciso I e 221. ambos da I.ei 6174170:

A PARTIR N° DE DIAS

ORDEM DE SERViÇO W 658

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições lIelegadas pela Ordem dc Serviço n~

210/01 e tendo em vista o conlido no pwtlleolado sob n°

5452/2002. resolve

SUSPENDER

JOSf: ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Dcpanamento Administrativo

ROSE MARI GAIOA

MARIA;.iAROSA

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Servil,;o n"

210101 e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

27934/2.U02. resolve

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO rRlBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuiçõcs delegadas pela Ordem de Serviço n"

210/01 e tendo em vista o contido no protocolallo sob n°

23573/2002. resolve

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRlBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegallas pela Ordcm dc Serviço n"

210/01 c tendo em vista o contido no protocolado sob n°

2071/2001. resolve

ORDEM DE SERVIÇO N° 655

a DINA MARA SOARES SCHWElTZER. servidora do Quadro dc Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. 15 (quinze) dias lIe licença para tratamento

de saúde em pessoa da famllia. em prorrogação, a partir de 04 de março de 2U02.

de acurdo com os artigos 208. V e 237 combinado eom o arligo 215. todos da

I.ei n" 6174/70.

Curitiba. 26 de março de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

DirclOr do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO W 657

CONCEDER

CONCEDER

ORDEM DE SERViÇO N" 656

Curitíha. 26 de março de 2002.

Curitiba. 26 lIe março de 2002.

a ANA APARECIDA SEGA MARTINS. servidora do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comun;a de Grandes Rios. 03 (Irês) meses de licença especial, li partir de

10 de junho de 2002. por não haver se afastado do exercicio de soas funções no

qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 15.08.95 c

14.0IUI0. de awrdo com o parágrafo único do artigo 247, da Ll'i n" 6174170.

.JOSf: ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Dcpartamento Administrativo

C0"iCEDER

JOSE ALVACIR GUIMARÃES

Direlor do Departamento Administrativo

Curitiba, 26 de março de 2002.

- ORDEM DE Sr.RVIÇO N. 654

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n"

210/01 e lendo em vista o contido no prutoçoladosob n"

26113/2002. resolve

JosÉ ALVACIR GUIMA.RÃES

Diretor du Departamento Administrativu

a LUCIELLY SELLA CLARO DE OLIVEIRA. servidora do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Trihunal de Justiça. 120 (ccnto c ,'inte) dias de lie<.-nl,;aà g<.'StanTe.a partir

de 12 de março de 2002. de arordo com o artigo 34. inciso XI. da Clmstituiçilo Estadual.

ORI>F.M DE SERVIÇO N~ 653

.CONCEDER

CURITIBA, 3" - FEIRA, 02/04/2002

a ROSINJ FOLDA MINCEWICZ. servidora do Quadro de AU.l(iliares da Justiça da

Comarca de Paranavai, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em

prorrogaçãu. a panir de 11 de dczembro de 2001. de acordo com os anigos 208.

inciso I c 221 combinadn com o anigo 2 I 5, todos da Lei nO 6174170.

INOME

TADEU RO~1ÃO



0002 . Processo: 0117500-8 Agravo de Instrumento

Processo

12[241-3

121632-4

121632-4

121632.4

Emitido fom 26f03/2002

Ordem

O I

02

02

02

C U R IT IB A , 3 " • F E IR A , 0 2 /0 4 /2 0 0 2

Protocolu: 2002/2710 ..•. Comarca: Paranavai. Vara: 2' Vara Cível. Ação

Originária: 20010l)OOOMR Inventário. Agravante: B. M. F. M. V.. E ,D . M. V.•

M. C. M. F, M. V, Representado(a). M. M. F,. C. C. v.. J. R. B .• V. C. V.• D. M. V.

F.. Advogado: Augusto Flávio Vieira. Agravado: J. R. S .. Órgão Julgador: 2'

Câmara Civcl. Rdator: Des. Ângelo Zallar. Despacho: Descrição: Despa.

çhos Dccisôrios

A insurgencia está dirigida contra a decisão exarada nos autos nO 648/2001

de inventario do espólio de D,M.V" pela qual se determinou a rcserva de bens

da meação em favor da ex-companheira do "de cujus". J.R.S. No entanto. ins-

truíram a petição recursal sem autenticação nas fotocópias de fls. 27 a 44. 46

e 47. Ora. fotocopia desprovida de veracidade não constitui doçumento (arts.

365, inciso 111. 3M c 31t5 do CPC). Assim. os agravantes deixaram de cumprir

o requisito inserto no art. 525. inciso I. do referido Diploma l.egaL ou seja, não

exibiram a fotocópia da decisão agravada c das proeuraçõt's outorgadas aos

advogados dos insurgentes c da agravada. Trata-se dc documentos de apresen-

tação obrigatória. sem os quais resta impossibilitado o conhecimento das

questões discutidas. a aprc<:iaçlio e o deslinde da causa. Correspondl:. pois. a

agravo dc instrumento deficientemente instruido. portanto. manifestamente

inadmissivel. Isto posto. nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba. 21

de março de 20U2. DES. ÂNGELO ZATTAR. Relator.

Protocolo: 2002/3 [695. Comarca: Curitiba. Vara: I" Vara de Familia. Ação

Originaria: 200011000065ó Execução de Prestaçllo Alimenticia. Agrav'ante: E. B.

N .. Advogado: Salimar Valente Gasparin. José Maria Bezerra Valente. Agravado:

M. 1'. B. Reprcsentado(a). I. P. B. Representado(a). L. A. P. B .. Advogado: Uana

Maria Taborda Ramos Torres, Órgão Julgador: 2' Câmara Civel. Relator: Des. Hiro-

sê Zeni. Despacho:

0002 . Processo: 0121632-4 Agravo dI: Instrumento

J. E. B. N .• irresignado com a r. dl:cisilo que rejeitou sua justificativ'a pelo

inadimplemento alimentar c dcferiu pt:dido de prisilo civil das çredoras em

seu desfavor. proferido pelo juizo da I " Vara dc Família desta capital nos

autos sob n." 656/2000 - de Execução de Alimcntos. interpõc agravo de ins-

trumento. Alega. em suma. que a) é inadimplente parcial do compromisso

alimentar. já que I:mbora não tivesse efetuando o depósito mensal em dinhei-

ro. estava arcando com as dl:spl:sas de plano de saúde Unimed e do Clube

Curitibano; b) sua condição tinanceira não pcrmaneee igual quando da ceie.

bração do acordo em 1996. tanto que aforou ação viSllndo a revisão dos ali-

ml:ntos pactuadus (Ils. ]4143); c) posteriormentc ao decreto prisional. profe-

rido CIO 27.02.02 (115. 941100). efetuou o depúsito de R$ 5.924,00 (cinco mil,

novecentos e vinIl: e quatro reais), em favor das filhas. juntando cópia do

compruvante de dl:pósilO (Ih. 120), Postula. entilo. seja de plano suspensa

a decisão atacada. obstandu o cumprimento da ordem de prisão. assim çorno

ao final provido o agravo. para reformar delinitivamellle a dl:ci5ilo ataçada. 2.

Em eogniçllo sumlÍria. entendu crivei a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso. uma \o'e7,que os documentos de Os. 1191120 registram tl:r havido

depósito parcial da dívida cobrada. no importe de RS 5.924.00 em favor das

crl:doras. suprindo as despesas emergenciais com alimeotos destas. Ate por-

que a medida cOl:rcitiva buseada - a prisão civil - dt've se basear no inadim-

pkmento voluntário e inescusavel do devedor (CF. ar\. 5 .••. LXVII). e em re-

lação lÍs tres ultimas parcclas nãu pagas. como já firmou a jurisprudência. vale

dizer. eventual débito pretérito a estas devera ser cobrado via execuçilo por

quantia certa contra devedor so[vcnte (CPC. art. 732 dc art. 6.)6 e 5I:g.). Em

casos semelhantes os Tribunais Pãtrios tem assim decidido: "DIREITO PRO-

CESSUAL CIVIL - PROCESSO CIVIL - AGRAVO. DE INSTRUMENTO-

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - PRISÂO - COBRANÇA DE DIFERENÇA

DE PENSÃO ALlMENTíC[A - CARÁTER EMERGENCIAL DOS ALIMEN-

TOS _ ART. 733 DO CI'C _ I. O I:ntl:ndiml:nto jurisprudencial dominante é no

sentido de que sú é aplicável o H L 733 do CPC. em relação às ultimas pres-

tações. uma ve~. que alem disso desapareceria o caráter eml:rgencia[ dos ali-

mentos. scndo que é indiferente. para tanto. se o débito se refere à diferença

de pensilo alimentícia ou il sua totalidade; 2. Tendo sido paga parte da pensão

e ja dl:corrido lapso de tempo que impliça em o alimcntaodo não nl:cessitar da

pensão para sua sobrevivéncia, encontra-se esvaído o cara ter emer~encia[

dus alimenllls, mesmo que. á época. o processo de execução tenha sido pro-

posto no mês subseqllente ao vl:ncimento uaquclcs e. assim. a dl:cretação da

prisllo caracteriza-se constrangimcnto ilcgal e deve o feilo prosseguir pelo

rito do art. 732 da lei adjetiva. Agravo de instrumcnto provido. Unânime"

(TJDF _ AGI n.o 19990020036653 - 3" T.civ .• Rei' Des' Maria Beatriz Parri-

lha _ DJU 21.06,20UO - p. 32). Ainda: ~AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-

CUçÃO DE AUMENTOS. ABRANGENDO PRESTAÇÕES PRETÊRiTAS

E RECENTES - PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - OCORRÊNctA DE

CONSTRANGIMENTO [LEGAL - DESCARACTERIZAÇÃO DE CUNHO

ALIMENTAR _ RECURSO PROVIDO - Tanto a doutrinp r:omo a jurispru-

dência vêm tirOlando-se no sentido de que o proçedimento previsto no art.

733 do CPC só é admissí"el quando se tratar dI: execuçilo referentes às três

últimas parcelas. seguindo a cobrança das demais prl:stações allmenticias

pelo art. 732 do Código dc Processo Civil. A prisão dvi[ do aliml:ntaote. em

face de prestações alimentícias pretéritas nllo pagas. revela-se indevida~ (TJMS

_ Ar, n.o 2UOO.000493-6 _ 3" T.Civ, - ReI. Des. Paulo Alfeu Pucdnelli - J.

29.1 1.2000). Portanto. é prudente não se dt'cretar. ao meoos por ora. a prisão

civil do devedor. o que podera advir na seqüência. 3. Nl:sllls condições,

amparado no artigo 558 do Código de Processo Civil. concedo o efeito sus-

pensivo a decisão agravada. para o fim de obstar o cumprimento d,,1or~em de

prisão civil em desfa\'or do agravante. até ulterior delibcração. 4. Comuni.

que-se ao juiz da çausa originaria os termos desta dccisão, solicilllndo in-

fo,mações circunstanciadas e. inclusive. sobr.t o cUijlprimento pelo interes-

sado do ~rligo 52ó do Códii!-o de Processo Civil. a serem prestadas em até

10 (dez) dias. 5. Intime-se a parte agravatla para oferecer resposta, facultan-

do-lhe juntar copia de outros documentos. em igual prazo. 6. Oportuna.

mente. abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. '7.

Aur3rizo J çhefe desta scção a subscrever os atos de ofido. para o integral

çúmprirnento deste despacho. Curitiba. 22 de março de 2002. Des. HIRO~Ê

ZENI Relator ••

Advogado

Augustu Flávio Vieira

José Maria Ilt'lt:rra Valentl:

Liaml Maria Tabllrda Ramos Torres

Salimar Valente Gasparin

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re[ator

0001 . Processo: 0121HI-3 Agravo de Instrumcnto

íNDICE [lA PUBLICAÇÃO

Relaçiloo No, 2002.01101

I I)j\'islio de Processo C ln l

Seçiloo da 2' Câmara Civel

Processo

116708-0

116708-0

117500-8

1 I 7500-1t

116708-0

116708-0

120216.6/0 I

I 17500-11

116708-0

120216-6101

120216-6/01

116701t-O

116708-0
I 17500-1t

117500-8

~:mitido em 26/0312002

Ordem

O I

O I

02

02

O I

OI

03

02

O I

03

03
O I

OI

02

02

I. Nego u efeito suspensivo pll:iteado porque a sociedade agravante não dl:mons-

trou adequadamente as situaçôcs prevista~ no artigu 527:indso 11 combinado com

o artigo 551t também do Código de Processo Civil. 2, Vista a Procuradoria Geral

da Justiça_ 3. Façam as devidas anotaçt)es quanto ao requerido à f. 342. Dcfiro o

pedido de vista por einco dias após o pronunciamentu do Ministério Publico de

2" grau. Curitiba. 19 dI: março de 2002. Des. Ulysses Lopes. Relator

0003 .1'rncesso: 0120216-6/01 Agravo Regimental Civ'e1

Protoco[o: 2002/24533. Comarca: Lundrina. Vara: 2" Vara de Família e Anexos.

Ação Originária: 120216lí Agrav'u de Instrumento. Agravante: S. L. M.. Ad-

vogado: Marco Antonio Busto de Souza. Maria Fernanda Baptista de Aquino.

Agravado: C. J. S, S. M .. R. S. M. (assistido(a)). Advogado: Jonas Borges.

Agravante: C. J. S. S. M .. R. S. M. (a.~sistido(a»). Advogado: Jonas Bori!-es. Ôrgilu

Julgador: I" Câmara Cível. Re[ator: Des. Ulysses Lopes. Dt:spacho:

Em face da documentação retro. dl"Creto a extinção do pn:lÇedimento recursaL DI:-

volvam-se os autos. Data supra (21.03.02). Dcs. Roberto Pacheco Rocha. Relator.

I. Em agravo de instrumcnto interposto por S. L. M .• foi conct'dido efeito suspcn-

si\'o ao recurso (fs. 2K/29). Em face da aludida decisão a agravada R. S. M .• a.~sislida

por sua mãe C. J. S. S .• maneja agravo regimentaf (Is. 56/61). 2, O recurso não merece

ser conhL'(;ido. O artigo 558 do Código de Proccsso Civil. ec"n a rt:dação dada pela

Lei nO 9.139/95, não prevê a utili/ação de qualquer recurso para a decisão do

relator que çoncede ou não o efcito suspcnsivo. A respeito Theot6nio Negrão

anota: ~A decisão do relator que indeferc efeito suspensivo a agravo de instrumen-

to e irreeorri\-'e!. Também não comporta m:un;o algum a dC(;isão [imioar eonc<."'S-

siva de efeitu suspensivo ao agravo~, (Código de Processo Civil e [egislação

proccssual em v'igor. 32' ed .. São Paulo: Saraiva. 2001. nota ~3b" ao artigo 527, p.

586). Acrescente-se que tal posicionamento é unânime neste tribunal. o qual já

assentou a irrl:corribilidadl: da decisão que aprecia o efeito suspensivo. seja antI:

o disposto no artigo 247. ~ 3°. do Regimento Interno deste tribunal. que veda o

maneju do agravo regimental. seja em razão da Lei na 9.139195 que. ao dar nova

rl:dação ao artigo 558 do Código de Processo Civil. não pre\o'iu a utilização de

qualquer recurso. Tal restou decidido nos acórdãos n° 2863. lól2 e 1552,6" Câ-

mara Cível. reI. Des. Chl:rl:m, assim cmentados: "Contra a decis!!o liminar do relator

que dd<:re ou recusa a suspensão da eficlida da decisão agravada. não só a lei n~

9.139195 deixou de pre\'er o uso de qualquer recurso - contl:mp[ando unicamente

agravo inominado para a impugnação da decisão do relator que 'nega seguimento'

ao recurso _ cumo também a ResoluçAo nO05197 desse tribunal. dando m1\a rcdJção

ao art. 247 do Regimcnto Interno e acrescentando-[he o ~ 3". vetou o manejo do
agravo regimental", No mcsmo sentido são os aeôrdilos n"s 17310.3' Câmara Cível

ReI. Des. R. E de Oliveira: 2K91. 5" Câmara Cível. reI. DL-s.C[eve; 2353. 6' Câmara
CivcL rei. I.opes de Nuronha; 5009. 6. Càmara Cível, reI. DL-s.Lu/.; 4811. 6" Câmaról
CiveL reI' JUíl.a Serrano; 18641. I. Camara Clvel. reI. Juiz Schulman; 18311 e

181t41. 2" Câmara Civel, rei. DL-s,Mora. Lembrem-se ainda os agravos Qe instrumen-
to n~s I 15158-0 e I 19371.5. onde prol<:ri despaçho negando seguimento ao agra-

\'0 regimental. Por tais fundamentos. nego seguimento ao agravo regimental. Cu-

ritiba. 21 de março de 2002 Des. ULYSSES LOPES. Relator.

Protocolo: 2001/136671. Comarca: Curitiba. Vara: 2. Vara da Falcnda Publica

Falências e Concordatas. Ação Originaria: 9900000687 Habilitacao/declaração

de Credito. Apdante: Adusolo f'ertili~..anlt:s SA. Advogado: Davi Deutscht:r. Ape-

ladll: Ademir Zambon!. Advogado: Paulo Henriquc Ribeiro de Moraes. João Regis

Fassbender Teixcira. Rt:my João Brolhi. Marcdo Alcssi. Carlos Eduardo Grisard,

Intcressado: Alrton Correia Rosa Sindiço da Massa Falida. Advogado: AFton

Correia Rosa. Órgão Julgador. I" Câmara Cív'c1. Relator: Des. PachL"CoRocha. Revi-

sor: Des. Ulysses lopcs. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

0001 ,Processo: 0116701t-0 Apdação Cível

I'rotoco[o: 2001/145545. Comarça: Londrina. Vara: 8" Vara Civel. Ação Origi-

miria: 2001000001t35 Extincaoieumpriml:nlO de Obrigações, Agravante: Rover-

Negócios e Empreendimentos Imobiliários se Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes

News. Cristina de Lima Assaf. Katia Naomi Yamada. Silvia de lima Moura. Daniel

de Oliveira Godoy Junior. Agravado: Ministério Publico do Estado do Paraná.

Órgão Ju[gador: I" Câmara Civel. Relator: Dt's. UI)'sses Lopes. Despacho:

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

Advogado

A)rton Correia Rosa

Carlos Eduardo Grisard

Cristina dI: Lima Assaf

Daniel de Oliveira Godoy Junior

Davi Deutsçher

Joãu Rl:gis Fassbender Teixeira

Jonas Borges

Katia Naomi Yamaua

Marcdo Alessi
Março Antonio Busto dI: Souza

Maria Fl:rnanda Baptista de Aquino

Paulo Henrique Ribeiro dI: Moraes

Remv JoAo Brolhi

Ron~ldo Gomes Neves

Silvia de Lima Moura

íNDICE IlA t'UBLlCAÇÃO

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

D IV IS Ã O D E P R O C E S S O C ÍV E L

D E P A R T A M E N TO JU D IC IÁ R IO

Relação No. 2002.01097

I Oiv'ido de Processo Cível

Seção da I' Câmara Cível

1 C _ Â _M _ A _R _ A _ S _C _ ÍV _ E _ I_ S i

AUTORIZAR

JOsi FLORIANO DE HIGlNO ANDRADE ANATER. servidor do Quadro de

Pessoal da SC(;retaria do Tribunal de Justiça. a usufruir os 15 (quin/e) dias rt'stantes

de férias a[usi'vas a 1997. a partir de 15 dc abril de 2002.

o DIRETOR 00 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem dI: Sl:rviço n~

210/01 e tendo em vista o contido no protocQlado sob n°

2597(,(2002. resolve

ORDEM DE SERVIÇO W 670

Curitiba. 26 de março de 2002.

AUTORIZAR

EUN[CE RAUCHHACIl. sl:rvidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça. a usufruir. a partir dI: 04 dI: março de 2002. os 60 (sessenta) dias rt.-stantes

da licença especial suspt'nsos pela Ordem dI: St'rviço nO 1t59/01. correspondcntc

ao qUinqüênio ininu:rrupto dc serviço publico cumprl:t'ndido entre 10.03,94 e

09.03.99.

J o sÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor 1.10 Departamento Administrativo

O D[RETOR DO OEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuiçõt's delegadas pela Ordem de Serviço n°

210101 e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

30004/2002. resol\'<'

OIU)Bl DE SERViÇO N" 672

ORDF.M DE SERViÇO N. 671

Curitiba. 26 de março de 2002.

AUTORIZAR

JosÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Dl:partamenlO Administrativo

A U T O R IZ A R

RUTE PIRES DE OLIVEIRA. servidora do Quadrn de Pessoal da Sceretaria do

Tribunal til: Justiça, a usufruir us 10 (dez) dias restantes de lerias alusivas a 2001.

a partir de 15 dt' março de 2002.

Curitiba. 2b de marçu de 2U02.

.IOSE ALVAClR GUIMARÃF.S

Diret(lf do Departamt:nto Administrativo

Curitiba. 26 de marçu de 2ll02.

ORDEM DE SERViÇO N" 673

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIIlUNAL DE JUST[ÇA IX) ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuiçõl:s delegadas pela Ordem de Serviço nO

210/01 e tl:ndo em vista o contido no protocolado sob nO

23363/2002. reso[ve

JOSE ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do [}eparlamentu Administrativo

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL lJE JUSTiÇA DO ESTADO IJO I'ARANA.

no uso das lltribuiçi\t:s delegadas pela Ordem de Serviço nO

210/0 I c lendo em vista o çontido no pWloclllado sol> n"

2851\3/2002. resolve

Curitiba. 26 de março de 2002.

ORI)EM D E : SERViÇO N" 669

AUTORIZAR

VALMIRA UNHARES MIClIAK. sen.idora do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nov'e) dias restantes de ferias

alusivas a 2001, a partir de 04 de junho de 2001.

o DIRETOR DO DEI'ARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n°

210/01 e tcndll em vista o contido no protocolado soh n°

30321/2002. resolve

Jost ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

JoÃO FRANCISCO DE BRITO. servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça. a usufruir, a partir de 18 de março de 2002. os 58 (cinqllcnta c

oito) dias restantes da licença especial ~uspt:nsos pela Ordem de Serviço n" 14251

91\, curn:spondenle ao qllinqüênio ininterrupto de sCf\'iço público cumpreendido

entre 01.02.89 e 31.01.94.
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Despachos profc[idos pelo Exmo SI'. Presidente

0013 .I'roe",sso: 0091202.5 MandadlJ d...,Segunmça (OE)

DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

Vlllllli Crimina~. de int<:maçio provisória e de rornunicaç60 de apreer»OO em
Ilagr4ntc de IIdolCllCeflleinfrator, bem como os consta."ICS do Pro\'imenlo n~ 05199
(PI/Wlão Judiciário Cl\'cl), ntJSmoldes do l;CUllrt..2", '.in ,'crbis";

"Seri dI! oompctêrocia do Plant50 Judieiário Clvel da CO\'IlIlll;I!de Curitiba, 11
3prcei.1çlo das scguinlCS matérias, rcputadn urgentes _.l-gt que !l "DOe lenho
~lI,(&kUl imooujbiljd;llic ohj~tiya de deduzir I! nrctefJ$4Qdurante Q Ç?(pcdien",
~1{lQ!!\ho e dcs4c qu,;; \"i£Çrn..£YiL8r~lQ..(4u;liJeito IXlIrtu!ndo.tÇ,9
finA1J1a.lJlllIAQ:

a) mtdidll$ (;allte!lIIl;$c liminares c1H:is; e

b) providências em geral, dccorrenlt:S da juri!diçlo da Familia e Infância e Ju.
\'cntude;"

sr,MANA DE PLANTÃO -Inieio .01104/02 (17:00 horas)
Término .08104102 (17:00hurllS)

DIVISÃODO CONSELHO DAMAGISTRATURA

JUIZ DE OlREITO:
QR ROGÉRIO R1BÓ.S

ACUSADO: A. L. H. J.

ADVOGADOS: LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRAClA e OSMAR
LUIZ DE ASSIS VIDOTI.

DM 8:30 ãs J7:oo hora~, llO$dias cm que hou\'er e1l."pcdiaucforensc. o atendirncnlo
scn\ feito na CENTRAL DE INQuERITOS, !oc.nlilMII no anda:r Itrreo do prtdio do
f'órum Criminlll, na Rua MlIrcehal Floriano Pei1l."oto.nO 1172,fone 323..(.767.

OlVISÃO DE APOIO AO CONSF.I,HO DA MAGISTRATURA

ED ITAL DE cnAMAM t:NTO Á R t:MoçÃO N .' 0412001.

PUBLICAÇÃO DF. Ilf.CISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTíSSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR TAUt:U I\IARlitlO LOYOLA COSTA, CORREGEDOR_

GERAL DA JUSTiÇA. REl.ATOR NOS AlITOS DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO w 1'19'1.415_9.

Relação n~ 45/2002

!lI ViSÃO UE APOIO AO CO:"iSF:L11O !lA :\tA(;(STI{ATURA

PUBLICAÇÃO Ilf. IJF:SPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTiSSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR TAIH:U MARINO LOYOLA COSTA, CORREGEDOR-

GERAL IM JUSTIÇA. RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO
ADMlNIS1RATlVO W 1998.2254-6.

Curitiha. 26 de março de 20U2.

~ • 100M OS iflle<esoadM q"" se mconlra aberto. na Scctelarla do
Tnl><tnal de Ju$liÇa. pOI"vime {lOl dias. contados da ellll da publiclçio d~fle F.dilal M Diário 1a
JUfliça. e~cluind<Ho; o primeiro e incluindo.se o ulti"", dia úlil. o IlfUO de r-ecd>imenrode pedidos ele

,""«40 para ~nchímen!o do ~r80 ele ESCRIVÁO 00 CfVEL di Comarca de ""If'-~cil ;nicial
de MANO[L RIB.-\S

Podcr!o habihl.ll"-oe OS litullres d" olkios do fOfO judicial. $CIldo que os
Ultet'<:$oado$d"vet'lo junl.ll" 10 pedido. tob pena de indefllrimemo: ínf~ do Jui~ "" qual esrivcr
••.•bord;rwlo. sobfe a ordem dos tiVl'O:le delNlil papéis di eseriVanil, bem Wmo I SUl IfJtu:n<:il wbfe I
prel~dida fcrnoÇllO

I i:C pa.U<io na Secretaril do Tribunal de Justiça. em Curitiba,. Clpiral do
ESlaJo~.. . '.. vinlcdiudo)M$dc março de doiS.mil "dois, (20,032002)._._ .._._.•.•.•.•.•. _.._._._.
f.tl. 'c. ~.. . .~mollC Couto C. Sllt1Slcyl. Chefe di Seçlo d~ Provimenfo de
Seno lU da ).1l\'1do p6io lO ComcIho da !to1ag>Sfwura• Co"'"sedonl. diWlci " impnmi "
prcsc e' _._,..•.•.•.•,.,.,•.•,•.•.•._,_._.•.•.•.•._._._._._._.'..•.•.•.••.•,_._,•._._.•.• '.'.'._.__

F.l.I . '~(!Ft'. ~- {Bel O<:racilínAf'CO"""deMonlrucchiol. Cl>rfe da Di"1010. conferi ••

~:;, ~"do '"",O<,':;'''':;;;fi:'':'. !'~ :':_~ :~ :'.:,:,[k~_".'::':':'.;~

,,'~~ BA~"TA "'[cOA
#=d.,;o do Tnbunal de JU$lIÇ.ll

o Bacharel N f:LSON BATISTA PI:RJ:lRA. Scctetario do Tribunal de JU$liça
do liMado do Pasan'. por detenninaçlo do lil<<:elen!;nimo ~
De!lembarlladof Presidenle, no. autos de Provimenlo de Cargo. ~.,;ol 11'

1001.1.1 e de confDf1Tlidade com o litigo 160 e ~t pa..ágrafos do Cód;go de
o.ganiuçAo" Divislo Judicô.l.riaI do E$lado. no uSOde ••.•as Irribuiç(les legai••

DIVISÃO DE ,\POIO AO CO;.;Sf:lHO DA MAGISTRATURA

Rclação n" 33/2U02

ACUSADO: J. A. R.

ADVOGADO: EDISON SOARES DE AJUWDA.

..Na fonna do * 3~dt>art 22 do RPAAJl'lt intime-se {)acusado. por mcio de seu defensor.

para oli'll."CCras alcga~oc"Stinais no prd£ü de cinço (5) dia,. Int. Curiliba. 22 de março de
:!002. asso Des. Tadeu Marino Lo)'ola Costa, COlTCg•..'tlor-Geral da Ju.qiça

Curitiba. 26 de març" dt: 2(}02.

..... Pusto isso. cl.'nsiderand •• quc a pena disciplinar. em tcse, aplicável au referido

acusado. está sujeila à prescrição lIc lIois anos. conforme artigo 50, I, du
Regularnenlo das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça (Aclirdão n"

7556 do Conselhu da Magislratura); julgo nlinta a punibilidade pela prescrição

da pretensão punitiva. P.RJ. Curitiba. 07 de mar~o de 21l02. asso D~s. Tadeu Marino
- Lo)'ola Cosia. Corregcdor-Geral da Justiça:'

l'rocess,J

J 15056-7
115056-7

115056-7
115056-7
115056-7

Emitido em 26103/2002

Ordcm
O [
O [
O [
O [
O [

iNl>lCE DA PUBLICAÇÃO

Rdaçio No. 2002.01114

O presenle mandadu de segurança encerra pedido Jiminar. al1m de que os impctran.

tes tenham a imediata suspensão da incidência do desconto das IlJiquota~ da con-

Iribuição prevideneiaria. que vem sendo efetivado pelo GU\'erno do Estado. Os

impetranles. segundo as folhas de pagamento juntadas aos autos, são inalin,s do

Estado do Paraná, Ocorrc. efetivamente. no caso. a relc\'ância jurídica dus funda-

melllns da impt:tmção. Semelhanles pleitos liminares vem s\.'ndo dd\.'ridos ptlr esta
Corte de Justiça. ressaltando-se nào s6 a invocadi! afroma a direito adquirido lIos

impctrantes, como. também. a preservação do caráter alimentar dos provento'>, cum

evidencia de prejuílOs. caso a matéria ,ú \'cnha a ser.apreciada ao final. A isto tudo,

somc-se. :Iinda. a impugnação de constitucionalidade d<l Lei Estadual conleslada.

cuja ",xig~ncia dc cohrança prcvidenciária sobre proventos. aposenladorias c pen-
sõcs está. t:U1nose sabe. suspensa. por força de mo:dida cautelar. eone",dida. unanime-

mente, pela Suprema Cone. em sessiío plen:\ria. na ação direta de ineunstitucionali-

dilde n. 2189-3, oriunda do nosso Estado. Em tais condiçõcs. presentes. pois. os
prcssupostos autoril.adores. contidos no inciso Jl lIo artigo 7~ da Lei Felleral nO

1.533/51, imp(je-se i! concessão da liminar pleiteada na inicial. determin<111do-sea

suspensào da incidcncla das alíquotas lixadas sohrc o "qoantum" que perccbem os
impetrantes. Outrossim. (l processo devc. nas circunstâncias atuais. ser sobrestado.

pur se vislumhrar. na hipútcse, caso de questão prejudicial exlerna. Ê 4ue. 'como já se

salientou, o Supremu Tribunal Federal, em scde de controle ctlncentl"Jdo de consti-

tucionalidllde. na aludida :tção Dirt:ta de Inconstitucionalidade n~ 12.IRI}-3. sus-

pendeu cautelarnlenle a vigência dos artigos 28 e 78. da Lei Estadual n" 12J9R/98,

justamente na pnrte em que estabeleceram a mencionada contribuição prcvill",nciária

sobre provemos. aposentadoria, c pt:nsi'les dos servidores estaduais. cuja incidência .:
objeto lIe discussão no wril. Diante de cais circunstâncias. cunlpre observar a orit'lltaçãn

da ptúpria Suprema Corte. como 11Jinnada JXlTOÇa,ião da apn:daçãn do Rcclll'"SOExtraor-

dinário nO168.277-9,'RS - QuC'Stãode Ordem onde se fixou diretriz de ordcm técnica. bt."In
aplicável ao ca,o destes aUlus. nos seguintes termos: Diretriz fixada na uportunidade,

pelo Tribunal. no scntidu de que de\-'e ser suspenso o julgamento de qualqu",r processo

que lenha por fundamento ki ou ato estatal cuja efieacia tenha sido suspensa. por ddi-

bel"dção da Corte. em St'tie de ação direta de inCl.ll\stiluciollalidade, até linal julgamentu
dt:Sta. Questão de ordem acolhida. Desta Ii.mna..e em respeito ao julgamento octlrrid••.

afigura-se lOcalmenterecomendãvd a su'JlCn.<oâodo presente mandamus. até m"''SIllllpam

evitar eventuais decisões eonnitantcs. qu\.' nada prl"Stigíam o judieiârio. Assim. concedo

a liminar plcit<::Ldae. de confonnidatle COntdisposto no artigo 265, inciso Iv. alinl"3a. do
C6digo de Pro•...csso Civil. detcnnino a suspcm;ilo do presenle plllt,.'esso,ate o julgamen-

to definitivo da ADln nC 2189-3-PR. pelo Supremo Tribunal FcderaL Intimcm.se os
impetr.rntes e oficie.se ã., dignas autoridades impetradas. c:.municando o delerimento da

liminar. Curitiba. 22 de março de 2002. DES. DARCY NASSER DE MELO Relalor

Divisão de Processo Crime

Seção da 1° Câmara Criminal

CORREGEDORIA.GERAl. DA JUSTICA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
parll Blcodcr os CllSO$d...,"habca.s<.orpus". ti<;pedidos urgallcs de pris60 prC"entiva.
de arbitramcnto e prntllÇiio de fiança, de Ji!xTdBdeprovis6r"iB. de busca c apreendo
domiciliar, de prisAo tanpoririB, bem como tOllheciJl1Clltode prisoo em flagrante,
dc:sdc que tais IIlllttrills nilo se encontrem sob a compctencia pre\'ento de algumas das

Urio da Silva. Ismael Ramos. Joãu Furtado de Oliveira. Advogado: Kelsen Christina

Zanolli. Adaillon AI\'cs Maciel Júnior. Claudia ViginOlli Milanes. lrnpctl",1do:Gover-
nallor do Estado do Paraná. Secrclário de Eslado da Administração e Pre\'id~ncia

Órgão Julgador: Órgilo Especial. Relator .•Des. Dal"<.")'Na,ser de Melo. Dcspacho:

Dcspat:hus proferidos pelo Exmo Sr. Des. Rclalor

Protocolo: 2000/39276. Cmnarea: Curitiba. Impelrante: Angela Cassia Costalde.

110.Eliza Ana Zenedin Kondo LlIngnl"T,Elizeu de Moro!.esCorrêa. Fernando Augusto

Mello Guimarães. G<1brielGu)' L.:ger, Katia Regina Puchaski. l.aeuio Chicsorin Ju-

nior. Valeria Borba. lenir Fun.tdo Krachinski. Roberto Mae..:do Guimarães. Marins

Alves de Camargo Neto. Advogado: S.:rgio Carvalho. Carlos Mário da Sil\'a Vdloso

Filho. Juarez Xavier Kuster. Christiane Roorigues Pantoja. Adriana Alves da Silva
Impetrado: Presidente da Assembléia l.egislativa lIu Est<1dodo Paraná .. Admgado:

Reginaldu Fanchin. Impetradu: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Máreia

Carla I'ereira Ribeiro. l.ili, Passivo: Estado do Pa!"dná.Advogado: Mari" Marta Ro:n-

ner Weocr l.unardon. Jeflc-rson lsaac Joãu Schl"Cr.Órgão Julgador; Orgão Especial.
Relatur: Des. I'aeht'eo Rocba. Proferido: no prutocolado sob nO2002.00019927

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Junte-se. Rec\.'bo o reeurso ordinario em seu efeito devolutivo. De\'idament~ pro-
cessado. subam os <1utosao egregio Superior Tribunal de Justiça. Em 21 de março

de 2002. Des. TROIANO NETTO. Presidente.

O(H)l .I'rtlt:",ssn; 0115056.7 Dl'nuncia Crime (Cam)

Prutocolo: 20011120424. Comarca: Cantagalo. Vara: Va!"dlJnica. Ação Originá-
ria: 200100001177 In4uáittJ !'olicial. Denunciante: Ministério Públieo du Estu-
du du Paraná. Iknuncllllln: Matheus Paulinu da Rocha. Advogado: Samuc! Ferrcira
Xalilo. Lucian..: Melh\.'m Karasin~ki. Elcio Jose Mdhem. Maurício de Laccrda Lou.
rcs. Romero C,:7.at Santos dc Uma Júnior. Órgão JuJgadur: I' Câmara Criminal. Rela-
(OI': Iles. Mnacir Guimarã\.'s. I'ruferido: no prnlocoladu sob nO20U2.00031797

Advogado
Eleio Jus': Mclhem
Luciane McJhem Karasinski
Mauricio de Lacerda Loures

Romero Cczar Santos de I.. Júnior
Samucl Ferreira Xalão

Junte-se. Eslando II proe\.'sso incluído..:m paula para julgamento. abra-se vista ao
interessado. em canúrio. Em 22 de março 2002. Do:s. Moacir Guiman1es. Rellllor.

do u.: eH:ilo sll~p<.'Ilsi\'oa rccurllo de agra\'u de instnmu:n(o. A ação de origem, segundo

a inicial awslad3 a este instrumento. tem por objeto a imalidaçàu de ncgúciu comple-
XO,com ~r11J de compra c vcnda e p;:rrml1a. rcali/adu <:nlreos alllOn.-sc os rCu.\;.'-lUC
envolveu a transf~cia a estes do 1l00d Fazenda Vovó Nan3 Lld<l.c imlÍlel 1\.'Sp..'Clivo
no qual está sediada a p..-ssoajuritlica. então rll,:ncnccntcs aus autores. c, na contrapar.
tida. a tr,lnsmis:.;àu pchllo !"Cusaos autores. IIlé111de dinheiro c outros itens do patrimô-
nio da eml"l'CSil drnomin:lda Estação de &n'iços IIJC I.lda.. in lC 'grado por um po<;\ode
comhustivcfs c seu fundo de cumêrcio. A ação busca a anulação dos m:gócius, l.:o rn

lunc.!<uncnloem vicio de cOllS<:lIlimcnlo.03 modalidade dl' dolo (art. 147, li. do C&ligo
Civil). alegando (15 autores que os r.:us o ludihriamm. ao ocultar a wrdaddr,l situa~ii.)
econômica da cmpres<1de combustíveis. a 4Ua! esui çON.'T1ade lIividas e sem crédito, A
pretensão inici:lI inclui, assim. redillo lIe invalid<1çãoda primeiro!.altt:rução de euntmtn
social de Hotel Fazçnda Vovó Nana Ltda .• anulação 1I<l",s..:riturapúhlica de compra e
v",nda lavrada as Ih. 155. 1I0 livro lJ09. do Canório do 4° 'Iilbelinnato lIe Curitih<l.
Pararui, onde um dos autun.'S da ação lIc ungl'lI. Ivone Fagiilo. wnlleu à illlpl1rame o
imóvel onde se encontra o Ilotel FlV",nda \kIvó Nana LIda., a reintcgra~ão dc posse no
imóvel suprat:itado. indcnilnçâo por perdas e danos t: a dl•••'nlução aos r.:us lia empresa
Eslação de Scrviços IIJC Ltda. O julgador singular. reconhecendo vcrossimilhançil na
mlltiva~ã,l e admitimlo a presença dos pressupostos emergenciais perieuJum in mora
deferiu lUteJa<1nleeip..1tôria.para detenninar que os autnre'i sejam reintegrados n<1posse
do imó\'Cl. assim eomo na administração c gerênei<1do Hotel FaF.•..'nda Vovó Nana Lloil.
Del<:rminou ainda que os réus relomem à posse e gerência da empresa Estação de
Serviço.'i J IJC I.tda. e. cunse4ilentemenle, do posto de combustíveis. O recurso de
agravo foi interposto contra tal decisãu. alegando o agravallle. primeiramente. ter sido
proferilli! por jUil incumpetente. pois a ação não é real imobiliâría e devia ter sido
proposta no foro de Curitiba. e nào no da l.apa. No mérito. clama por sua refonna.
dizendo ter sido coneedida com base em a!f:gaçõcs desprovidas de provas. s•..-quer de
que os negôdos em foco tenham r•..-çíprnca ,,'inculaçãll. Os aUIOs fUl"<lmdistribuídos ao
egrégio TribunaJ de Alçilda. que. mediante dcclinação de comp..••~lleia. os l'JleaJllinhou
a esta Corte de Jusliça. ressa!lando que se trata de ação originária \Ie rC!õcisãodc con.
tratos. çujo valor da eaUSlIexc",de. em muito, a 20 vczes o valor do. salário mínimo
\igcnte. Pelo dcspm;ho do relator de ap-dvo. Dcsemhargador Luil CéFnr d", Oliveira,
foi indeferido o efeito suspensivo. çontrd o qual ~ insurgiu o impetrilntc. através do
prcsentc Mandado de Segurança. sob o úniço argwnl'Jlto de que a motivação du recur-
so, cxaminada em cognição vestibular. não eslimula concessão do efeito suspensivo.

AdUliu em suas mz"es que a r. deds.ão é nula. pois cI'ntraria o disposto no artigo 93.
IX. da Constituição Federal que disp<'\eque todos os julgamenlus do Podcr Judiciário
serão públicos e fund<1mcntadas lodas as dedsõcs. sob pena lIe n"lllidadc; que o peri.
culum in mora nos teml0S do artigo 558. do Código de Proccsso Civil, está caracteri.
7.adu no fato ,.Ie que a posse c a administração da empresa Hotel FaLenda Vovô Nana
LIda. c lambem do imóvel unde sc IOÇaJil.aa sociedade nas pessoas de Ivonc Fagião e
de Willíam Roheno de Souza Lopes causará prejuizos â impetrante. pois privada da
administração. a demandante não podem exercer suas atividades cmnerciais. PJCitl"OU
a concessão de liminar. 11)Em meu entendimento. a concessão ou não do efeito suspen-
sivo em agravo d\.' instrumentu lica ao prodeme arbí1rio lIo magistrado. em face de
lImilise dl' cugnição sumária colhida no cXlImc dos autos. Não é nl'C"'"Ssárioqu•..•o rna-
gistrndo venha exaurir todos os argumentos da demanda. nesta la'<l'.'.pl"dticamente jul-
gando o P"Jt:CSSO.S<:1lIanll"Souvir a outra parte, reservando-se. P0rCllI.para wna analise
final do recurso. Não eahc. outrossim. conforme tem entendido a jurispnJd~nt:ia. man-
dado dc segurança contra ato judicial. salvo se for t",rõttológico, o que, seguramo:nte.
não é I) e3-So.A apre~ia~i1odi! prl"SenÇad\.' fumus boni juris e pcriculwn in mora é fcita
pelo magistrado, o:mT' gl".wde jurisdi~ão. relator do Agram lIe lnstntmento e n.'Xldt.•••'e St.'f
rrupll,.'dadapr,r outm magistr.idu no mesmo grau de jurisdição. O cabÍJnl.'Iltodo \\Tit cootrn
a dedsão de Relator do Agrnvo de InSllUlTll'fII0implicaria em se admitir a reaprcciaç.'lodlI
questão por outro magistr.Jdo nu mesmo grau de jurisdição. tn:IZL'JlOOcumo conseqüência a
alll-roç.'lodo quorum cornpt.1cnteparn apn..dar a 4l1<."Stí\o""n l'ognição sumaria. 0lI seja. lt..na
cfká..•ia a •.it:dsâo do Órgão E'i't"l-iale não a da Câmara CiveLemb(r.l submt:tXIaa l.Sna apn."Ci.-..-'lo
do Agravo de- Inslnutk.'IltO.A admissão de Mandado de Segllran~a contrn alo do RdatlX de
Agraw de InstruInefdu.4ue Ill-gaou atrihui efeito Sl.1SJX'11S.Í~'(},na prdtica. l'1Íana um "recurso"
cmlm a decisão rrolCrida.(}que não é JXlS..qvclOJm a simpl~ irnpt:tr.IÇàJdo wril. C~tfoollC já
dt.'l.'idiul'SIC<">rg;loE..,;pt:eial.nu Mandado de Scgurnnça N" 6911-2: "A CF de 1988. n.'SJX'cU-
vamenteem St.'lr'arts. J02. I. "d". e 105.L "b",pn."~ a JXt'..'iihilidaOede irrfrdr.-Ilrà'de mandaOOde
Sl1,'lIr.lIIÇ3Olfl1TJalOdo Sup,,:moTnbunal FelltT.IIe do SuJX.nocTribl1l~lIdc Ju:sI.iça.e IX)art. 125.
~ I~. dl1•..'I11linaque a competência dos tribunais l'Stadll.1isSl,.TlÍdelinida na Constituição do
Estado.A nossa Cartl f--'i1adualpn.,ç igualnlt.1lk'o c;lhiJl1<2J1ode lIlaIJdadode segur.mçal"O!l1Td
a1<liÓllP''fO\' Trilxnal C'4.1de a1gtUll&:-6seus õrgãa; (c[ art. 101.Vil. "b"). CIlfltuo.il,a intcrpn:-
L"lÇâoa St.,.da<h na CSf'.'eic,POflIUl.'nãu se mgita de du.is:'k)I'OJde jL!Ig;UllCllklmas:tpCn1Sde ato.
e ou SI,.'ntidode quc 0.10se traI;}de alo juri.'<dicionalmas ap...nas de alo adrnini'ilT.lliVo..u De n..~'l
na rcalidn:. o que llCúllCé que o lI:bt1U1.ao f(l-)tCrir'lial'"6que .lI1lecedemalju!gamcruo. limiL1-
50: a atuar Cl~IKll\.f'I'-.'<;t.'t~uttedo colegiado. PoruUl\o,no CXl'TCÍeiodas su.1SflIDÇ\\:s",ao pn.,-war
e ~tr o j\llgmllCl~IOda; fIl,.'lJ.:sorigináriasc.J &l; n.~ agt: Jlll' delegaçãoda cim,-r.l, grupo
de câmarA ou ÓlJOrg;"lo1~ia1 do Trilxmal". (TJPR. Mms....g 6.911-2. de Curititu ReL~"r
Dcs. Syd!k.'yl.1ppa. j. 6.4.90). No l"gl"l'gioTribLU~dlIe JustiÇ<ldo E,tado de-São Paulo esL:í
OKtsagradoo t11tt11dimcntoseguinte: "MANDADO DE SEGURA~ÇA - Objetivo. Dotar
de ngrm'o de iINnlITk.'Iltode cfl-itoSUSf'l'lhí\1l- Não cahimmll>- Impdrante qllC,1101rcalidatk.
nãl 1l.,nem mim s<Jjlrir"'••.•:ntua!dcltito do sisa.TltarccursaIque lllCp.d.ria rnusar oll'TNla ltin:í1o
liquidoe certo.mas usaro \\.TÍtl'-"lllUse lI.'t."1JN'1i1S."oC,u4l1C0.10é Cl.n;dliwl - C:u"ênl;iadcc:relada"
(M:nlaitJ dc SI,.'gIJr<ll1Çan. 2~.1}03-2 - São Paulo - I.f' Oirnara Cí.•..el • Rclatoc Frdllliulli Nl'110
- 27.02.96 - v.u.) no Posto isso.julgo •...xtinto o leito, JXlI"dt.-.......-utJink.lltodo \\.ril na finna do
artigo 267. incisos I e VI • do Cúdigo de l'nll'l."<.I;{)Ci\il. Intim...'-SC.Curitiha. 15t03t2.002.J).;s.
JOS(; WANDERIJ"J RE."EI'\'DE Relator

l'rol( ••...oiH: 2002l2701R. Comarca; Cambê. Ação Originaria: 2UOIOllOOl557 l.ei
Municipal. Autor: Panidu do Movilll\.nto fkmoeralico Brasileiro PMDB Diretôrio
Municipal lIe Camh.: Eslado do Par<1nâ.Advogado: Romeu Saecani. [mico RlltJri-
2U\.'SFreitas. Marcia Debona Rodrigues do: Freitas. Jnteressado: Câmara Municipal
de Camhé. c'~;1o Julgallor: Órg.1o Especial. Relator: Des. J. Vidal C(>clho. Despacho:

0012.l'rocesso: 0121330-5 Mand<1do de S\.'gurança (DE)

UUIJ. !'roo:\.'sso; 012123R-6 Ação Direta de Inconstitucionalidade

ProlOculo: 2002/27154. Comarca: Curitiba. A~ã() Originária: 9RU(}(J12398 l.ci.

Impetrante; Antonio Leandro d\.' Moraes. Aeir Paulino. Raimundo Nunato dos Rei.,.

I. Vem o Partidu do Movimento Dcmo,;mlico Bl"d~ileiro Diretório ~"unieipal de C<1m.

hé com a presente ação direta de inconstitucionalidade. I'ro:tende. com da. lIcsconsti-
tuir os deeretlls d" t:xeculi\'O municipal de CaJllhC. de n.os 349. 3511.351. 352. 355.

356.357. 35R, 359 c 3óO/2t101•..•artigos da Lei Municipal n,~ 1557f200l 4ue. a scu ver.

feririam do: frente os princípios o:nnstituciun:tis da Icgalid:lde, da capllcidadl' eunlribu-

tiva c da iS<lnomi:1.Pelos diplomas impugnados eriaram-sl' taxas incidentes sobre

liscalização. instalação e fundonalllentu dc estabel"'t:imentus: liscalil<lção sanitária;

liscalização dc prevcnçãu lIe ineêndiu; fiscalilação de vcículo de trJllsJX,"e do:paSSiI'

geiros e de carga: lisealização da ati,idade de arnhulalJlee leinmte: li"<.'ali;'nçàode ocupação

e de pcnllarl':'lJÇial'11lárea, e t"lll via, e logradouros púhlico:>:fisealizaç.1ode uti!ilaçào lIc

pa.••.'ag •..m no sullsoJo, •.."111 vias e •..'lll JugrndouflJSpúblit:os; SI,.,.••.içu de limpe-F1Je conservação

de via, c lugrddl'unlS púhlio:us;st.niço do:t:ukt.1 e remoçoo de lixo; St.'J\içode ilUlnil101ção

pública c st.n-iço dc cOfllroto:a irll"t.'11diu.A liminar lIc Slt~pt.n"~,,ILI\igêm:ia dos diplomas

e dispusiti\os n:krid •.lS na inicial n:,u JXIIi",st.,. aqui detcrida. O adialltarnento juriMliciulJ<11

em ADlN pode scr deferido d•.."Sde qLle lenha plaLLsihilidadejuridica a tesc da inicial e
~tcjam prt.'S<.lItco;as hi['K,tcsesde ocOlTênciade prejuízo Ihl."Cao n.1ardaJlll"l1tudi t1eá •.1I' te"
da irrcparabilidadt: do oiOlU•.....iUSadOpelo ato impugnado. li 4ue. não Ot:OlTCaqui. No c.aso
dos autos pt,.T1ooclúriaan:ili!'Cn"'-' ddxa dam se a instillliçoo d1S taxa., lI:li:ridas rm inicial
li:rc ou n;lu os [lrincípiosCl.lIlStiltlCiOO:li,tarnbt.'rnali reR.ndt~ SI,.'KJOc~..rtu que a llllXIida.se
deflnda a linal não l\.'Sultamindic:v.l'or is.'il>.inlleliro a limimr. 2. Cite'-sco réu p-lI'"aUfl1l..'Ct"
lId<:sa. Curititxl 20 de março de 2002. Dt"S.J. VIDAL COELHO. ReJa!"'r.
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ORDEM

iNDlet: DE rlJRLlCAÇÃO

DURVANIR ORTI7. JUNIOR

EDSON MONTOR OZORIO
ELIANE MARCIA I,ASS STANKIEVICI.

EROS BELlN DE MOURA CORDEIRO

EVARISTO ARAGÃO F. D. SANTOS

FABIO DE OLIVEIRA D'AI.ECIO

fABIO I'ACIIECO GUEDES
FLAVIA/'.;{) BELI.lNATI GARCIA I'ERES

FRANCISCO OLlVIERl JUNIOR

GENL:SIO NAILOR FlNGER

GISELE A. BlJQlJERA

HARRI KLAIS
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS

IUÃ DE MOURA E COSTA

ISABEI.LA ASSIS COSTA

II.ABEI.A CRISTINA RUCKER CURI

JAQlI[l.lNE BOROTTI

JOAQUIM l.OPES

JOAQUIM MlJNIIOZ DE MI"I.LO

JONAS ROUERTO JUSTl ~!ASI.AK

JOSE CARl.OS DEL':uROSSI

JOSÉ CES{\R VALEIXO NETO

ARTUR l'ERElRA AI.VES JUNIOR

AUGUSTO PASTUCII DE ALMEIDA

AlJRACYR AZEVEDO DE M. COIUJEIRO

BEATRIZ SCIIIEBLER
CAETANO BRANCO P. D. ALMEIDA

CARLOS MURII.O PAIVA
CARLOS RonERTO CARDOSO JACINTO

CLAUDIO ZANKOSKI

CLOVIS PINHEIRO OE SOUZA JUNIOR

CRISTlANE BELlNATI GARCIA LOI'ES

DANIEL I1ACIIEM

ANDR(:A I'ASTUCII CARNEIRO

ANTONIO CELESTINO TONE\.OTO

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRI\NÇA

A1.EXANDRE CESAR DEL GRUSSI

ANA rAUl.A FINGER

ADVOGADO

DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

C U R I T I B A , 3 " - F E I R A , 0 2 / 0 4 / 2 0 0 2

Curiliba, 25 de lllarço de 2002.

~:4-?-l

o Juiz l'rcsidenle do Trihunal tle Alçadll tio

ESlado 0.1" 1'lIrllrlll.uSllndo J,,~nlrihuiçôcs flue lhe

são c()nrerida~ por lei, resolve:

1'0 R '1''' R I" W IlílH2U1I2

y C.".u'" 2S d, m" •• d, 2002 r

o Juiz Presidenle do Tribunal de Alçada do

E5t~do do P~ranA. usando du alribuiçõcs

()ue lhe do confc~ilhu por lei, lendo eln

visla o contido no protm:olado sob li"

18.69512002, r\"solve:

DESIGNAR

Rdação No. 2002.00685 de Publifllçilo (Anlllitica)

P O N T A R I A N- 167/2002

I.OTAR

11 Divisllo Ci~,tl

Scçàn dc Rccllnos - Clwl

Emitido em: 26/03f2002

TRIIlUNAI. DE Al.ÇADA (lO PARAN'\

11 pllrti~ do t,lia 25 de março de 2002, Maria Apar\"cida l,em05, malrlcula ,,0 5618.

rUllcimulri,1dll Se<;.-c!IIrillde Esrlldo do GoventO. ora • di.~p<nIiçitode~le TribulIIII. no

Gabinete do D1'. José Simôcs Tci~ci.a, ficlluuu eru conseqüência levo~nd~ sua lotaç~o

antenOT.

o Dr. Udill Josi RatoU de .\heedll pITa compor como Presidenle, em subslilu;çio

110 Dr. Antonio da Cunha Ribas, a Comisdo de Sindieilncia de que lrals 05

lOrlil:l0s307 e seguintes ds l.ei Estadual n° 6. f74nO, a fim de apurar os fato$

nllrrallo~ nO protocolado aeima

Clllyton Caltulfll:o - Presidenle
Jorgt Waglh MRlIIsnd - Vicc.I'residcnte da AMU

João Lo J\fanllsd:s de Albuquerque - Vice-l'rl."llidcllte da AMAPAR

Manus Vinicius de LloIeeroa Coda

Curifitm', 22 de março de 2007..

(

pum compor, como rncmhro.~ da mencionada Comissão. os Jui ••.cs deslC

Trihunal

RESOLUÇÃO N~ 0412002

u T R I B U N A L D E A L Ç A D A D O E S T A D O D O

PARANÁ. POR SEU ÓRGÃO ESPECIAl., F:M SF:SSÁU RF:ALlZADA

NO DIA 22 U"; :vIARÇO UI': 20112,RESULVE:

t - INSTITUIR

R E S O L V E :

Art. ]O - Esta ResoluçãO entrará em vigor nesta data,

revogadas as disposições em contrário.

()';~f
~u~c~ALoN CAMARGO

Presidente

Comis!tilo com a fioaJidltue dt: acompanhar a trllmitllçllo do rrojc:to de Reronna

du l'oder h ••Jiciilrio IIU COllgr.:sso Nllciounl.

D I Á R I O D A J U S T iÇ A

Art. lo) _ Em razão do disposto na Resolução n° 0312001, a

partir do efetivo provimento dos vinte (20) novos cargos de Juiz de

Alçada criados vela Lei n° 13.32812001, ficarão extinlos os 1",2°,3°

e 4° Grupos de Câmaras Clveis Isoladas, restando,

conseqüentemenle, alterados o artigo lO da Resolução n° 01/90 e 'o

artigo 10 da Resolução nO 04/90. a vigorar com a seguinte redaçãO:

"Art. 10 - ••.
a) o Tribunal Pleno e o Órgão Especial funcionarão

mediante convocllção do Presidente;

h) às segundas-feiras, as 6', .,.. e 8" Câmaras Clveis

Isoladas e em Composição Integral e o Grupo de Câmaras Criminais

Reunidas, e~1.e mediante convocação do respectivo Presidente;

e) às terças~feiras, as 1~ e 3" Câmaras Clveis Isoladas e em

Composição Integral e a 3" Câmara Criminal;

d) às quartas-feiras, as 2", 4" e 5" Câmaras Clvcis Isoladas

e em Composição Integral;

e) às quintas.feiras, a.•• ]",2" e 4~ Câmaras Criminais e as

Câmaras Cíveis Reunidas, estas mediante convocação do respectivo

Presidente;

f ) às sex:tas-feiras, as 9" e I (f' Câmaras Clveis Isoladas e

em Composição Integral;

g) às primeiras e terceiras quartas-feiras do mês., o 10

Grupo de Câmaras Criminais Isoladas;

h) às segundas e quartas quartas-reiras do mês, o 2° Grupo

de Câmaras Criminais Isoladas .

altcrar a Resolução n° 01 dc 26 de fevereiro de 2002, que passa a

vigorar com a seguinle redação:

1 1 - D E S I G N A R

RESOLUÇÃO N" 03/2002

O TRIIlUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO

PARANÁ, POR SEU ÓRGÃO ESPECIAL, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIIJERANDO PROPOSiÇÃO I)A
COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO E

1'w'OCRI>IMl';NTO, EM FACE DA CRIAÇÃO UE VINTE
NOVOS CARGOS DE JUIZ, BEM COMO A EXTINÇÃO DOS

GRUPOS IlE CÂMARAS CíVEIS ISOLADAS E A

NECESSIDADE DE AJUSTAR AS SESSÕES DE
,JULGAMENTO DE SEUS NOVOS ÓRGÃOS.

RESOLVE

Art_ 1° - Durante o prazo de seis (06) meses, a partir de 25

de março de 2.002, para os futuros ocupantes dos cargos criados vela

Lei nO 13.32812001, que vierem a integrar as vngas existentes nas ]",

2", 3-, 4-. Y, 6", 7" e 8" Câmaras Clveis lsoladas e em Composição

rntegral, serão dislribuídos feitos na proporção de 02 (dois) J?Or OI

(um). relativamente aos demais membros dos mesmos Orgãos

Julgadores. referentemente às matérias especificada. •• no artigo 9" c

no artigo 11<1da ResoluçãO n° 03/2001.

13.32812001,

I

I

f

f

.m".~f
ente

CI'ylo CamarjilO

Pr sidente

CI.yton C. Irgo

Presid nte

C!ayton

I'res;

Curitiba, 25 de março de 2002.

PORTARIA W170/2002

ESTABELECER

o Juiz rresidenle do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que

lhe 51.0conferidas por lei, resolve:

P () R T A R I A N- 169/1001

ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE ALÇADA

Luiz Renato de ArailJo Camargo, matricula n~ 5.619, e Diva Cristina

Keuler, matricula nO 5.515, ao cargo em comissão de Assessor Judiciãrio

slmbQlo DAS-4 da Assessoria de Recursos.

RECONDUZIR

o Juiz Presidente do TribulIal de Alçada do

Estado do PllJaD', u~ando das atribuições

que lhe sito conferidas por lei, resolve:

I' Cilmllu Clve:! Isollldll e em Compos;çlo Integral- Sala Des. Aurélio Feij6

2" Câmara Chel Isolada e em Composiçlo Integral - Sala Des. Cosia Pinto

]' Cimara Clvells.,)lada e em Composiçlo Integral- Sala Des. CosIa Pinto

4" Cimara Clvellsolada e em Compo!fçlo Inlegral- Sala Des. Aurtlio Feijó

5' Câmara Chellsolada e em ComposiçJo Integral - S.la Des. Pacheco Junior

6' Câmara Clvellsolada e em Composição Tntegral- Sala Des. Aur~lio Feijó

7" Câmara Cível holada e em ComposiçAo Integral - Sala Des. Costa Pinto

8" Cimara Clvellsoll1da e em Composiçio Integral - Sala De5. Pacheco Jilnior

9" CAmara Clve1lso1ada e em Composição Inlcgral - Sala Des. Aurélio Fc:ij6

lO' Cimllra Clvc:llsolada e em Compo5içio Integral- Sala Des. Costa Pinto

Cimaras Cive]s Reunidas - Sala Des. Alente Ribas de Macedo

I" Cimara Criminlll - Sala Des. Aur~lio Feij6

2' Cimara Criminal- Sala Des. COSIa Pinto

3' CAmara Criminal - Sala Oes. Pacheco Júnior

4" Clmara Criminal- Sala Des. Pacheco Junior

I~ Grupo de Câmaras Criminais - Sala Des. A1cesle Ribas de Macedo

2~ Grupo de Câmaras Criminais - Sal. Du. Alceste Ribas de Macedo

Grupo de Cimaras Criminais Reunidas - Sala Des. A1cesle Ribas de Macedo

Órglo Especial - Sala Des. Alceste Ribas de Macedo

I.OTAR

Curitiba, 26 de março de 2002.

RESOLUÇÃO N° 0212002

O TRIIlUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
('ARANÁ, POR SEU ÓRGÃO F,sPECIAL, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO PROI'OSIÇÃO DA
COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO E
PROCEDIMENTO, EM FACE 1)0 CONTIDO NA LEI N'

PORTARIA N-I71j2002

Curitiba, 25 de março de 2002.

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, uSllndo das alribuiç3es que lhe

do conferidas por lei, resolve:

a partil"do dia 25 de março de 2002, An\"tI\"Werneck Maeedu Sollo Maior, matrícula

n° 9747. Ofici~1 Judicihrio nlvel 0-<1,do Quadro de ressoaI d. Se<:relariado TríbtItJal de

Justiça, ora li.disJlOsiçãodeste Tribunal, no Gabinete do Dr. Tufi Maron Filho, Juiz desle

Tribunal.

I I

os locais pari realizaçio das sessões de julgamento dos respectivos Órgios

Julgadores

pág. 16
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CARLOS TENORIO DA SIl.VA; CASS1A SANTANA DE CARVALHO; CEL~ LOPES
DOS SANTOS; CESAR ElJGt:NlO Fl.ORIANO; CÉl.AR AUGUSTO SASSO; C11RIST1AN

MUUNARI ROSKA; CHRISTIA.NO FONTANA DE OUVEIRA; CH1USTIANO RIBEIRO

DO PRADO JUNIOR; CICERO DE MADUREIRA PAULA; CINTIA PRtSCILA

ANDREA1'TA; CLAUDEMIR PINHEIRO; CI.AUDEMIR SOUZA DE Al.MIôIDA;

CLAUDENIR RODRIOUES PEREIRA; CLAUDINEI KAMMER: CLAUDIO EVANDRO

CARJX)SO DE SÁ; CLÁUDIO FERNANDE.<; DA SILVA; ('LEBER APARECIDO

RASTEllI NAVARRO; CLEltlôR Jl;~IOR IX)S SANTOS: ("L£OMAR BUENO DA

ROCHA; CLEUZA PERO'!; CLORJVAI.OO ANDRJA TI: CRISAINE MIRANDA

ORESPAN; CRlSTIANE PAOANI; CRISTIANI!. SALETE TA.KEDA; CRISTlANE

STMONE KJMlJR"; DAMIÃO <lOMES DA SILVA; nANlLO AA'DR1GO ROCCO;

DANILO LEMES FREIRE; DARTHSO:Jl ADRIANO AGUIAR BONASSOL.l; DECIO

LU17. ROCHA; DENISE MASSERA; DEVAlR NUNES; DJONÊIA COLA(,,'O nA SILVA;

OIONSON LUl7. BERNOT; DOMINGOS SÁVIO MENI::OlJETT1; OONUETF.

APARF.ClDO RUGERI; DONIZ.ETI VITORIANO; DORI.4,M APARECIDA ROSA;

OOUGUS D ..•••LCANTARA KIZERLLA GllANAES: OOUGLVMAR JORGE ESCANE:

OOVANIR VOL.PATO TRlSTÃO; EBER PRESTES DE MELl.O. ECLAYLSO"

MELCHtzEOEQUE RODRIQUES; EDOAR DENER RODRIGUES; EOOAR SOUZA DA

SIl.VA; EOIL'WN CARLOS Dl:!. ALMEIDA: EDILSON ROBERTO REYNF.N: EOINA

APARECIDA CARDOSO MARQUES; EDlVAN CARLOS RAt'AINl:!.: EDSILVANO

ROORlOUF_<; GARCIA; EDSON JAMIL MARCEUt>:O, EDUARDO CLARO FAMf.U:

EDUARDO DF-SIDERlO; r.DUAROO MAXTMlA.'10 DE OLIVEIRA: EDUARDO

PEREIRA LEONARDF.: EDUARDO PIARUI DE UMA; !'LCIO SANTOS SILVA:

ELEANDRO PAULO BONASSOLl; ELE.<;SANDRA COE.U-lO PEREIlI;A DE CARVAl.HO;

El.IANDRO FONSECA QUlMARÂES; ELIANE APARECIDA PIEROLl; ELISA KAlUE

UMEMURA KUSSTMA; EUSANGELA FRA(lA; ELlSÁNQELA REG""A I'APP;

ELlSANClF.LA VI£.IRA: ~"tYZANDRO FONSECA GUIMARÃES; ELVIS F.RON

CA.\1POS; EI.7.EVlR PEREIRA. SANTOS; EMERSON ll.1S GOLT2 BENATn; ERALDO

At.VES PEREIRA JUNIOR; fRCIO oolS RIBEIRO; ERICA CRISTINA BERNARDO DA

SILV~ ES"rnER LEITF. ALVES: EVAI'oODRO DA SILVA; EVANORO DE RJ::zEI'oODE

CRACCO: EVERTON KOJO; EVERTON SANDRO ROUO PIVA; EZILDETE CEZAR

PERElRA; FABIO AlJREUO BORQES MONn:IRO; FABIO FERREtRA DA COSTA;

FABIO GARCIA LEITE; FERNANDO BUENO DA GRAÇA; FERNANDO OLIVEIRA

OOS SANTOS; FERNANOO SANCHES GRA(.l: F1.AVlO GERALDO DE OUVElRA;

FRANCINE DO NASCIMENTO SOSTl'R; FRA1'KISCO l'OMooUO SoZEMBF.R;

FRANCISCO EDV AN LEANDRO; FRANCISCO JOSÉ 00 NASCIMENTO; FREDERICO

AUGUSTO MARTINS LESSA; GEISON JOSÉ StMOES SA"''TOS; GEt~<;ON JOSE

f"IORENZA; GELSO!>! KOVALHUK: GERSOMAR DE SOUZA; GERSON IASTRESKl;

GERSON RANGEL DE AI.MF.l0A; G1LltcRTt) OOROes DA SILVA; G1LtX) AL ve.<; DE

SOUZA, GILVANE LOPES PAZ; GtsELI ROoRIQUES OUVEIRA: GISSWI

AtJOUSTO HARTWIQ: GONZAGA SEVF.RO DA SILVA; GUTF.M8ERGUE DA SILVA

~~~' ~f;~~~~A~i;~~~ ~~~~~~~hD~~"Gi.<;~~ti~~l~~t:tJHL~

DOS SAl'<'TOS; HERMES BENAGUA SOBRINHO; HERON CARLOS ZANGAAI;

HILDA AMÁLIA COELHO MARTINS; UOBYSO]l;" AMAOOR. UMA; HUGO

COLmNHO DA SIl.VA; IDt,LMA ROSA TAVARES; ILSON SOARES DE CARVALHO,

10Nl:!. MARIA ANANIAS MEDINA; IRINEU OOVE1A; ISABELA TI£KO VAMAMOTO:
ISAQUE LEITl:; ISMAEl. FoGEA VlOO JUNIOR; ISMAEL POLETfI; ITAClARA MARIJ..

DE SOUZA Pll'ITO; IVANI GONÇAl.VES KORClIAK: IVANllJIR LOPES DA SILVA;

JAIR DE OLlYEIRA E SOUZA; JAIRO QUERO; JANOERSON AMADEU MORAS;

JANECLEIA MARTINS XAVIER DELBONE; JANETE RODRJOUES DE JESUS;

JAQUF.LINE VIANA. ClRICO: JOANI ROSA DA SILVA; JOÃO EDSON FEITOSA: JOÃO

MARCOS VIEIRA; JOÃO RICARDO VIEIRA BISTAFFA; JOELSON ANTOI\IO

"ALASTRELLI; JOlINNELY DE SOUZA LEAL; JORGE DONISETE FRANCO

TEZOLlN: JORGE FURlAN; JORGE LUIZ DA SILVA: JOS~ APAREOOO DA ROSA;

JOSE APARECIDO OOMENEQHETII; JOst APARECIDO DOS SANTOS: JOSÉ

CARLOS DE QUEIROZ; JOSÉ CARLOS !)OS SANTOS FILHO; JOSE clCERO DOS

SANTOS: JOSE EOSO~ ~'RANro; JOSEGERALOO ANAC'LETO; JOSE GILMAR SAVI

MUNDO. JOSE GrLVAN DEOLlVF.IRA; JOS£LIA BAHIA GOHETn; JOSE LUIZ DE

SOUZA; JOSE LUIZ RODRIGUES MARTINS; JOSEMAR DE OLIVEIRA CAMARGO;

Jost PAULO DE OUVEIRA; JOSÉ PEREIRA DE LIRA fiLHO; JOSE RENATO ALVES

DE ALMEIDA; JosÉ RENATO DE MATOS; JOSÉ RIBAMAR MENoreS: JOSE

RICARDO; JOSE ROl\ERTO LOUREIRO; JOSÉ RUBENS DOS SANTOS; JOSÉ WIlSO'!">õ

DOS SANTOS; JOSLANE APAR£CJl)A PRADO LIMA; JOSMAR SCHEMUDA;

JULtANA CtlRISTINA BETONl; JULIANE rEREIRA I.EONARDE: JULlANO

CAMPELI.O; JUUANO DOS SANTOS; JULlANO FRANCISCO MARTINS: JUUANO

RtBEIRO GOMF.s; JULlTA FERNANDES COSTA MAFRA; JUNIA SIL.VA SANTOS;

JUSSARA DOTTO sceml; KEIl.L Y MELlSSE ZAN; LAERCIO TOMAl; LA~GLtBER,

PORTES FRAGA; I.ARJSSA PEDRAt.1 PINTO; LAURO NOl'l:CHARCHO VIEIRA;

LEANDRO ALENCAR MISTRO PlCCININ; LEANDRO FREITAS BENATTI; I.EANDRO

UJIZ ZANGARI; LEANDRO RELlNGS DA SIL.VA; LEIDE MARCIA l.OPES; IJ':Nt

fATIMA SIMONI OOMINOOS; I.EONARDO DE CASTRO AMORIM: t.f:ONAROO

DJAS FERREIRA; LEONARIX> FERNANDES DE SOUZA; LF.O~C'IO BELON:

Lf.Or..:CIO DA SILVA; LEONOR DE LIMA l.OrES: LiGIA JANEGITL SCIlWER7..;

URIO GODINHO DOS SANTOS; LUCEt.lA GIARETTA MATnEllO; LUCIANE

Fl.AUZI!>:O; LUCIANE WAMMES DA SILVA; l.UCIANO ANTONIO RODRlGUES;

LlJCIANO ()A SILVA ROSA; LUCIANO VlNHOLl; LUCIMAR LUIS GUIMARÃES;

LÚCIO JURANDlR LEITE DE ANDRADE; LUIS A!'.'TONIO BARRETO; LUIS DE

SOUZA SILVA; LUIS HENRIQUE FERNANDES MONTEIRO; LUll ANTONIO t.ONI;

LUIZ ANTONIO PEREIRA: I.UIZ CARLOS DE MELO UMA; UItZ CARtOS PINTO;

I.UIZ CEZAR PEREIRA; LUlZ OUILHERME NOOUEIRA GERMANO VARQAS

REZENOE; t.U1Z PASCOAL BETONI, LUZINARO GOMES DOS SANTOS; MAIKEL

I.U1S FIM; MARCELO CLAUUlO DA SILVA; MARCELO LUCIANO ZANEW;

MARCEl.O KAWASAKI; MARCIA BETlUM; MARCIA CRISTINA SARAN; MARCIA

INES DOTTO; MARCIO ANTONIO MtAZZO; MARCIO AUGUSTO DIAS; MARC'IO

DO CARMO GUEDES; MARCIO JOSÉ DA SILVA; MARCIO SATO; MARCIO

W ..••.MMES DA SILVA: MARCO ANTOMO ARIClNI; MARCOS ASTONIO ATAYDE;

MAItCOS ANTONIO DA SIl.VA; MARCOS LUIZ SURMANI: MA.RCO.!i ROBF.RTO

L()VATTO; MARCOS v""icIO TACK: MARCOS VINICIUS GERES BERGA/'.'TtNI;

MARCUS JAIR CARRARO; MARCUS SEROIO RODRIGUES FERREIRA; MARIA

ANGELA DO NASCIMENTO; MARIA DE FÁTIMA VARINI TO"'I'l.LO; MARIA DE

LOUROE.'i SANTIAGO; MARIA OOLOIU:S l.EITE MENDES GONÇAL.VES: MARIA

EUA MONTEIRO DE LIMA; MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS; MARIA INÊS.

DE OLIVEIRA SANTOS: MARIA l.ÚClA VtANA; MARIl.DA FERR"'IRA GUIMAR~
MARIO LANÇA PAES; MARONlLDO OONlZETE CARNElJ; MARONlTA LEITE;

MARZELl A1IARF.CIDA DE LARA; MASSUMI F1,JKACE; MAURICIO CARESI~

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA; MAURO DE AZEVEDO RIBEIRO: MA YCON

ROBERTO BALAN; MICHELE FUTAQAMt; MOACIR BENtTES GUNTENDORFER;

MOACIR JOSE CAI'ELATn; MOISFS ANTONIO AGOSTINHO; NATALINA INACIO

LIMA PIAZZA; NEIDE APARECIDA DIAS; NELMtR VALERIO SAl.LES BtITAR;

NELSON MARQUES; NEUZA PEREtRA DE ARAUJO OONÇALVES; !'."EWTON

AKIHIRO TAKAHASHI; NEYCJVAL DE MELLO; NJLTA MARtA DE REZE.'IDE;

NOBORU FUKACE; NOEl. AlRES DO BONFIM; NORBERTO PAMtO; NlV A1DO DA

COSTA SIl.VA; ODAIR APARECIDO LOPES; OLIVIO FRANCISCO VILL£l.A NETO;

ORACIR AI.BERTO PrRES 00 PRADO: OSEMIR APARECIDO QU'El'ROZ;

OSVALDINO RODRIGUES DE SOUZA; OVIDtO MICHELATO nLl-lO; PASCOAL

VICENTE DO REIS; PAULO CFSAR GONÇALVES; PAUu) ("ESAR OLElNIK: PAULO

ROBERTO CARDOSO DOS REIS; PAULO SCHIKOVSKI; PAULO SER.GIO AVANeI;

PAUl.O SERQlO DA SILVA MINELLO; PAULO ROBERTO MlNOORI; PElTERSON

APARECIDO MENEOAll; PElTERSON DE ALMEIDA VIEIRA; RAQUEL EUNICE

I.AlJ"ITRT: RAfAEL POlEm; RAFAEL VIVA GONZALES: RAMtREZ FERNANDES

ABOAl.A DA SILVA; RAQUEL VIVA GONZALES; REOlN), CLEMENllNO DE

CASTRO SILVA; RE01NALDO BATISTA DE ARAUJO; REGINAl.OO fRJNEU

CARDOSO; REJANE CORDEIRO DE MEUO; RENATA KLEIN STRUCK£L; RENATA

~SERA: RENATO GONÇALVES DE OLIVEIRA; RICARDO OÊLAMO

O'AGOSTlNHO; RICARDO RAfAEL MORETTl; RIÇA.ROO SHIROSHIMA; RICARDO

VIOlTO; RICHARD LOUlZ FLAUZINO; ROBERTO BELUSSO; ROBERTO DE JESUS

ZANCHETI; ROBERTO DE OLIVF.IRA fAUSTTNO: ROBERTO FINGER; ROBERTO

MAlZETO MORON; ROBERTO POlZO:-lOf"E; ROBSON 1ÚN10R VALERIO;

RODRIGO PACHECO; ROOER10 SPEoA: RONALDO ARAÚJO; RONALDO DE

ANDRADE CARVALHO; RONAl.DO lULlANO YAMAÇAKE: RONAlDO LOPES

COSTA; RONALD ROOÉRlO LOPES SMARZARO; RONl PETER ZANGARt; ROSA.

KfIKO SHtMADA YONEMURA; ROSANGELA IGNÁCIO UUENO; ROSEI.J CARMEN

MAfFTNl DE BRIDA: ROSEMElRE MAnnAS THOME; ROSILDA RAU VICENTE;

ROSINEIDE DE OUVElRA FERREIRA; ROSINEIDE IGNÁCIO BUENO; RUBEN

RAMlRES ANTUNES DE SOUZA: RUl\ENS LAUER; RUDINEI FRANCISCO RECH;

SALOMÃO HEITOR ALVES DOS SANTOS; SAMIR BRAZ ABDALiA; SAMUEL

LEITE; SAMUEL RODRlQUES DE MELO; SANDRA AGOSTlNI KlEIN; SANDRA

APARECIDA RODRIGUES; SANDRA MARIA FARtA DE OLIVEIRA DOMICIANO;

SANDRA REGINA PARPINELLI DE CARVALHO; SAf",DRO MARCOS CA1',-o100

SILVA; SEBASTIÃO CALIXTO TAVARES: SELMA DE ALMEIDA FERNANDES;

SERGIO FERNANDES; SEROIO LAUDO BOLOONINI: SERGIO MURll.O LOUREIRO;

SÉROIO RENATO YAMAÇAKE FILHO; SHEILA REGINA DA SIl.VA NOSTAUS;

SIDINEI SANTANA Al.MEID~ SIDNEI ALVFS DA SILVA; SIDNEI APARECIDO

TERR~ SILVANA CLAUDIA BARREIRO; STLVANA OONÇALVES RIBEIRO;

SILVANtA RITA BRANCA DE MORAES: SIL V ANA ROSANE I'OLZIN; SILVIO MUNIZ

LIMA; SIMONE FERNANDES: StMONE ZIL.lANT"-.; SONtA. APARECIDA CENCI

CAMPIGOTTO; SONlA MARIA FRIGATO; SUELI APARECIDA TASSI; TATIANA

MARIA RODRIGUES STOISIS; "nRF.zA lZETE GIACOMINI; TEREZISHA DA SILVA

MORSEL.E; TONI CE.<;'AR MENDES: TRAJANO DOS SANTOS; VAl.CENIR LAU DA

SILVA; VALDECIR DIIOA; VALDECIR SUTIL; VALDEIR DELANHESE: VALDEMIR

Edital de citaçAo da mie biológica, SlMONE DE CARVALHO, brasileira,

natural de São Carlos do I.•.~i-Pr. filha de Domingos Moreia de Carvalho c

Maria do Canno GonçaJ .•.es de Carvalho, atualmente em lugar ignorado, do

menor WBCS , com prazo de 30 (rrinta) dias de que tramita perante este Juizo,

Cartório Civel e Anexos os autos de PED.GUARDA E

RESPONSABILIDADE n" 00005712000 em que é requerente, JOSEFINA

CREPALDI DA. SU.VA E SIM e WALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS e

adolescenle, WBCS, para que manifeste-se sobre o pedido de guarda feilo

pelos requerentes de seu filho. Alegando em slntese o seguinte: que o casal

requereram 11 guarda do menor WDCS, filho dc Valdeir Clemente da Sil"'a e

Simone ~ Carvallio; que a genitora do adolescente abandonou-o, deixando o

mesmo na residência dos avós paternos hã aproximadamente uns 15 dias da

época do 8j.uizamenlo da açAo, não mais retomando. E para que chegue ao

conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro,

m""d~U MM'~U1z expedir o presente, que s á publicado c afixado na fonna
da lei D e assado ne~t8 CIdade c Co are de Cidade Gaucha, Eslado do

Paraná, s I Ulr11C dias do mês m do ano dOIS mil e dOIS

Eu,__ armem Mana Corral B S8) EscnvA que o fiz dJgltar e

subscre '

Pa Rob o Ca .•.alhelfO Perelta

, / uu de DlrellO

VARA CiVEL D'" COMAR.CA DE CIDADE GAÚCIIA - PAR.ANA
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EDITAL DE INTIMAçÃO

O DOUTOR PAULO ROBERTO

CAVALHEIRO PERElRA. MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DESTA
CIDADE E COMARCA DE CIDADE QAÚCHA. EST AOO 00 PARANÁ, NA ~'OR.MA DA

LEI.ETC._.

FAZ SABER I quem il>.1<m>Marpo1oS&,q\ll!"pelo

pruente edital ru:.n ~ candidlltos .beixo re:!.ci ••••.do$ TNTTM.•••DOS pKr& wmpsa:crem no
di. 2'7.C14_200~., IHIO bor--. •••• ~c ••• do Co1qPo EsbIdwII Marcdlal C.,.,.. li Sil""
Enoino de I- a 2'" 0..".., localizada. fIl. VIlSCOnCIlIol Jerdim 11_ 1696 em Cidade Q.Í1ch •..Pr.,

para • pro..-. do OOftCUQOde pl'eaoc:.bimocnto de OI ". JI'I'lI o e&rgQ de AOENTE DE
LIMPEZA da C>dade 0eUdIa. ••• fonDtl dclt:rrniftlda ao deo:p.cbo de tis. 61, que a pro". do
concuno de Sft'If>:DlcMri w.ica, ;nçl ••indo u questões de orig •••.• pr'tiça. q ••indo inclusi...-e os

lCl11W$do de8pecho ele tis. 42-43 Cl"".i' foi publicado, ClJ)os CCldIdatos de'Ife:do çamparc:<:et=l
no local dasignado. I! (quinze) min..- de "ICCCIdo':nci•••• 1Cado inlcio da powa. IIUlI>idoode
cantil. de identidade. çarma .r~ de: tillla uu! ou. preta. Duraale a pro¥a n" _,

permitida a ••tilízaçAo de código o nem oc:msuIrl a qut~ outro material. A <I•••.•••• d8 P""'"
lei' de 03 (trl$) boru COIISlend<Jem conhecimento, ItnIi,,, pnw. priltica.

ADRIANA DE BRITO BERel; ANTONtA
RODRIQUES DA SILVA; ANTONlO MARIA LOPES f .•••RIA; AMEUAOOME.S

CAROOSO; APARECIDA CATELAM: BERENICE UNA OONÇALVES DAMASCENO;
CLAUDIO ROBERTO MENEOAlTO; DElAR LlDlANE GONÇALVES DF. LUCENA;
DEONILDA TRUZZI; DiVANtLOE fURLAN; ELAINE VIEIRA FALCÃO; ELtzlA

VARlNI RODRIQUES; EZILDETE CEZAR PEREIRA; HILDA AMÂNCIO COELHO
MARTINS; IDALICE I'£RNANDES DA SILVA ELIAS DE CARVALHO; lUA
EDINALVA OOS SANTOS RODRJOUES; JOSE CARLOS PEC'HEFlST; )(EU CRISTINA

DOTTO; LECY APARECIDA PICHINELI: MARIA CLEME'NTlNA MARQUES
PASCHOAL; MARIA DE FATIMA DOS REIS BISPO; MARtA ERClUA QASPARINO;
MAR1ANGELA CAVALlERI; MARtLDA Df! FÁTIMA DE PAULA; MARl.ENE

AJ'ARECIDA Dl RENZO DE OLIVEIRA; MARLENE PINHEIRO PINTO; NAOIR BRUNtS;
NEUSA MARiA DA SILVA; OOlLON AORIPPtNO DE AGUtAR; ROSENElDE DOS
SANTOS OONÇALVES; ROS1MAAA DA SILVA DOS SANTOS; SANDRA MARA
APOLONlO TONELLO; SARA DA Stl.VA RAMOS; SIRLEY DE SOUZA; SONIA
AJ'AREClDA MANÇANO nJRATT1; TATlANE OONÇALVES OINIZ; \'ERA UGIA DA
SILVA QUEIROZ; VERA LUCIA SILVES CHIAREllt e Zlt.DA DA SILVA

ANTONlEL.

o DOUTOR PAULO ROBERTO

CAVALHEIRO PEREIRA MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DESTA

CIDADE E COMARCA DE CIDADE GAÚCI-lA, ESTADO 00 PARANÂ, NA

FORMA DA LEI. ETC ...
FAZ SABER I qllCfll intefeuat poua. 1I1lCpelo

PfCSeIlIC edital ficam OS'candidato~ .ba;~O rebçj(lRados INTIMADOS para eornJ1llll:'CClImIno

dia 04,05.2002 As lHO IIorts patI primei •• prova" no dil 03.06.2002 As 13:00 hOlll' para.

~llJlda pl'O\tll,.UlI! dependençias do Cottgio Estadual Marechal eo.ta e Sil •••• Ensino de lO O r

Graus, localizada a rui Va5COI'ICelos Jardim D_ J696 em Cidade GaiK:hl.Pr., para a p1"ova do

COIICUno ~ plllCnclUmtlnlo de 02 (dwu;) "~lI! plWl o eatgo de OFICIAL DE JUSTiÇA de

Cidade GllIicha. na forma derenninadll DO ~ de n" 61, que as provas do ooncurso da

Olicial de Justiça. seguiriio o despaclIo de fi •. 42-43 que j' foi publieado, cujos candidatos

de'lfl'flo oomparoe«crn no local dasignldo, lS (q~) minulos de 1lII1~ ante!l do inicio

da prova, mWlidos da cartaira de idcnlidadc e caneta esferogrifica de tinI. azul 0\1 prata.

Dllnnle a pro •••• nAo será permitida I utilizaçio de e6digo O Dc1Il lXlO$UlUlI qu.alquer outrQ

malcrilli_ A dllTação da pro ••••lIQ"éde 03 (trts) boru

ADEMlLSON APARECIDO ORTELAN;

ADEMIR RODRIGUES NOVAIS; ADIUO VANDERLAN PINHEIRO SCHWERZ;

ADILSON 00 NASCIMENTO; ADILSON JOSE OOS SANTOS; ADRIANO PEREIRA

DOS SANTOS; ADRIANO PRElO; AGNAlDO RODRIGUES; AILTON LUIZ SCHULZ.;

ALBERTO G1MENU BARELA; ALCINO RAFAEL MORElTt JUNIOR; ALESSANDRA

RENATA YAMAÇAKE; ALES5ANDRO Al.VES DE ANDRADE; At.FSSANORO

BARBOSA TORRES; ALESSANDRO MORO; ALEXANDER PElISSARI DE SOUZA;

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA; ALEXANDRE DIAS BARCELOS;

ALEXANORE FAKER RIBEIRO; ALEXANDRE LUCENA; ALEX DE OLIVEIRA LEITE;

Al.EXSON PAULENA; ALICE DOS SANTOS; ALLYNE BEATRIZCASSOL DA ROSA;

ALMIR BAHRI; ALUIZIO SANfOS DE ALMEIDA; ÂLVARO ANTONIO PEREIRA;

AMARILOO ANDRE ALVES COSTA; AMAURI DANIEL DE CARVALHO: ANALU

BERNARDETE GRANDlZOLl; ANA NICE OEMELLI HENOOES; ANA PAULA DE

OLIVEIRA: ANDERSON KLEIN; ANDREA SrMONI DA SIl,VA 8ORTOLOTO; ANDR~

BORGES DA SII.VA; ANDRE LUIS LtSBOA CAMPANERI; ANDRESSA DE PINHOS

BOLONHfZI; ANGEL.IT A DOS SANTOS RIBEIRO; ANGELO JOSÉ SASSO; ANTONIO

CARLOS DE ALMEIDA; ANGÉLICA OO-nU; ANTONIO CIRíACO; ANTONIO FILHO

DOS SANTOS; ANTONIO GILBERTO DE CARVALHO; ANTONIO LEITE DOS

SANTOS NETO", A!IITONIO LUIS Of.RF.l DE AZEVEDO CAMPOS VAZ; ANTONIO

MARCOS CARDOSO DE MATOS; ANTONIO PICCININ; ANTONIO SANCHES

MARTINS; ANTONIO VALDF.CIR UZUEI.I; APARECIDA RODRIGUES MC>lIGUCI

MORETTI; APAREaDA VEROl>;ICA MAl>;TOVANI; APAREClOO FERREIRA DOS

SANTOS; ARCANJO DIAS BERNARDO; ARMANDO LOPES JUNIOR: MENIR

HlDF..o K.AMIMOTO~ BELCKIOR TEODORO; BERNARDETE APARECIDA DE

ARAUJO ROCHINSKI; BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA; BRAZ VIEIRA:

BRUNO LUIZ LUCAS NOGUEIRA; CARLA MENDES; CARLOS ALBERTO SOVO;

CARl.OS AUGUSTO BALAN; CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAI.;

CARLOS HENRIQUE TENORIO CAVALCANTf;.; CARLOS JOAQUIM RJBEIRO LlM .•••;

CARU1S LIMA LEAL; CARLOS LECZUK; CARLOS MATHIAS f'ENTER CORREA;

VARA CiVEl. DA COMARCA DE CIDADE GAI"JcHA_ PARANÁ
r •••••!lI!o~~d<I ••"lo-lh ••J_~<kl)l,_ l.m

L"J"18lO-tOO.~, •••(~ .67l-111!
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YARA dVEL DA COMARCA DE CIDADI!. GAÚCHA- PARANÁ
F•••••• IIhN:yt ~loIooIIN dlfl»yclo _ R"" -..... K •••••••••• 60 (l\;"",*, Il'loO

CD"81 ~:ro-ooo__ un"(lmIU .~n.!!lI
('i<!odollo ••••••• _

EDITAL DE ClTAÇÃO no MÃE BIOLÓGICA, SIMONE DE

CARVALHO, COM PRAZO DF. 30 (TRINTA) DiAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

e llIo IC poMIlllO futoro aios- ignorbc:i.a.
lItri afuc.ado DO local de coRumc no cdí6cio

E PASSADO nest. Cidade a Comarça de
mé:s do março do ano doit nUI e dois. Eu.
q ••e digilei o !Nb&cte'o'i.

RS 121.00
Chupiru.inho, lO!! 111 di.:a.o; do rn.!B de

i. Maria ~ &: Ca.tro An-Un)

nado c ~,doJ l)(IIla CI

matl,"O do ano
Eu. __

":N:riv:ll~~

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉu CARLINS FERREIRA DA
SILVA. COM PRAZO DE IS DIAS.

JlIíw DE DIREITO
VARA CRlMIN,\L CII(lV1Nl.INHO, ESTADO IX) l'ARANÁ.

EDITAL DE CITAçAo

o I". PAIJI.od:'UR CARRAS(.'() Rfn~c; Juiz li.! Direito) dII Vllnl.CrimiMl do!
Chopttuinho, E:mdo lb hDni.

VARA C1VF.1. DA COMARCA DE. CIDADE OAUCIlA _ PARAN.o.
F_IJob.....,. ••••••••••• Lu,-••• _ ••• .-. ••• I(.-w . •••Olo.-.,ll •••

(1 'P 1<1"~ • '-'fau"lo ... •••••• 1~ '1 l) I
0; __ ._

EDITAL DE CITAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO. HELIO CRUZ TEIXEIRA.

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

JUizo De DIRRITO DA GOMAR CA DF. CHOPfN2lN(.IO.PARAWÁ

CARTóRIO DO CtvEL E ANEXOS
EDI1:-\L DE INTIMAÇÃO

(PARA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE TVANIR DE LIMA - COM
PRAZO: 30 DIAS)

AUT'ORlZAUA pelo MM Juiz dt 1)irrttll &. Comuca dt UUIP.mmll, F.ltldo do

Puant, DouroR PAULO CEZAR. CAlUl.AS<.'O RY.VES,' úcriv' C(LIeeu Nl!l('(~C ,

FAZ SABER. ~ Iodo$ qui li preurU elihl viran \lU ddc ,om,cçimt1,a tiverem que
pda pleieme NIlMA orequtrealeIVANlRD'! LDdA, br•• ilc:iro, &Oitcíro, mailX, IwiCtlUor,
p«1aw doRQ It 1,~',71Sl'& e insaito no CPF IlObIf 024.0:9.369.)5, Iw.!Incmc tI1l111~r
In«rto c rLlo II1 Ilido, ptn qtE" llW1IfC8le 8eu IfRft!l!:e DO prOll1le8JIlmUfO do l'rilo, d«llro do

prazo leBl!, 101)ptrLI de exrlo{to do, .~ rt 64'2000 de l"UM1l!LA, tm que' ftqurnll1t_
IVANIR Dl!: UMA t rrqutrl<fO 1ANEll! 1)" UMA, di' canC<Jm:td8de com li Ot'''PUbn

I(.~ 1J11lOCJ11O:~f!.SI"AGIfO pE l'L ..j,'; ~AI.lhIlr ~4flOOO, It.xpC'fl'\OC E:lIlat VII"

illli_flQ dQ reqQQ 'eD ICpa •• Ilukwlar "u i_CH ie no pro.:tI:~eQID do kltll7. DO p.no

Icpl, 110 p •••• do!••..cIi"'i.~.•((l raul •. l"h de P1rC 'l •••• w Cbc>pindnha, Ii

doi -fO ••• ~OO~.1lú; ••••• SIli".doard. Lõ"'). P..•<'ri"., o

di••le; ••• t>.trll'i. e-t: tUeAlll'1(({lIbIO.IlciM di.JU4ifl

~.lu i•.•.

Edital de citaçAo do pai biológico, HÉLiO CRUZ TEIXETRA, brasileiro,

encarregado dc seção, filho de Waldomiro Teixeira e Mwia Alves de Jesus,

atualmente em lugar ignorado, da menor EST, com prazo de 30 (trinta) dias de

que tramita perante este Juizo, Cartório Clvel e Anexos os aUlos de

PED.GUARDA E RESPONSABILIDADE n" 00001912000 em que e

requerenle, JESUS DOS SANTOS E SIM e LEONICE ALVES DOS

SANTOS e requerido, EVELL YN OOS SANTOS TErxElRA, para que

manifeste.se sobre: o pedido de guarda feito pelos requerentes de sua filha

Alegando em sinlese o seguinte: que o casal requereram a guarda da menor

EST, filha de Helio da Cruz Teixeira e Edineuza Aparecida dos Santos, com

04 anos de idade na época; que os pais da menor são separados, e a genitora

Irabalha como doméstica e não tem condições de criar a filha. e tem

conhecimento de que o pai da crianÇll é caminhoneiro não sabendo informar o

paradeiro; que a genitora da menor deixou a menor com os avós matemos há

mais de 08 meses e nunca mais procurou; requerem a guarda da menor para

que assim CQntinuem a cuidá-Ia como sempre fez. E para que chegue ao

conhecim to dos interessados e nin,guém possa alegar ignorância no futuro,

mandou MM. Juiz expedir o presenle, que se publicado c afixado na forma

da lei. o e assado nesta Cidade e Co ca e Cidade Gaúcha, Estooo do

Paraná, quin7.c dias do més mar do ano dois mil e dois.

Eu, Carmem Maria Corral a) Escri .•.a que o fiz digitar e
subsc •.•.i.

COMARCA DE CIDADE GAÚCHA

FAZ SAUI~K a k\dl'JlI qllanl\l8111JR'!1C'1'C rdital vircnl, rom o pmzu de 15 diu, ou do:le

oonI'\I:cimtl\k) li\"em1\, que MO lenOO ~ioopoui"c1 CITAI( petVMlim..'l'lIt a Ci\RJ.JNS
fERREIRA IM ~II.VA r,1hoJ de I'cnniano •.m't'in & 8il"';I c ,J,: Tcn:-aa de Quadro <b

Silva. re.:idcn1e f'\ll na Iocoli&.&: do! AlI" Dupinbo. na;2ç Munid j'lill ~ C\lIIJIM\:lI de:

(.'harinr.inbo • Pantni. alualmartc em lugar inoctlo ç nlo Abido, Pdo p'~lt crr ..••-0. a
fim de -=r iutelTOgado ~ aul~ de rro..- Crime ri' 7:51'2001. q1l< 1rolRlilllpcnmc a;:(C

ju!J',(>,no dia 16 de maio de ::11)02 1., Il:W 00r1l!.. como ina:l~ (,) rw; WlÇÕl:5do (.)

aJÚ8P(~) m. 180, ~Jl'II00 Códisa Penal.
t\d¥o:rtb>eia: NlIl'I l:OInjlllN',''CIIIJu w n!o ton!d:iluind., ach'Upw 'I\>C o "lX"""'~no

procu:!IO,..cri cL3ell\f1l11l.~o dl'Il:UlJoO do pnzu-~ ••iomI e ~ ~ ~
o lo"lltW do~.

JUÍZO DE DIREITO DA COMAR CA OH CHOPINZINHO-PARANÁ

CARTÓRIO DO ctvEL E! ANEXOS

EDITAL DE INllMA~
(PARA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE ADRIANA FÁTIMA
ElllillA!!l • COM PRA7..0: 30 DIAS)

AUfOIUZt\OA pelo M.M. Juiz. ck nitrito d.&C_C1I de <..bgpllUiriltl. ~.ó:ldo
Pcw .DOUTOR PAULO C l!ZARCARR.ASCOR.EYE. •••• f.mi". QUt t'!Itt !lb tcr'tY t.

fAZ SABER,. lodo:!([Ilt (I prntlU tdll1 "irem 011átle I[~O li"~am qIK
pdo p"lIC;nlc lNTlMA (I Icquercrte ADlUANA F),lIMA Ft!.IUURI, b"•• ilcil"l.501kl •..•• do
I'r. SCnilorl doSl1Itmfu D.as t I.V.S, .luJImcnk mlllllJlI Ih:erto e filo $lbido, p1ll'1 'fie

R\Ilifc"rm.1$t llOll alllltS ri 16911001 de AÇÃO DE ArJMF:trrOs. tln qui !lo re~rrt"

lUiS. t I.V.S.r~. p!h Il1ltAdriana I'jba. PtI'Tlrlc f~do J.o,a,. nopnm If!PI"OO
pnLtl de edrlçlO. de ealfomtlilde r«n (I Dtilf"lch)adiante ttlllln't10: p'~ .,gJO D.It!!:.
n.; .,,1&0, 11' 10911001. ~ .•• .., IH'II' IIlrl InllwllçlO w. .morllll I .!IUJ (I.e que

1D1IIÜu~'" 110 lcuo. 11:>••.u.o l'lI ••• lllIb PC"" de r;xdllf'o. J)lti.eodu lIeçll'llN .rln .

Cbrlp<RDMII, I ~ eM rtlllrfO dco 2ool. (I) P.w~ Jw de Di",;""".

ChopiN illho" 11 IM ~ doo iOOl.. Eb;--- S.I".&::.- cko

lJ_).!MtI"I.6dI"'IIl, ..t-r..,l. "I ri'O"Ji" 0., ctN pt.1ll &-

btcl'f1rir\I,IIlIl ••li"ll9'd ••il.I"'<>"'.-'.;.'-

'I
./
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COMARCA DE COLORADO

n..Uo DE DIRfJ1U ()A (':OMARCA tlf. Cl.F:\'EI...-\.•.•DlA, ESTAOO 00 PARANÁ.
EDITALPARACONIlEC'IMF••'lTO D£CRF.t)()ItF~" ~.I~*n-:Rt:"~."AnoSNA FAI,tSC(,\ 0.\
fiM MA Rt:N I MIOI.JOIUNT UMA.

" OOtrrOItA t'AUJA.~l PLlRIJt'C1Nl. MM. JOíl.A I>f. UIRt:ffi) OfJrr" CU),\[)£ t:
(.'OM"IK" Df. Cl.IW£.l.ÁNDlA, ESTADO DO PAAA'lÁ. ~A tuRMA 01'1 U.L f:n;.

LAÇO
COM
RO-
da

COMARCA DE DOIS VIZINHOS

F A Z S A B E R, a
todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente

DHYSA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA atual-
mente em lugar incerto e nAo sabido, que
por este Juizo e Cart6rio tramita os au-
tos n2047/01 de EXECUTIVO FISCAL, em que

é exequente: FAZENDA NACIONAL e executa-
do: DHYSA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, e

por este meio CITA a ré para que pague no
prazo legal de 05 (~inco) dias, a impor-
tancía de R$4.232,30, acrescida das comi-
nações legais, custas e honorArios advo-
catícios, cujo valor é representado pela
certidao de divida ativa

n.90697018334-47, sob pena de nao fazen-
do, serem-lhe transformado em penhora
tantos bens quanto bastem para garantir a

presente execuÇao, ficando ainda ciente
que o prazo para embargar a presente exe-
cuÇao é de trinta (30) diaa, à partir da
intimaç:io da penhora. '1 E para que chegue
ao conhecimento de todos, e futuramente
ninguem possa alegar ignorância, determi-
nou O MM~ Juiz que fosse expedido o pre-
sente edital, que serA afixado no local
de costume e publicado na forma legal.

Dado e pas8ad~, e Dois Vizinhos, Parana,
em 21/02/02. Eu, (Elpidio Pereira Ba-
tieta/Silvan T amontin) Escrivao/Aux.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

~LOPES :::>
Juiz de Direito

~ ::::::>
~--L-O-P-E-S-

JUiZd8Direi to
EDITAL DE CITAÇAO DE DHYSA PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM ~OPES, MM.

Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Paranã, etc.

EDITAL DE CITAÇAO DE AGROPECUARIA
BRANCO LTDA ME e LAZARO DA SILVA,
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor
DRIGO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito
Comarca de Dois Vizinhos, ParanA, etc.

F A Z S A B E R, a
todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente
AGROPECUARIA LAÇO BRANCO LTDA ME e ~AZARO
DA SILVA atualmente em lugar incerto e
nao sabido, que por este Juizo e CartOrio
tramita 05 autos nQ109/00, 110/00,

111/00, 112/00, 113/00, 114/00, 115/00,
116/00 e 117/00 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é exequente: FAZENDA NACIONAL e exe-

cutado: AGROPECUARIA ~AÇO BRANCO LTDA ME
e LAZARO DA SILVA, e por este meio CITA a
ré para que pague no prazo legal de OS
(cinco) dias, a importância de
R$1.494,94+B$142,12+R$1.418,23+R$1.110,43
+R$158i40+R$1.010,28+R$1.771,51.R$321,31+
R$152, 52,' acrescida das cominaçOes le-
gais, custas e honorArios advocatlclos,
cujo valor é representado pela certidão
de divida ativa
n.90299008020-38,90297005638-20,902990080
21-19,90799004401-16,90799004402-05,90699
020628-55,90699020627-7490699020626-93 e
90699020625-02, sob pena de nao fazendo,

serem-lhe transformado em penhora tantos
bens quanto bastem para garantir a pre-

sente execu~~o, ficando ainda ciente que
o prazo para embargar a presente execuçAo
é de trinta (30) dias, à partir da inti-
maçAo da penhora. " E para que chegue ao
conhecimento de todos, e futuramente n1n-
quem possa alegar ignorancia, determinou
o MM. Juiz que fosse expedido o presente

edital, que serA afixado no local de cos-
tume e publica o na forma legal. Dado e
passado, em D Vizinhos, ParanA, em
21/02/02. Eu, (E1pidio Pereira Batis-
ta/Silvan Tramontin) Escrivão/Aux.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

SANTOS,

B COMARCA

FORMA DA

SANTOS.

E COMARCA

FORMA DA

CAMARGO DOS

OBSTA CIDADE

DO PARANA, MA

CAMARGO nos

OESTA CIDADE

DO PARAN•••.t NA

EOITA~ OE INTEROIÇXO

FAZ SAB

B R, a quem interessar possa e o conheci-

mento deste venha a pertencer, cuja publi-

cação será gratuita em razão de tratar-se

de beneficiária da Assistência Judiciária e

publicada por 3(três) vezes com intervalo

de 10(dez) dias, que nos autos sob

n.000289/2000 , de INTBRDICAO, em que é re-

querente OLIVEIRA HONTBiRO DA ROCHA, e re-

querido NATALINO ROCHA, foi decretada a IH-

TBRDIÇXO, de ~LINQ RocRA declarando-

o (a) absolutamente incapaz de exercer .pes-
soalmente os atos da vida civil na forma do

art.5Q 11 do Cciv, nomeando-5e-lhe C~a-

dor(a) oCa) Sr(a).OLIVBIRA MORTBIRO DA RO-

CHA, para que possa administrar eventual

beneficio previdenciario a que faz jus, bem

como todos os atos da vida civil. E,para

que ninguém alegue inçnorancia, mandou ex-

pedir os Editais na forma da Lei. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Colerado,

Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 2.002.

Eu r:;;1 (aya 8ato), Escr i vã, di-
Qitei e subs.

ç2'~NT{
Juiz de Direito

F A Z S A B

E R, a quem interessar possa e O conheci-

mento deste venha a pertencer, cuja publi-

cação será gratuita em razão de tratar-se

de beneficiária da Assistªncia Judiciária e

publicada por 3(três) vezes com intervalo

de 10 (dez) dias, que nos autos sob

n.000343/2000 , de INTERDICAO, em que é re-

querente FRANCISCO FERREIRA, e requerido

CORNE~IO FERREIRA BATISTA, foi decretada a

IHTERDIÇXO, de Cos!!lliO FERREIRA .l!A'llS'rA..

declarando-o(a) absolutamente incapaz de

exercer pessoalmente os atos da vida civil

na forma do art.5Q 11 do Cciv, nomeando-

se-lhe Curador(a) ola) Sr(a).FRANCISCO FER-

REIRA, para que possa administrar eventual

benefício previdenciario a que faz jus, bem

como tudof; os dtos da vida civil. E,para

que n~nguém alegue ingnorância, mandou ex-

pedir os Rditais na forma da f.ei. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Colorado,

Estado ~n.yp,a.raná,22 de fevereiro de 2.002,
Eu~__ ~ (aya sato), Escrivã, di-

gitei e subs.

~Ç~'~T(.
Juiz de Direito

BDITAL DE INTRRDIÇ~O

o DOUTOR CLAUDIO

MM. JUIZ de Direito

DE COLORADO=BSTADO

LBI, BTC.

o DOUTOR C~AUDIO

HH.JUIZ de Direito

DE CO~ORAno;ESTAno

LEIt ETC.

f A Z S,\ O £ It • 10dUI quaza ••• ° prcvnte odital V1l'oHIIOU ode ~ftIlO lIV_", qu.

f"'Jf -N.t JdllO, C'anóri••C'~"l.AMiK"'" bi<niu", 01_ ,,"OIMlI do!t'A1J.NCIA. "'" qIW'

~e ROBE),IAR COMtRClO F. TRANSI'ORH: ()I'. OAS I.TDA • ~ REN(

MKiIJ{lR1NI UM1\. 00 'f>IIllf"ISoW" diver'loh 1l<llD<Wo-6a. nlo houve ••;<;i~a da cncUSO
de lUldK:o..Co no. Iem- do artiF 7', •• (.'.aplI W foi fiudo (I ~ de 10 o$IM; pIn ~

ilW.••.~Uodoo ~ o qu.e "'" a """'" de _. ciw<lit<>r..f...•p..-t. qu~ dwp 10 e~imento

do•• inl""",,-w... 1II101111n. m.:a1".. 00 dno.-..nhc<.-id...., ••••• 'fIC nla pnuam .le8ll íS""''''ei ••

(no c.<pedldo •.•~nl~ qo.oe..-lo puNindo.> ~ diU !Jo "" f<Jlmll<; Iupr de ~_Iwne. 0. •••••c
puo.a4o _ cidoldll • C_OI. • Cl-'tndla. lI1lado-eto Pwr-IrIA.C" dcmIi.

~lCOa. _ lJIlo dtu 60 a>/:a de ••• 9" de :a:;{;jl{:
<W"""~Ú<ri'''",",'''''''''.~"71'

fADIA.'I[ I'IER l'(:(.'I~1

JuI1 ..• .w DirlIit ••

Paul •• Rilbcno Ca~.lltciro Pc,cm'

JUl.! DE DIREITO

AlEVEOO DIAS; li AWE"'1SIO HOffMANN; V ALOINf..1 DE MEIRA; VALDI!'.'"E I

TOMIATTO; VALDIR VTmRA "'INTO; VALMIR IVAN ENUMO; VANDA 00

"!'>tARAI. PARREIRA; VANFSSA GARCIA OllANI; VA~FTF. RODRIGlJP.s DE

FREITAS, VASI1E IN~ DAU.'" COSTA PEDRO, VA/I<11..!lL NATAl.INO DE
CARVALIIO; VERA LlklA vmlRA "LSTAffA~ VERlOLANA VILLF.LA VER.\.lELlIO;

VF.RONICE DELA TORRE DOS SANTOS LAZZAR.I; VIClOR HUGO VA'iORFlit-;N,
VILM"" M )ARFS OOS SANTOS; WAGNER DE LIMA; WALOEC1R TOSK1 DOS

SANTOS; WAtOIR JOSE DOS SANTOS; WALTU'VR DE AZEVl:l)(} DIAS; WAL TER
GIOLO; WASHINGTON SA!'<o'TOS TEOOORO; W1LSO~ C"LEMENTlNO SOARES;

WIlSON FORLAN AMI\RAL; WIlSON GUILHERME ROOR.YOO D AN RADE

BRAGA; WlI$ON MARem; DF. SOlJZ.A; WLADEMlR SCRA."UN E P q~ ç fluem

•• o;:onloc:cimc:nlOde lodoA e nao ,.., POUll no flll •••." lIl"""r ~"'''' C-\ped -K o 11«:
NUa! de INTl"'AÇ' Ao, que •••••• llfilt.oo no 10Ç.&jde cV(tume CClltkUl f{ 10<:&1 c

publiClldo na f00114 da lei, DAno E PASSA~) " •. C:idade _Cornaroa Qe. ida4f nitdll,
F.stlldo do Par=4, •••• 0f\tJe"dias do m& de m&r9O do doili ,I e doi5, W. '¥ 'armem
M..n. Comtlcs Barbou) Eiicnvl que digi'eI e .', ,

"'lO Ro C.valheil'O'P

I JlU" de DlKilu
RS S22.S0

M7.o Df DIRF.1TO DA Un, VARA CRIMINAL Dl: CIDADIi GAÚC'HA.I'R

C-""'> 4<>c",,", .~_ ..•.• ~ ••. ,....• ~ •.•.. ,o.•••.•.o.~~•.•.•.•.•.•.•.•.o_~._.,•.0_ ••••• _ ••••• _ ••• _ •••••••••••••

E:d;l~1de Pu~ <:ia u... •• /lrio.••• 1:nI••.••••••••••lSAlJ{.'E DA Sn..VA •.o.o ••• ,' ••••••••••

A l~ f_ •••••••••••i. MMJW•• ""'l~e_...(:~.,e__de~ F~
do •.•••••• Dero.-- <:iala. d(. •.•.•.•••.•,•.••••••.•.•••••.•.•,_ .•.•.•'•••.•..•.•.•••••.•.•.••.•._ ••••.•,•.•.•.•.•.•.•,•.•.•,•.•.

EDIT.oJ. DE CITAÇÃO [)(}(S) RÉU(S) JOSIVAL lEITE Df:
OI.I\'UllA, JAVUF.RAS DF. UMA R()DRI{;I!F~"i e DANf};L DA AOClU.

SANTOS.

COMARCA DE CLEVELÂNDlA

o Df PAULO ROOERTO CAVAlJIEIRO PF:RFIRA. Jw~ "" O"cilu da \ln.

Vara Crim, •••1 de (.:iod.de l.ÕIÚCha.E~ do 1'I •.••na. etC

Fi\L SADh'R • rodos <fUIJ\k>' o ~IC alllal m'Cm. com (I prazo de qu,1I>iC<.hn.

tl<.Iode ~imoml(l li~~ quo::1110.endn sido pm.~\C,1eir., ~'IOalmen.e a JOSIVAl LUTE D~

OUVElRA, vulgo ""CabocinhaM, RG nlS3l3J&'Al.,. rJI5Ç.lOS 1&109/1976. nat. de SACIScbasr,Io.'AL.

filho de Ven<-.,k de O"~C'Tll, "",HJ", ,'" Si"" SuputYJla, A~""'I'IK .••..A.I.: JAUOCRAN t>E LIMA

RODRIGUES. ",,110 "'Grandio~.RO ,,1742 61().A!.. nuc, amG4'04!197'J .••• 1. P.llTIC'i •.•• dos lNlius-
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Art. 3" - As vagas serão preenchidas, alternadamente, duas terças
partes por concurso publico de provas c titules e uma Terça pane
por concurso de remoção de provas e titulas, não se permitindo que
qualquer scrventia notarial ou de registro fique vaga, sem abertura
de concurso de provimcnto ou de remoção. por mais de seis (6)
mese:;

ParágraCoúnico. Para estabelecer o critério do preenchimento. será
!olll(ldapor hase a data de vacância da titularidade ou. quando vaga
na mesma dala. aquela criação do serviço
Art. 4". Os cargos decorrentes de criaçào, desdobramento ou
desmembramento de serventia". serão p,ccnchidos na forma do art.
29. inciso I. da lei n". 8.935/94, OulTk.,(\ianteconcurso de ingresso.

An, 5 0 Ao concurso de remoção somente serão admitidos lilulares
que exerçam a atividade por mais de dois (2) anos.
Art. 6u, Os candidatos serão declarados habilitados nherlecicla a
ordem de classificação no concurso

ART. 8" - Publicado o cdilal. o Juiz Presidente do concurso
determinara ti. sua autuaçào. iniciando a formação dos autos
principais do ccname.

Parágrafn úniC{)oOs autos pnncipai5 5crào constiluido5 rclo5
seguintes documentos:
I - comunicação da vacancia;
li ~-editais de concurso;
111- edital de impugnação dos pedidos de inscrição;
IV - expedientes relacionadas com o concurso'
V - despachos e cenidões em geral; ,
VI - impugnaçõcs e respectivas decisões;
VII - as provas de todos os candidatos;
VIIl - recursos e decisões;
IX - ala final;

X - ala circunstanciada do término do procedimemo,

CAPiTULO 11

DA ABERTURA DO CONCURSO

Art l°. O concurso de ingresso e de remoção às atividades notariais
c de registros será regido pelas disposições inserias no prescnte
regulamento

An, 2°. A delegação para o exercicio das atividades notariais e de
registro depende dos seguintes requisitos:
I - habilitação em concurso público de pruvas e titulas
1 1 - nacionalidade brasileira;
1 1 1 - capacidade civil;
IV- quitação com as obrigações eleitorais c mililares;
v - diploma de bacharel em direito ou prova de que o

candidato tenha completado. ate a data da primeira
publicação do edital do concurso de provas e titulas. dez
(10) snos de exercicio em serviço notarial ou de registro;

VI- \'erilicaçã~l de: condula condigna para (l c;xercício da"
atividades notariais ou de rcpistro.

REGULAMENTO DE CONCURSO.

Regulamento do concurso de Ingresso e de Remoção às atividade~
Notarias e de Registros - Art. 4~da Lei Estadual n°. 12,358. de 18
de dezembro de 1998.

Art. 7". No caso de vacància. o Juiz Dircttlr do Fórum da Comarca
comunicará o fato. no pra70 de cinco (5) dias. ao Presidenle do
tribunal de Justiça que, ouvido o CorrC!,lrCdor.Geralda Justiça.
mandara expedir edilal indicado a forma de provimento (concurso
de inbrressoou de remoção)
~ l° • Havendo omissão do Jui.£ de Direito Diretor do l;órum. o
Presidente do Tribunal expedira o respt:Ctivoedital na forma do art.
16, da Lei Federal. n". 8.935/94.

* 2° - O edital de concurso será publicado três vezes. no prazo
máximo de 20 dias entre a primeira e a última publicação. no
~iário da Justiça, e a~xado no lugar de costume. no fôrum da
Comarca.

* 3" - O prazo de inscrição sera de dez (la) dias, conlados a partir
da data da última publicação do edital
S 4" - Constarão no edital as matérias previstas pelo art. 29. I. deste
regulamento, os critérios de desempale e o títulos que o candidato
poderá apresentar.

Q..£Qm!.~da--.Ma&i.:"traturado Tribunal de Justica do .EstaJkLàQ
Pararui..•_H~nd(Jem visla PI9pos,ta fOffilulada p-ºLlJma comissão
llli:si~l()_Çorrcl\cdQr.Gerjl.UL1uM~aco.r.d..a o seLJUinte
REGULAMENTO lJO._ ÇOI'CURSO DE INGRESSO E DE
RFMQÇÃO AS ATjVID.ADES NOTARIAIS E DE RFGISTROS

CAPiTULO I
DISPOSiÇÕES PREI.IMINARES

At;órdão n" 8510 ~ eM, Alterado através do Acórdão nO 9054, de
0402.2002.

CAPiTULO III

DAS INSCRiÇÕES

ART.9". No ato da inscrição o candidato apresentara:

Ultimada a classificação dos aprovados. tI
Juiz Presidente abrirâ o prazo de quinze OS) dias, prorrogável por
igual penado. para a apresentação. pelo candidato classificado em
primeiro (1") lugar. dos documentos exigidos para a inscrição
definitiva.

Q candidato deverâ exibir protocolo de
inscrição e documento de identidade PIlfR ter ingresso nos locais de
realização das provas. A ausência do candidato, na hora e local
designados. seja qual for o motivo, impliearâ no cancelamenlo de
sua inscrição. Não !iel'"á pennitida qualquer consutta quando da
realização das provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de
qualquer texto legal ou anotação. E vedado ao candidato assinar as
provas, escrever sc"ounome, número de inscrição ou apor qualquer
sinal que possa identificá. lo. em lugar 010 indicado para tal
finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente
eliminação do concurso

Ficara afixado no átrio do Fórum ~desla
Comarca o Regulamento do Concurso de lngresso e Remoção. às
Atividades Notariais e de Registros. para conhecimento dos
candidatos.

O presente edital será afixado no local de
costume e publicado três (3) vezes, 1 1 0 prazo máximo de 20 dias
entre a primeira e a ultima publicação. no Diário da Justiça.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Francisco Beltrao-Pr., aos vinte dias do mCsde Março do ano de
dois mil e dois (20/0312002). ~ d

ç!ôL~~H SILVA

Será realizado em duas elapas, consistindo a
primeira em conCurso de prova escrita e a segunda 1 1 0 concurso de
tilulos

() dominio da Iingua portuguesa sera
avaliado como critério de correçio das provas escritas.

/\s provas de conhecimento serão teóricas.
As lIIalcrias da prova escrita do concurso.

com duração máxima de quatro (4) horas. versarão sobre qucslt)es
de: 1-Direitn Civil; 11-Direihl Prncessual Civil; 111-Direito Penal.
IV- Direito Adminislrativo; V- Direito ConstitucionaL VI~ I.ei de
Regislro Públicos; VII~ Lei dos Notarios c Registradores; VII_
Código de Organiz.ação e DivisA0 Judiciarias do Estado; IX-
Regimento de Custas; X - Código de Normas da Corregedoria da
Justiça. Serã eliminado o candidato que não obtiver nOla cinco (5).
por matcria. nas :'ieguilllesdisciplinas: Lei dos Rcgislro" Publicos.
Lei dos Notários e Registradores. Código de Organi7..açãoe Divisão
Judiciúias do Eslado do '"arana, Regimento de custa .•e CódigClde
Normas da Corregedoria da Justiça, Sera considerado aprovado o
candidatv que obliver. no minimo. média tinal cinco (5)

Ultrapa:>sada a fa:se da pruva escritêl e apÓs
publicada. por edital. a relação dos candidatos aprovados. estes
farão a apresenlação de seus títulos. no prazo de cinco (5) dias

As provas terão I?esooito (8) e os titulas peso
dois (2); os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.

A nota final .~ril.ohtida rela mectia aritmética
das notas da prova eserita. que terá peso oito (8) e soma dos pontos
dos litulos. que terão o valor maKimode dez (10) pontos e o peso
dois (2), multiplicando-se por seus respectivos pesos e dividindo o
resultado por dez (10). Considerar.se-â aprovado o candidato que
obtiver. no minimo. média final cinco (5).

Em caso de empate será observado o seguinte
critério para classificação do candidato:
l-O mais antigo na titularidade nOlarialou de registro;
II - O mais antjgo no serviço publico;
IH- O mais idoso.

00 local de inscrição: Fórum da Comarca de
Francisco Ueltrão - Rua Tenente Camargo. n° 2112 _ CEPo 85601-
610 de Segunda a Sexta~feira. dtls 8:30 as 11:00 horas e das 13:00
as 17;00 horas. Quitas informações pelo tclclone OX:'i:-46-524.4200

edital do concurso de provas e título". dez '(1 0 ) ano~ de ex~rcjcie
em serviço notarial ou de registro. três (3) fontes.de referenda
pessoal e declaração de que possui condições de apresentar. após a
realização do concurso e no caso de vir a ser classificado. os
"eguintcs documentos: a) certidão do registro civil; b) certidão
comprobatória de g07.o dos direitos civis c politicos. fornecida pekl
Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reservista ou
documento equivalente para comprovar a quitação com o serviço
militar; d) laudo medico fornecido por órgão oficial do Estado. do
qual conste quc o candidato. após tcr sido examinado por junta
médica constituida por tres (3) médico", não padece de moléstia,
nem e portador de defeito fisico ou de debilidade mental. que o
illeompatibilize com a função pública; c) certidão dos cartórios
criminais das Comarcas em que tiver residido após ter cumpletado
dezoito (18) anos de idade; f ) atestado de idoneidade fornecido pela
Corregeduria-Geral da Justiça. () candidato poderã apresentar
oUlros documentos abonadores de sua idoneidade moral e
capacidade inleh ..oclual.

O candidato dcvc;râ indicar. em seu
requerimento. o endereço para inlimações e eventuais
comunicações. Ao dar entrada ou rc;meter o requerimelllo de
inscrição. o interessado providcnciarâ o rCÇ()lhil11cmoda laxa de
inscrição no valor de R$ 25.00. CXCCIÔ para aqueles (Iue jâ estavam
inscritos para o concurso realizado no dia 29 de junho de 200 I.
junto ao Banco !tau S//\. em favor do FUNREJUS, alraves de guia
própria. eum código da receita O1I e Unidade Arrecadadora
0;4.4.01.01. ~
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C O M A R C A D E F R A N C IS C O B E L T T R Ã O

EDJJ:AL DE .A!)ERTUBA DE' CONCURSO PARA

PROVIMENTO DO CARGO PE TI,-UL.AA DO TA~ELIONATO

DE PROTF,STO DE TÍTI.lI.QS DA COM-,\RCA DE FRANC!Sill
llELTRÃQ

C O M A R C A D E FO Z D O IG U A Ç U

O Doutor MARCELO WALlllACH SILVA.
MJo.1. Juiz de Direito Diretor do Fôrum'da Comarca de Francisco
Reltrão. Estado do Paraná, tendo em vista a aUloril.ação do

Excclcntissimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, e de confonnidade com as
disposições do Regulamento de Concurso de Ingresso c de
Remoção às Atividades Notariais e de Registros. no uso de suas
atribuições legais,

F I\Z SABER a quem possa interessar que.
considerando a alteração dos ~~ 2" e )" do artigo r do Acórdão nO
8510-eM. publicado em 06 de março de 2002., pelo Acórdão n"
9054-CM. para que se evite futura nulidade ou qualquer alegação
de prejuízo por parte dos candidatos, lomo inválido o edital de
abertura de concurso para provimento do cargo de litular do
Tabelionato de Protesto de Títulos, publicado nos dias J I. 12 c 13
do mês de março de 2002, bem como. que pelo pru..o de dez (10)
~ias. contados a partir da data da úilima publicação deste edital no
Orgio Oficial. excluindo.se o primeiro e incluindo.sc o último dia
útil, encontram.sc abertas as inscrições para provimento do cargo
de Tabelião de Protestos de TilUlos desta Comarca de Francisco
BeltrAo. \.

'.

Jl,;lro DE DIREITO DA%' VARA clVEL
COMARCA DE fOZ DO IGUAçu. E.Io,ADO IK) ""MANA.

,b. PU ••• BUtO, lOOI•• 'ndlln f»loCtn.lnl. Tdefonc, (Gol5) SU"(;IIB
ANGr.lo\ MARI" F "A A N C 1 .~ rn ARCõIlF.I.T.O. F.SCRIVA
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() interessado deverá dirigir re<luenmenlo. ao
Juiz de Direito Presidente do Concurso, juntando. desde logo.
inclusive para os que ja. estavam inscritos para o concurso realizado
no dia 29 de junho de 2001. fotocópia autenticada da cédula de
identidade. diploma de bacharel em direito ou prova de que o
candidato lenha completado. ate a data da Drimeira Dublicacão do
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I - requerimentos em que COItl1,.tara declaração de conhecimento e

submissão ãs prescrições deste regulamento. bem como
comprovante de ser bacharel em direito ou de cfClivo exercício em

serviço notarial, ou de registro, por mais de de? (10) anos (art. 2°.

V. deste regulamento);
11 • cúpia autenticada de documento oficial de identidade.

111- Instrurncnlo de mandato, publico ou particular, no caso de

inscrição realizada por procuração.

IV - endereço completo para lim de intimações;
V - indicação das fontes de referências pessoais;
VI - depósito da taxa de inscriçãel que for fixada pelo Conselho

Diretor do FUNREJUS

PARÁGRAFO ÚNICO. Em se tratando de concurso de remoção,
os documentos previstos na segunda parte do item I. deste artigo.
serão subslituidos por comprovação de exercicio de atividade

1I0tarial ou de registro, por mais de dois (2) anos.

An, lO. Recebidos os pedidos de instrição, o Juiz Presidente

detenninará a autuação em separado e () rClipeetivo apensamento.

An. 11. Para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar:

I .- nacionalidade brasileira;

Il- capacidade civiL

TIl - ser bacharel em direito ou Tcr cxcrcido o serviço notarial de

registro por mais de dez (10) anos (art. 2°, V, deste regulamento);

IV - quitação com as obrigações militare!> e eleitorais;

V - conduta condigna para O exercício da profissão, apresentando

certidão dos distribuidores. civeis. da justiça Estadual c Federal, bem

como de protesto, expedias nos locais que se o candidato mantcve

domicilio nos ultimas dez (10) anos;

VI. não ter sofrido condenação pesada em julgado. por crime ou

contravenção, que consubstancie comprometimento de ordem ética

c moral:

VII - capacidade fisica e mental para o exercicio da função;

VIII - prova do retluisito previsto pelo art. 5°, deste regulamento,

no caso de concurso de remoção.

PARÁGRAFO ÚNiCO. A comprovação dos requisitos exigidos no

item 1lI serâ feita mediante a apresentação de cópia autelllicada do

diploma de bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou

reconhecida, ou titulo de nomeação como titular em serventia

extrajudicial ou cópia autenticada dos autos que se procedeu a

designação como empregada juramentado ou C5CrCvellle ou, ainda,

documento comprobatório do exercicio de atividade notarial ou de

registro pelo periodo minimo de dCl. (I O) anos.

CAPiTULO IV
DAS IMPUGNAÇÕES

Art. 12. Decorrido o pra7.0 para as inscrições, o Juiz Presidente fara

ex.pedir e afixar no local de costume do Fórum, edilal contendo a

relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com

prazo de cinco (5) dias

Art, 13 havendo impugnação, dela sera intimado o candidato

impugnado para responder querendo, em cinco (5) dias

Transconido esse prazo, o juiz Presidente decidira.

An. 14 - Da decisão que julgar a impugnação, caberâ recurso ao

conselho da magistratura, interposto perante O Juiz Presidente, no

prazo de quarenta e oito (48) horas. contado da intimação do

interessado.

An. 15. O Juiz Presidente, recebendo o recurso. mandara autua-lo

em separado e determinara a intimação do impugnado para

responder, em cinco (5) dia!>.

An. 16 • Aos autos do recurso, serão transladadas as peças

rcqueridas pelos interessados, as suas expensas., bem como aquelas

determinadas pelo Juiz Presidente que, mantendo a decisão

recorrida, encaminhará os autos, independentemente de preparo, ao

Conselho da Magi!\tratura, em vinte e quatm (24) horas

Art. 17. O recurso interposto em qualquer fase do concurso não terá

efeito suspensivo.

Art. 18. Julgado o recurso, baixarão os autos à comarca de origem,

apensando-se aos autos principais

Art. 19 - Não havendo impugnação, o Juiz Presidente declarara

aptos à prestação de provas os candidatos inscritos, determinando o

saneamento de eventuais irregularidades e designando para os

próximos quarenta e cinco (45) dias, data. hora e local para a

realização das provas.

CAPÍTULO V
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 20. O concurso, cm cada comarca, sera presidido pelo Juiz de

Direito Diretor do Fórum, ou por outro designado pelo Tribunal de

Justiça, por indicação do C.orregedor-Geral, com a participação, em

todas suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério

Público, de um notaria e de um registrados, indicados,

re .•pectivamente, pela OAB, Seção do Parana: pelo Procurador-

Geral da Justiça e pela correspondcntes entidades de classe.

PARAGRAFO ÚNICO. A indicação do, ti'ul"e, e 'eu,
respectivos suplentes será feita no prazo de cinco (5) dias, contados

da solicitação.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Art. 21. Não podcrá compor a banca examinadora parente

consangüíneo ou alim de candidato inscrito, até o terceiro grau,

inclusive.
Art. 22 Os impedimentos ou suspeições mencionados. se não

declaradas voluntariamente, poderão scr argüidos pelos candidatos

ou qualquer intere::;sado. mediante comprovação, ate a data da

realizaçâo das provas.

CAPITULO VI

DAS INTIMAÇÕES

Art. 23. Fixada a data, horârio e local para a realização das provas,

o Juiz Pre'.:iidentc determinará a notificação dos demais membros da

Banca Examinadora.

Art. 24 Os candidatos scrão intimados do dia, hora e local da

realização das provas, mediante edital afixado na sede do juizo, e

pelo Oiario da Justiç.a. com antecedência mini ma de dez (lO) dias

CAPiTULO VII
DA PROVA

Art. 25_ O candidato devera exibir protocolo de inscrição e

documento de identidade para tcr ingresso nos locais de realização

de prova, bem assim em qualquer fase de concurso, sempre que

solicitado.

Art. 26. A ausência do candidato, na hora e local designados para a

prova, seja qual for o motivo, implicarâ no cancelamento da

respectiva inscrição.

Art. 27. A prova sera feila sem consulta, sendo proibido ao

candidato utilizar-se de qualquer texlO legal ou anotação

Art, 28, E vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,

número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifica-lo,

em lugar não indicado para tal finalidade, sob pcna de anulação da

mesma e conseqüente eliminação do concurso.

CAPiTULO VIII
DA AVAl.lAÇÃO

Art. 29. A avaliação serâ reali7.ada em duas ctapas, consistindo a

primeira em concurso de prova escrita e a Segunda no concurso de

titulos, assim discriminadas

I - concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro (4)

horas. versando questões de direito civil, direito processual civil,

direito penal, direito administrativo, direito constitucional. Lei de

Registros Públicos, Lei dos Notários e Registradoras, Código de

Organização e Divisão Judiciãrias do Estado do Paraná. Regimento

de custas c código de Norma!> da Corregedoria da Justiça:

11- concurso de titulas.

g 1°. O Domínio da língua portuguesa serâ avaliado como critério
de c()rreçâo das provas escritas.

~ 2°. As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou práticas

Art. 30, Ultrapassada a fase da prova escriLa e após publicada, por

edital. a relação dos candidatos aprovados, estes farão a

apresentação de seus titulas. , no prazo de cinco (5) dias.
Art. J l. Os valores conferidos ao litulas serão os se!-.'1Jintcs:
I. cada pcriodo de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30)

meses, de exercicios. apóli a aprovação em concurso, de qualquer

carreira que exija o titulo de bacharel em direito: um (1,0) ponto:

11- cada penado de cinco (5) anos, ou fração superior a trinta (30)
meses de exercicil) de titularidade de serviço extrajudicial: um (1,0)

ponto:

111- cada periodo de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30)

meses de exercido. prestando como juramentado em serventia

notarial ou de registro: cinco déómos (0,5) de ponto:

IV - aprovação e concurso de ingres!õo ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto:

V - exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de

Conciliador dos Juizados Especiais. por penado igualou superior a
um (I) ano. dois decimos (0,2) de ponto:

VI - apresentação de tese aprovada e congres!>o relacionado â
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um dccimo (0.1) de ponto, independente do número

de participações:

VII.- participação em encontro, simpósio ou congresso sobre temas

ligados aos serviços notariais e de registro. mediante a apresentação
de ccrtiflClldo de aproveitamento: um décimo (0,1) de 'ponto.

independente do numero de panicipações.

An. 32. A classificação dos candidatos observarâ os seguintes
criterioso

I - as prova.c; terão peso oito (8) e os titulas peso dois (2);
11- os titl!los terão valor maximo de dez (10) pontos.

An. 33. As matérias da prova constante do item I, do artigo 29,

serão atribuída:;, para cada uma delas. notas de um (I) a dez (10).
sendo eliminado o candidato que não obtiver nola cinco (5) por

matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Leí

dos Nolários e Registradores, Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado do Paraná. Regimento de Custas e Código de
Normas. da Corregedoria da Justiça.

~ I". Será Cón!õiderando aprovado o candidato que obtiver, no
mini mo média final cinco (5)

~ 2°. A nota final será obtida pela média aritmética das notas da

prova da primeira etapa e soma dos pontos do!> lilUlos,
multiplicados por seus respectivos pesos c dividida por dez (lO)
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~ 3°. Havendo empate entre candidatos. a procedência na
classificação serâ decidida da seguinte forma:

I - o mais antigo na titularidade notarial ou de registro;

11- O mais antigo no serviço publico.

1Il- o mais idoso

Art. 34 - No decurso do procedimento seletivo, deverâ ser

realizada, pela banca examinadora, em caráter n;servado,

sindicância sohre a vida pregressa do candidato. observado o

devidu processo legal.

S 1°. A sindicância e os exames previstos n~1e artigo tem caráter

eliminatório.

~ 2". A pn ..'Stação de falsa declaração ou declaração inexata

implicará na insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e

evcntual aprovação, bem como a perda dos direitos decorrentes.

Art. 35. Obtida as médias finais. a banca examinadora rara a

c1a!õs.ificação dos candidatos, de acordu com a ordem decrescente

das notas.

Art. 36. Os trabalhos da banca examinadora serão encerrados com a
ata assinada por todOll os seu integrantes. que mencionará. além dos

aspectos circunstanciais:

I - os candidatos presentes e ausentes;
11 - os candidatos aprovados, com as respectivas notas e a ordem

de classificação.

11l- os candidatos eliminados e reprovados

- CAPÍTULO IX
DAS INSCRiÇÕES DEFINITIVAS

Art. 37. ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente

abrira o pra7.O de quinze (15) dias, prorrogável por igual periodo,

para a aprClientação, pelo candidato classificado em primeiro (I'
lugar. dos documentos exigidos para a inscrição definitiva.

An. 38. Para tcr confirmada sua inscrição, deverá o candidato

comprovar os seguintes requisitos.

1- estar quite com as obrigações eleitorais e militares;

11 - ser diplomado em direito ou tcr exercido o serviço notarial ou

de registro. pelo prazo mínimo de dez (10) anos ou, ainda, o

exercicio regular de atividade notarial ou de registro, por mais de

dois (2) anos, no caso de concurso de remoção;

III - não padecer de molés.tia. não ser portador de defeito fisico ou

de debilidade mental. que o incompatibilize com a função publica,

comprovando mediante laudo médico, fornecido por órgão oficial

do Estado, do qual conste que o candidato foi examinado por junta

constituída de três (3) médicos:

IV - idoneidade moral, através de atestado fornecido pela

Corregedoria da Justiça, e certidões, dos cartórios criminais' das

comarcas em que tiver residido, após ter completado dezoito (18)

anos de idade.

Art. 39. Quando. à vista dos documentos apresentados, o candidato

não preencher os requisitos para a confirmação da inscriç.ão, será

aberto prazo para o segundo (2°) classificado e assim,

sucessivamente.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS.

Art. 40.1".••0 candidato devera comunicar a eventual mudança de

endereço, :wb pena de ser reputada válida a intimação feita para

aquele constante dos autos.

Art. 41. Das decisões que indeferirem inscrição ou classificação de

candidato, cabera recurso ao Conselho da Magistraturll, no prazo de

cinco (5) dias, contados da publicação do respectivo ato no Diãrio

da Justiça.

An. 42. O concurso será concluído no prazo máximo de noventa

(90) dias, a contar da ultima publicação do edital de abertura,

prorrogável a critério da Banca Examinadora.

CAPÍTULO Xl
DOS RECURSOS EM GERAL

An. 43. As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da

admissão de candidatos, ao cancelamento de Inscrição, ã
declaração de inaptidão fisica e mental e à classificação final dos

aprovados, serão passíveis de recurso ao Conselho da Magistratura,

no prazo de cinco (5) dias.

~ lO O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido ao

presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previamente., em

Juizo de retratação, fundamentando sua decisão.

~ 20 Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo

Conselho da Magistratura.

~ )0 _ Compele à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os

pedidos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.

~ 4°. Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em

caráter definitivo e final, dos recursos previstos neste artigo.

~ 5°. Havendo recurso pendente de julgamento. ficará assegurado

ao candidato a participação nas provas.

CAPiTULO XII
00 ENCERRAMENTO E HOMOLOGAÇÃO 00 CONCURSO
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ART. 44. Apreciada a documentaçào do candidato classificado, o
Juiz Presidente relatará o processo decidindo sobre a confirmação
da inscrição e habilitação dn candidato.

PARÁGRAfO ÚNICO, O resultado do concurso, com a relaçà\!
dos t.:andidatos e respt:divas notas, deverã ser publicado uma vez
no Diário da Justiça, por edital, expedido pelo Juizo,

ART. 45. Decorrido o prazo de quanta e oito (48) horas para a
interposição de recurso, contado da publicação da sentença, será
dctenninada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura, nas
vinle e qualro (24) horas seguinles
Art. 46. Compete ao con'õelho da Magistratura homologar o
resultado do C ()n c u rs o .

Art. 47. Encerrado o concurso, o Conselho da Magistraturll.
comunicará o seu resultado ao Presidente do Tribunal de Justiça.
que expedira alo de delegação.
Art. 48. A posse, perante o Jui7. Oiretor do Fórum onde estiver
localizada a serventia, será realizada no préllo de trinta (0) dias.
após a publicação do ato de delegação no órgão olicial, prorrogavel
por igual periodo.

J u iz o DE DIREITO DA VA.RA CRIMINAL E ANEXOS
DA

COMARCA DE FRANCISCO BJo:l.TRÃO - PARANÁ

t:DITAI. DE CITAÇÃO 00 RÊu NEREU GONÇALVES. COM o PRAZO DE
QUlNZE(ISI DIAS.

F A Z S A B E R a todos quantos O presente edital, virem ou dele connecimcnfO
tiverem. que por este JUi1.o e Cartório da Vara Criminal e Ane,.;os, move os lermos dos
autos de Processo Crime n" 110100. em que é riu: NERt:U GONÇALVES, brasileiro.
ClI5l1do,rnarroeiro. RG_ N" 6614.7S2-S-Pr.. nalural de V e re - Pr" nascido em 06 de
outubro de 1.963, filho de Jose Anibal Gonçalves e de Ab:ira Gonçalves. como
incuTro nas penas do anigo ISS, ~ 4", inciso I, do Código Penal E, como consta dos
autos que o Teu se encontra em lugar incerto. mandou expedir o presente edital, com
pralO de quinze (1 5) dias, pE:lo qual fica CITADO a comparecer pefllnle este Juizo, na
sala da.~audiéndas em o Fórum local no dia 16 de ABRIL de 2.002, As 16:30 horas.
pall s e r interrogado perante este Juil.O.E, p a ra que chegue ao conheeime>1tod e todos os
intele.~'\.adM.mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar publico de
COSlumee publicado n o diário da Justiça do Estado do p a ra ~ :l._ ado e passada nesta
cidade e Comarca de Francisco Beltrio. Estado do Paranâ. aos (11) dia.~da mes
de Março (03) da ano de dois mil c dois (2.00'2) Eu '__ (Ivo de Aquino).

E5Crivlio, o digitei c subscrevi_ ~

( f i, . OI) la
'1 2 .

R t#~cSILVA,
JU Q : de Dinito.

C O M A R C A D E G U A R A N IA Ç U

CARTÓIUO CívEl. F. l\''iEXOS DA COM"HC\ OI::GI)i\HANIAÇtJ
r\\': SUUl".d~a\'l.'s. $(1\ - CK, Po.'ómI181- Tlax; (045123Hlill

AJWAl, T1IAMONlIN IUUUmlAJIJ/IOlOl1

F s('(M io d :: l[ i lr ' l~ "'1 .~ X IJ.';

FALÊNCIA D e '~ kE .\~ L IS T A G U A R A N lA C J ) LIDA

AVISO

Faço ciência aos inleressados, na fOllTl8. da Lei de Falências,
que por este Juizo e Cartório da Vara Civel e Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado
do,~araná. se pr~m os tennos dos autos nO 000.0441'2002.de pedido de habilitação de
crOOJlO, que MECAc'JICA DIESEL BARONl LTDA. move contra Massa falida de
CEREAUSTA GUARANJAÇULIDA .• n o valor de RS 891,91 (oitocentos e no"enta e um
reais e noventa e mav05), pari que no prazo de dei. (10) diás, apresentem contestação
ou impugnação, se assi enlenderem.

, araniaçu. 14 de março de 2002.

~
DEMSE DAMO COltEL

Juiz de Direito

C O M A R C A D E G U A R A P U A V A

"

e Guampuava, aos
( G iI,1 0 1 1 B o tiS llI de

i e suhscrevi,

RS 132.00

Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues I)a Costa
Juíza de I>ircilD

POD£RjUVlClÁRIO COMARCA UE GUAlltlPUA 1:4. PR,
CARnlRl1J SEGUNDA VARA CíVEL

W';J.~hin::ton SimÕt'.ç - E.\.crir:io

IEDITAL DE LEILÃO I
A Doutora Ana Paula Kaled Acciolv

Ilodrigucs da Costa, .Juíza de Dircito da 2' Vara Civel d~

Comarca de Guarapua,'a, Estado do Paraná. no uso de suas
ltlribuiçôes legais. ctc,

FAZ SARI:R aos que do presente edital
vierem ou dele conhecimento liverem. 'Iue será levado à
arrematação o bem penhoradn nos autos abaixo descritos,
o(s) bem(s) de propriedade do(s), dC\'Cdor(s) exeeuladu.
I' UILÃO: 3 de junho de 2002. às 10:00 horas. por Ilreçu
superior ao da avaliação,

2' LEII..\O: 17 de junhn de 2002, às 10:00 horas, por quem
mais der. não sendo aceitos preçu vil.

LOtAL DE ARREMATAÇÃO: Ãtrio do Edifício do Fórum
de Guarapuava - Pr.

PROCESSO: Executivn Fiscal ; 'i ' 135/01
Exeqüeute: rAZE:-;DA PIJIl, ESTADO DO Pi\Ri\NÃ
Emullldo (a): MADEIREIRA MONDAI LTOA,

ÓNIIS: nada consta de ônus, r('Çuno ou causa pendente
sobre os bens a serem arrematados.
llepositatlo: em mãos do llepositário,

INTIMAÇÃO llOS DI:VEDORES: Ficam desde logo

intimadns o devedor (e seu cônjuge), se não forem
encontrados pelo Sr. Ofícial de ,Justiça. OB.'>.:Caso não !loja

e xp e d ie n le F o re m e IIIIS d O Ia s su p ra , o s m e sm o ,! a lo ,! se rã o

re llli:a d o r a U lo m a fica m e llle 1 /0 p rim e iro d ia ú liI s/lb se q u e n le ,

1 1 0m e sm a h o rá rio e ID e a l.

DESCRIÇÃO llO(S) BEM(S):

22m' (I'inte e dois melros cúbicos) de madeira dc Pinus.
serrada em hruto, de 2' qualidade. eo diâmetro de 1X2".
IX3", IX4", Ix5" e IX6", c comprimento de 2. 10m acima.

Avaliaçãu Total: RS 3.960,00 (Três Mil e NovCl'cnlos e
Sessenta Reais), conforme avaliação atualizada até a data de
28 de novembro de 2INH,

Dado c passado nesta
6 de março de 2002. Eu

F ro llço ). Esaevenle. que o digi
. '

AVISO

Faço ciência aos inlcr",""dos, na rorma da l..ei de hléneiao,
que por e~e Juizo e Canório da Vara Civel e An<:KOSdu Comarca de Guaraniaçu. F.sIado
do {'a•• n•. ><ep'OC<:!lsamoa 1"""01 do, autos nO000,04412002, de pçdido de hahililaçaiode
credito, que MARIO O. GONÇAtVE.<i & . CIA. LTDA, move conua Ma,,'ll Fillida de
CEREALlSTA GtJARANlAÇV LTDA. no valor de RI 620.12 (.'leiscento$e vinte reais e
do,l;cc,..nlavo~}, p.ara o praro de d•..•..(10) dias. apresenlem oonh'..'l1açio ClUímpu~Mçio,
se lI.!l$im(> entC>'!dere

raniaçu. 14de março de 2002

: : :> 1 J1 w /.£ l...
P DENISE DAMO COME!.

Escrevenle Juramentado Juiz de Direito

F8ço ciênciQ aolõinleressados. na rorma da I.d de Fal.;;nciss.
que por eSle Jui7.0e Cat1orio da Vara Civcl e Anexos da ('Ufflllrcade Guaraniaçu. ESlad,)
do Paraná, se pll,)Çl:Ssamos lemlm du, Bulosn" 000.1711200I, !.Ir::p<..••lido de hahililaçlo de
creditu. que IlANCO BAMERINDU S DO BRASn. S.A - em liquidayllo eXl.ajudicial
move contra Massa Falida de CEREALlSTA GUARANIA(U I.TO,\, nu valor de RS
24 2~2.88 (vinle e quatro mil. d'uentns.: einquenlll e dois reais e oilenta e oito cenlavos).
para que !1o.pruo t~l (10) dias. apresentem COI1leSlaÇ~'ou impugnação. se assim o
enlenderem I . . .• .• . .

Guaraniaçu. 14 de marçu de 2~2,.. •

) 'j);;'l/..'i I

P I~ ~ D E ~ IS E ~ ~M ~ # ~ ;~ ~ ;;L,. .

EiI(;revemeJuramentado JUil de Direitu

AVISO

PODEH Jl1Ult:IÁmo no I'.STAOO no PAHANÁ
C,\JII"l"lIUO CiVrJ_E A"'LXO~ IH nlMAIl(:,\ OI. IjUI\lV\.'IA(;t'

.\v SlHI61 .••••'1\">'S. SS - c~h'<;I,,111l1 - l'~,~; 11l4'iI,n:H:\'~',
AlnVAl.TIIAMn~'11:S•..•lll\l:~l,\ 1\1~1I"1

. .1 .;.••• 7 1 \ •• 0 < lo (jíd". \",,~n__' .

'uaraniaçu.14demarçode2002. • .

(f)1 1 1 .4 0
PUNI DA.A DENISE DAMO CO~L

EM;re~ntc Juramemado Sub:de Direilo

AVISO

Faco ciencia aos interessados, na rorma da Lei de Falências.
que por este Ju11.Qe Canório da Vara Civel e Anexos da ComarCIIdc Guaraniaçu. Estado
do Paran<:..se ptoce:s5llmos lermos dOllaldos nO000 168nOOl. de pedido de habilitação de
crêdito. que BANCO nAMERINDU S DO BRASIL S.A, - em liquidaçio exlrajudicial
move contra Mas.'\.aFalida de CEREALlSTA GtlARANIAÇU LIDA,. 1 '1 0 valor de RI
422.1 ~6.06 (qualro<:entose vime e dois mil. cenlo e cinqüenla e seis reai~ c seis centavos).
l'a1il11UC!IO prllT. de.: (lO) diu. apresentelll conlestaç!o ou impu!!nllÇilo,se a.••."im o
cl1lcnderem .

PODER JUDICIÁRIO DO BSTADO n o PAHANÁ
CAHTútuo Civu.1: A>;l:XOS DA COMAI\C,\ OI.::bUNtA""IAÇll

,\\"- S /,w ')l !\.w,." .",~~Cx, PU"'"IIMI ~ Tt,x; H ).l$ ~ ."U - t: l_ " jI i

A1INI\l.TIIM10NTI~ IHIHUIIA IlJNI('1l1

';;""-'f(,~ ir, (1 1 ) CJí"',' /\I ••• X O " ••

---------

Faço ciência aos interessadO!!,na forma da Lei de hlênçiu.
que " 'l i ' ~e Jub::oe Cartório da Vara Clvel e An.:>;!»da Comafl:a de Guaraniaçu, Eslado
do Paraná, se pmCl:S5llffiD !I lermos dos autos nOOOO.Ib'lI200I,de pedido de habilitaç50 de'
credito. que BA.'l/CO 8AMERINf)U S DO IlRASII. S A - em liquidação ull"iljudicial
mo~ comra Massa Falida de (:F.REALlST A GUARA,"'UAÇULTOA_. no valor de RS
363 499,98 (IrelerllOSe SeS'I('.n1ac três mil. quatrocenlo, e noventa e nove reais c noventa e
oito centavos). p.a~.. llZ.Ode dez (lO) dia~ aprtsemem contt5tilÇ1oou impugnaçllo,
!Ieassim o t:I'Itendere

• raniaç:u, [4 de março d e 2002.

tf1 )JJ..U :tL .
PL . . A DENISE DAMO CO.\1EL

Escrevenle Jura:rnenlado Juiz de Direito

AVISO

~l'ÇlERfiALlSTA O1JARANIAQI!mA

PODElt JUDlCIÁlUO DO ESTADO DO PARANÁ
Ci\lrrÚIU{) <:/VELE /\NEXOS ()ACOMAIICA OF. tit'Nl/\NIAÇU
.\v: S1'"za )\;<11',,1'.~ _ e>;, Pno;lall~l - H •.I", 11)+5j;1:'I.2-1.'l:';f1

AIINAI. 'nIA"tl.WllN 11:tIlU'.lIU\ JlJNK)I\
f:",:r;w in d o Oh" ~ N ff.-'\C U ."

CAltTÚlllO <:IVELE "'-'\I:)«1S tiA COMAIICIIIU,{;\!I'\I1.'I. •••I_'\(;ll
Av: $<"I/.a ~Il\l'.'l. S,1'O ~ ex_ POSI"I IMI _ n" I0-4.'i12U-u.;;t;

••••ltIVAI.TIlMlONrtN1'l,:IIII1'.IIIA 1\"'11011

_________ ~~~.~-:n~'~',"~;~~.!.Ci\rl<:A'I<'.m.~

PARÁGRAFO Ú N rcO Não ocorrendo a posse no prazo marcado,
será tomada sem efeito a delegação, por ato do Presidente do
Tribunal de Justiça.

Art. 52. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através
de concurso público, a titularidade de Serviço Notarial ou de
Registro, por desinteresse ou inexistência de candidato, o Juizo
competente proporá ao Presidente do Tribunal de Justiça a extinção
do serviço e a anexação de suas atribuições ao Serviço da mesma
natureza mais próximo ou ãqucle localilado na sede do respectivo
Município ou de Municipio Contíguo.

Des. Osiris Fontoura
Relator

PARÁGRAFO ÚNICO Se o exercicio não ocorrer no prazo legal.
o ato de delegação sera declarado ~em efeito pelo Presidente do
Tribunal de Justiça,

Estiveram presentes na sessão e aprovaram este regulamento os
Exeelentlssimos Senhores Desembargadores Sydney Zappa,
Pre<iden,e do Tribunal de Justiça, Silva WnltT, Vice Presidente,
Osiris Fontoura. Córrcgedor-Geral, Aeeado Cambi, Moacir
Guimarães, Octávio Valcixo, Regina Afonso Portes e Antonio
Prado Filho.

RS 3564.00

,
Art. 49, O exercicio da atividade notarial ou de registro lerá início
dentro de trinta (30) dias. eontados da data de posse.

An. 53. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o disposto no Acórdào n', 6,706, do
Conselho da Magistratura, em relação ao concurso do foro
extrajudicial. Sala de Sessões do Conselho da Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Paranã, em 22 de novembro de
1999,

PARÁGRAFO ÚNICO. Ineorrendo, nos ternlos do artigo supra,
proposição por parte do Juizo competente, no prazo de quinze (15)
dias, comado da vigência deste regulamento. o Presidente do
Tribunal de .Iu!\liça determinarã, de imediato. seja a respecliva,
serventia excluída da ordem de preenchimento, adotando a seguir
a< medidas '1ue entender •• hiveis (art, Da Lei Federal n', 8.935/94).

CAPiTULO XIII
OISPOSIÇÕES FINAIS

Ar1 50, O Corregedor Geral da Justiça comunicará ao Conselho da
Magistratura a serventia vaga que esteja a oulra anexada.
~ 1°. Incumbira ao Conselho da Magistratura detenninar a
desanexação para tim de concurso, em cumprimento ao disposto no
art. 49, da Lei n', 8.935/94,
92° À desanexação procederá edital de concurso.
* )0. Podera ser realizado concurso em serventias anexadas, se não
apresentarem receita ou volume de serviços que justifiquem a
desanexaçào

ART. 51 . Não haverá concurso na serventia cuja extinção tenha
sido proposta pelo Órgão Especial.
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JlIIro DE DIREITO DA COMARCADE sAo JOÃO DO IVAl.
PARANÁ

CARTÓRIO DO clv!l., COMtRCIO EAN!XOS
\..AUROCORREIA P!RJ!IRA JOÃO C!SAR CARN!lRO

!SCRlV Ao EMPREClADOJURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDElROS AUSENTES,
ROBERTO CARLOS OU!RRA QUElROZ, "P""0IlWI0 por .,..
mie DORLY /NU OU!RRA DE QUEIROZ. SONIA R!OATI!RE
QU!lROZ, ,..,. pruo de 30 (Iriolo)dia..

CITANDOS: ROBERTO CARLOS OU!RRA QU!lROZ,
repr••••••••• por.,.. mie DORLY /NU OU!RRA DE QUElROZ •
SONlA R!OATIERl!:QUEIROZ.
PROCESSO: A~I. de U""'opilo E.ped.! Url>",•• Cllo. rf 17V01.
dISta V •• ctYd. em que f requ.rwe Amouio Cmos Pe:rá'a e
•• querido.J'R l'nmàs •• do Queirw. I•••• B.obi do Queirw. Orl.ldo
c;,;w do Queirw. Olp B.<I. d. Quft.oz • Sobutilo Quoiro£
VALOR DA AÇÃO: lU ~.697.:n(eloism>l,••••• _ •• ....ma e.elo
rem f trinta e sete cea!:ln'o$) em da. de' :20.11.1001.
O l!mlo. Sr. 00_ PouI. C••••. RoIdl•• JIil: do Dnio do Von Cf..!
de C••••••• d. SI. J.I. elo ITO!, Uodo eloP""",, FAZ SABER, •
todos que o pn.eate editU .rem 'ou dde coo&ecirae=to ~
cpeü nos -*" tdma men~1, de USUCAPIÃo, sobre o
•.p.te im6ft!: 50% eloLOTE rf ~6 (mte e 'eD~ da Quah rf rn
(I"'~ ,_ 31, • .., •••• totoJd. 391,00m1, siIuad•• 0 Jardim I••••
Dem: Munidpio e Com.-ea de: 310 Joio do t.,.~Pr .• cujo lote ml ma
totolillodo"",do ~I,OO metrol da &0010 por 14,00molnll do 6md0,.
I'lo. dosidomooto CITADOS OI •••••• lIodo~ P'" quen:odo, DO
pruo di 15 (quiou) dW,.-.1" do Slaflo cio pruo cio .ditoI
ci:tlt6rio, c:0Iltt.e-em • pnsCDte ay'Ot ~\, ,ma de p-emnin:m como
.ardadâos os &tos II1apdO :fna aeW1. lo para que tM pt ao
e~c:iI:D todoSoJ:J:l.IIU!ou "111M o pre.ate edibl que senil
úiDd.o o eostum. do '6ra:m loe•• I! pulr&c:Uo IW . forma da
l.à do I•• , OI. do """Vo de 100~.
l!u (Joio C..... C••••• ) !mpn:pdo

J,.." quedi,;t.i e subl~ ( ~

Pwlo Cesa£' R.c1dIo
Juiz d. Dnio

COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

JU IZO DE D IRE ITO DA COMARCA DE SÃo JERON IMO DA SERRA
CIUfJrl"CfHI~A_

FAZ SABER li todo5 quilntos o presente edital viere:n
dele conhecilllento tivereJa, expedido que foi nos auto" sob nq

13712000 de Interdic.!oo e Curlltela, que através da respeiUvel
sentenca proferida pela Ora, Angela fonett1 Biazu3, MM . Juiza de
Direito desta COlllarca, datada de 14112/Z001, a qual transitou em

~ulqado em data de 22/02/2002, foi dec:retada a Interdiç!o do(al

Sr. (a I DmR SILVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, portador da

c:ertidao de nasc:irtento nO 6.041. 1!lvrada ás fls, 244 verso do

livro 23 de Registro de Na.scilr.entos do Cartório Di.stritel :ill Sllnto
Antonio do Aventareiro - HG, íUho de Sebastião Silveira de

Almeida e de r.telviM Silvoira de Alceide. , por~ajor(al de
deficiência mental, incapaz de reger sua própri6 v'da, endo-Ihe

noltleado(a) como curadorlal ala} Sr, la) MARIA DE

SANTOS DE ALMEIDA, brasileira, viúva, porta rI

de Identidade RG nq 4.944.050-2-Pl" filha de Jo quim
A!llle:ida e de Ge.ulda Rezende dos Saotos, reside te e
no lugar den01l1n<!ldo Passo Liso, neste Munici ia e Cortar
curatela é por terq:::o indetermInado e tem a finalidade
o (a) interditar.do tal em todos os atos de sua vi'

presente edital ssrã publicaâo por 03 (trêsl vezes no
Justica do Estado, com ioterllalo de 10 Idezl dias, P AOO
nesta cidade e COD'.arca de SAo Jer6nilllo da Serra, Estado d Pa anà,
aos 25 (\'intc (lo cinco) dias do l!I~S de fevereiro do ano d 1$ i.1 e
dois (2002). Do que para constar expedi o presente t, que

lido e achado conforme, vai devidalllente assinado. Eu J-.L
Ricardo José Antonio Giunta, Escrivlio dn Cartório Civel e Anex05,
que o digitei e subscrevi.

COMARCA DE SÃO ,JOÃO DO IVAÍ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE

SENTlINÇA DE INTEIUllÇÀO
Prazo de 20 (vinte) dias

A OOUTORA ANm:LA TOllE!fl BIAZ:JS, MM, JlJ1ZA DE

DIREITO DA CNICA VAJi,A C!VEL E A.VEXOS DA COtWICA

DE sIlO JtRO~L'ID DA sr.RRA - EStADO DO PARANÁ,

~: Nio consta nos autos
Rf;,ÇURSO ou CAUSA PENDENTE; Não tiA.
INTIMAÇÃO: relo p.rescllle ctlitl\l fica lntimlldll a executada Cerâmica Sio
Gabriel tIda., na pessoa de seu represeotante 1~llal. Sr. Ubiratan Auunção dn
Sil"a Bandeira.

/..-7 . / Santo Anlilnio do Sudoeste, 2S de fe"ereuo de 2002.
Eu, V.-v",ç . _( ) Alfrcd~ Roeeslli - Escriv' _ (-\) SlIviu BOl.esld _
Empregado Juramcnta<.!o, que o digilci e subscrevi,

fevereiro de 2002
(-< ) SlI"ío Rozeski -

ptt.-mo. •. o 1'O'I"'......uAtf "cal 01. n ••.••1a<b,

~ •••••• elDO In""orra npr-oIk-ntr
r~ridu P"'" 'li I' "I. ritIl •••bo.cqlll'ul(,

~ Sanlo Antunio do SudoeSle, 25 de
Eu. ~ • ( ) Alfrcda Rogeslr.i ~ Eseri"à -
Empregado Juramenlado, '1uc o digrtei e subscrevi

INTlMAc,;,\OI N"'- ;"""0 ••••.ontntod

n ••e1d •••.••.._' latu".d" pa.ra t"d •••
fol'O'.w _ •••••" ••••.,rrluIlad •••• a ,
incI ••p~udnotrml'ntr d-o' o"".o.,,~
RuLlndLt, 12 oSe lf\lID'o d~ 2,00

jll"'lIIfntJI"1l.IlIe:II"'•••Allbw•.•.•

Pelo prescnte edital ~e faz saber a todos qlle foi designado
o dia 25 de abril de 2002, às 09:00 horu, pua a realização do leilão único,
por preço nlo inferior ao da avaliaçlo c, nlo haven"'o e;o;pediente forense nO
dia acima referido, fica, desde já, desil!nado o primeiro "'ia útil subse<Jllente,
no mesmo horario c local, para a realização do leilio.
~: Áuio do F.diíh:io do Forum. 4 Rua Prefeilo Armllndo Fal5mi, 563,
nesta cidade c Comarca de !\anlo Antônio do Sudoeste, Estado do Paranã.
PROCESSO: P.xecuçlo Fiscal nO 21/96, em que é cxeqllcnlf I I'a~cnd.
Nacional e exeeulada Ccrimlca São Gabriel LI"'lI.
VALOR ATUALIZADO DO PEBITO; RS 7.795,72 (conta datada de
22.02,:W02)
.!lEli.S.; 27_500 (vinle e sete mil e quinhentos) tijolus. de seis fu,us Inleiros,
com as seguintes medidas: 22 em dt comprimento, 09 em de larll'UU e 14 cm
de ahura, prOnlOS para cornerci.liuçlo
AVAliAÇÃO' RS 3A37,SO (Tr~s mil, q"atroeenlos e (finta e sele reais e
cincoenla centavos), em data de 02.10.200L
VAI,OR ATUALIZADO pA AVALlACÃO' R$ 3.469,98 (Três mil,
quarrucentO!i c !essenta e novc reais c novenla e ui to eenta"os), em uua de
22,02.2002
DEpÓSITO; Sob a responsabilidade do Sr, Ubiralu Assunção d" Silva
Bandcira, representantc leglll da excculada Cedimica São Gabriel Lida., com
sede na Linha São Domingos, nestt Município e ComarclI.
Q!i!.l.s.: Nio consta oos lutoS.
RECURSO OU CAUSA I'l:'NDENTB: Não hA

fNTlMAÇÃO, Pelo presentt edital fica inlimada a exccutada Cerâmica Sio
Gabriel f.lda., na pe~~oa de seu ,epre~enlaote legal, Sr. Ubnatan Assunção da
Si I". Bandeira.

Juizo de Direito ria Comarca de Santo AntOnio do Sudoeste - Pr,
CARTÓRIO DO CíVBL E: ANEXOS

Rua Prefeito Armando Fassini. 563 _ Fórum -. (.6) 563.1131
8_5710.000 _ Santo Anlllnio do Sudoeste - Fali 146~_563.2255

EQlTAl DE LEI! ÃO

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

Juizo de Direito da Comarca de Santo Anl6nio do Sudoeste - Pr
OARTÓRJ:O:OO OíVBL E ANEXO.

Rua Preteílo Armando Fauini. 563 - F6rum, tt (.6) 563-1131
~!..'O.OOO - Sant.~ __Anlllnio do Sudlleste - Fax (!~ }563-2255

EDITA! 1)1<: 1.F-1lÃO

COMARCA DE SANTA IZABEL DO IVAÍ

~
D .'AssisrtnciiJ JlJdk:iJrId'D"

EDITAL Of !NTERDfçAO ()£ .lOst NOSENO FIlHO, brllslleiro, soltello,

l'\tIscido aos 28.09.1939, naturlll de Igopora/BA. filho ck José ROst:m da Silva e ArI<l

Maria di! Coocejç30. portoclor dll CI/RG/PR nO6.665.017-0, com Certid&o do RegIstro

de Nascimento n' 8.575, fl~ 223/V', livro 13, Cart6rio Distrilal de Igepora/8A,

Comtll'Cllde Clletite/8A, residente no Silio ~ José, R:5M118, rTU1lcpio de Sarltd

Itllbel do Ival/PR, Ptlrll li prétice em serlll dos etos dll vido CiVil,conSOil"lte SenterlÇll

de 98.089001, I.n;llda nos autos de INTEIlDIÇÀOn" 199/99, cujll deciSôQ nomeou

como cur«:lor JOAQUIM NOSENO DA SILVA. braSIleiro, solteiro, IINTOOor,filho de

.José Rasem da Silvll e ArI<lMaria da Conceiçllo, naturel d<'.: C<w:tite/BA,nescido aos

2108.1936, porteclor rn. O/R:G/PR n" 1928.601, residente no Sitio SOO J é, Ramal 18,

ITIlXliclpiode Sllntll !zabel do IVllI/PR,trmao do interditada, tenda cama <menta o

llrliso 5., inciso 11do Código CMI, c.c o art. na4 do C6digo de Proc¥. se Civil, pelo

que, serao cOl1Siderados ,de nenhUn valor e sem QJélIquer efeito, o 6tOS c~is

por venturll vierem e ser prilticlldas Pela interditado, desde aos te a assis

do curador, Sõnt6 Iz6be1 do !vlll, 18 de março de 2002. E

BeI:.Cllflos M i!!'R1Mont<1gnani,E Iz digiter.

I'elo presente edital se faz saber a todos que foi designado
o dia 25 de abril de 2002, às 09:I.S horas, par. a realiza!;lo do leilio único,
por preço nlo i"feriol ao da avaliaç1\o e, n1\o havendo el<pcdleote fnrcnsc no
dia IIcima referido, fica, desde jt. designado o primeiro dia útil subseqiicnle,
nu mesmo horãrill e local, para a realizaçlo do lcillo.
L.OCAJ..: Átrio do Ediflcio do Fórum, ~ Rua I'refeito Allnando Fnsini, 563,
nesta cidade c Comarca de Santo Antunio do !\udoesle. Estado do raranll.
PROCESSO: Execução Fiscal n° 36i97, em que é Cl<cqOente a !'aleoua
Nacional e execulada Cerlmica Sio Gabriel Uua.
VAlOR ATUALIZADO DO D4HITO: RS 1.164,56 (Hum mil, cento sessenla
e qualro relis c cincoenta e seis ccnlnos) , conta datada de 22.02.2002
ft.EliS.: 2.S00 (doi", mil e quinhentos) lijolos, de seh furos I"teiros, com as
seguintes medidas: comprimenlO 20 cm; largura 09 em; altuu 14 em, prontos
para eomercializaçio
A VALlAÇÀO: R$ 312,50 (Trezentos e do~e ,eals c einCOl:nta cenuvos), em

dala de 24.10.2001-
VALOR ATUALIZADO DA AVAliAÇÃO: Ri 315,45 (Trezentos e quin~e
reais e quarenta e cinco eent"vos), em datl de 22.02.2002.
DEPÓSITO: Sob a responsabilidade do !\r, Ubiratan A~sunção da Silva
Bandeira, representanle legal da c;o;ecunda Cerlimiea Slo aabriel LIda., com
sede na Linha S1\o Domingos. neste Municipio e Comarca.

r.ARTr.JkIQ t:lvu E ANEJ"OS
_ 'M.'.(_"'rt/')(,>,,"W"-""I.£o:mOlo>

-.L. td,hC;.,ó:>rón.mDe~9"'JC"'flt'(fOr",i"OYdf'~ckD.l<,O!o

ru.Jo..eBurnf~n'-;n, r_144)453-1516
8~9 'oaD _ SANT" lZ .IUX l 00 !VA I " PAMNA

R$ 203.50

I _
COMARCA DE RIBEIRAO DO PINHAL

I)OllTOR RODRI(;O OTAvIO RODRI(illfS (lOMF"

rx) A.\lARA(~ )l:lZ Dl;: DIREITO DIRETOR DO
FÓRIIM 1).\ COMARCA Df. RIIH'IR,:\,O 1 '10 Pl•••tlAL.
L~T'\[)O 'DO PARANÁ f. PRESlllENTE I>A BANCA
EXAM INADORA. EM ("ONFORM [[)AO f. COM AS

llISPOSIÇ()r.S DO REGULAMENTO IXl (:O~nJRSO
PARA PROVIME!'.lTO DE CARGOS DE Al)XILl,\RES

DA JUSTIÇA (Ani~o 50 ~ ilml,:o - ACÚfd~o nO 8 ()95). 'lO

l!SO DE SUAS .-'\TRlHUI(:()ES LEGAIS,

r •.••• ,.. •••••.••lt' ••• til/; ,.1><-r li I••••••••'J" ••.ri !to,lIdo li ••«<m.ta •••••••"" "f' 2' pnça, M btn.

d•. p"'poWWt li••li""''''''''' JI)S~: (.,\IU.OS liO:'o;nrlU, "a ••••~bolr ronruo:

t'IU!tolF.lltA Pk,\(:A: IHa ll'.MtsI2fiUZ. .1U '~Uh"I1II, p •• r •••.~ Riu blferWr oin"lln~~

SI-:{;UNDA PRA(:A: DIa 1~M)5J1001. D 10;20 IwIU, pan •• 'mdll •• 'lu,," nU lI. d ••r, nfto
IIC 'f1d•• I••:rllu li P rt'\"" ,li;

1.()('.\1.1 \ ••••• (:fnl rir Rolindla, t:dlfkt" ri" .'ónon ••,\..-,Prnlolrntr lkmanln, nD 7%3;

PROCESSO: Autos nD 00l:l0-UlI2000.. d •. ~.lu d •. E.XECUÇAO n~AL. n""lda ""'
FAZEr-"D.-\ :'IlACIO:'lAL('onlnoJO!)E CARLOSOO~Orro;

R):,NS, ~P.J1 •. 101•••••.•••.•.•.••p""d".,. •.• !\lI"4 <la lI.ta li., I<'ITU oob ,,' ~ d. quadno ".1fj, ""TI
••••.•.• dto 604),00 ..nn .. q ••• dndllll, oIhll.da anta rld -k, {o.nulu I1 fIIa rU II~nrfan

•••••••••t'riooI 0I1t'",h~n","'" fom • 4oTT'"dlt' ,)9J,% fOf'lrOIqUlldrdn ••• dMdld. m-o d"l.
•.•• a...••.•.lnwnl•.••('tlmlt'rriai!o ( f."",",la It' luJ- 01•• rni>rb.. ). fllll.tiluíol••• .Ir pia0 dml'Dlad"

rr","IW" 1.'''''' ,""" •• .Ir " •• 1110'\ " •. l\JlI lo' 0,3(1. f<>4Tt>"" pia •.•••••d, "'lralU .• (O""l"Iu ••• f<>PI
',Ih.u .,..•.•••,iCM dI'" fraJw•.••• rm Iw>n.t<OUdn •••• N>I1MI"\<'IlfU r ••••• eonolruçf.o rnI"l'1Ida1
"A' III"'RRrbo. <'Um 111.2-4 meu'"" "uwll"*d" •• w•••LlUúd. d~ tKWI ••••• WIIIl ~'Ut1Iduo.,IN-

'1U11I-c.•••• lUlI InlJlh.,lro. pl ••• 01••• ,_IM It'm •• "".1", forn> "" "' ••••""'" JIllVI ••• ftJl
"'l •••••rIas IlIrtidk•• , eobrrtun com ~Ihu (c-riml(' •• ti •••• fl'llll~""" na buno nI.ood'od~

cvmo- •.••l1{ol-u. ct>rn ••• d~mabu ••••.1 •. rilotku. IlH'lratmo. dl.bu r wnfromll{On. (••••_m'"
oS.M.lrinWI n" 'U~."o Cal1órkr d •. Rect-I.-o •••.hnónb dntll Cunl.,.n~;

O ••..f''ÚMTU: "'.IQTIl."" do Sr. J..v C ••••• lkln"no
.\\'.\1,1,\1:;:,\0: .\ulllld •.••0>1""'''' ••. ln••• ,...fIdo> A~lll<' ••••11••1oI~,,1('nrn-op"'td •.••u" ~D,

~m KSI2&.2~.11O «('",lo •..¥lnk, or-I. ",li, da ••• , UfJlUIn-a1I h

VALOR DA D1\1D,\: RS7.-f95.611(SEr MIL. Q ATROCE,'''iTOS E N'O\'"F.NTAE
(1:'0'('0 RL\JS E SL'jSE.~A E OITO C iTA"OS) wnfomlf' ~ inlrtaJ lblad. 01 ••

ZMI6I99;
Ól'o"tIS: LlJ.puI...,. 01•. 1. Grall ••••.• £QU E. Dbtri (J(lI •••..M •..•lr:ormt'D1" •• COtnfrd •.

Iü"nw ••~ I.ulL' pnmon'lII P"'"""""" •..•KWf••• " ••••tramhJlm ,.raru •. 1'1ll.
Jui.l",
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTl 5 ' ~ ç

adJiJCltUçkr, MlIo de 2% f.ObR o v doa .anil

Em lido dt' MTerNtaçJo, 1I'l1o o v.1 doi bent, • lerem PoIgot, pelo
"fTer-.tanle e em ç.,o de remlç • 2% sobr o ",,101' l£I .v.Il.açlo, " lIeI' p.ago
~;:;: !!:r:~.rtadoI"I;

[PITAI, lU: ("RAÇA UOS BENS PERTENCENTES A JOSE CARLOS

BONOrrO

COMARCA DE ROLÂNDIA

Juizo DE DIREITO DA COMARCA DE ROLÂNDIA - PARANÁ
CARTORIO DA VARA dvÊl, E ANEXOS

I.A? S.AIUR 11 ql.lt"lll inlcrc~!ôIlf.que nos ÁlIC(I:';~ lb n~

1%r.l:fJOI. de Abertura d~ Concurso p<lra l'ro\'l111cnlo do (iUJl.O de Oficial de JIls!iça. is
11s,Ill/I:!J. roi pruldlaJa • IC~p. ""lllcllça du c••'l)r SCJ:Winle: ~PO[)/:R JU[)l(IMUO -
ESTADO 00 PA ItANA CO~1I\M('A 1)1':KIIH'IR:\O DO PINHAl, Visl05 ~ ""aminad,lS
e~les aulOSn~ 1<)612001de AbertllJJ de Concurso para prO"lmenlo do c.afl\Ode Olidal de
lu,llÇIl e1eSlacomarca Os pn:scnlcs alllOS rem c-úmClObj('lOa n:1l117açilode COIlCllNl
pUblico para pro••im~ulo do carECIde olkial dc jusllça desfa comarca de Rihcirão do
Pinhal, l-.s11l00do Parauá Ini.xado editai de abc'lura de f;:0I1cun.o(Ih, 1/)/17). f•.",am fçihllo
2(,9 (rlu/t'nlOs c sesse11lae nove) 'C'querimcnlOSde il1~ri"~,, d.., clllulidMn\ (ce"id~" ,k
fls. 211).Dois I"l:qucrimcnlOinlcmpcniH>!i, foram iodcferid", , conforme dedsOc. dI.' fl,

31 c 4Li\ "I:guir, conslituida a hDnea eUITlinadma. em 15 de dClemblO de 2001, foi
reah7adll" pro'l1lde 'K:kçAoprevia. compostllpoor 20 (vmte) tlul"sh'c, dt: midtirla c....:•.,Ihlt.

~do <Juel"Ompareceram 176 (cenro e sctcnlJ t seis) candsd3los c, desles. 59 (':Inqlicnta c
no'e) obthcraI:l a classificação (relaçio de fls. 78/19). l.Qtto apM 11 divulllação do
II:Slllrlldo dll ~cçlo prévia, a candidata Tallaoll Maria Rodrigucs Slolsis IIprCSClllou
pedidl,'ld~ rc,isâo e anulllção da questão nO 19 (fls. 84). '\Ob o al'gumenro de quc o
conteúdo nào fu pane do pro~all1a ptc"hto r,o Rtll-lllarncnlo lk COII~ursosde Auxiliales
d~ J,,~tiç~ _ I\c•.••rdAo n D

(, 706 do r~lo Tnbunal de Justiça do !laranH O referido

pedido, cnlretaMO. (oi indefcrido porquc a qunt:io tratlf"a de noçlo dnnt.'llllr dc prOCn,'Kl
ci,~1 e de dil"l:itolIdll1ini~tr8livo,mllléri~ ~..•.prcs:>lllllellll:'pll'"islas 11<1Ih;'~ Regula"'cIllll
de ("orrellfVlde Allxil1l1resda JlI~riÇll' I\c{>rd~<ln~ 11(,9~ do Eb'«\lio l"rihllMI <k- JIl~liçll
do Pi'lfllo/Í,Após. cm l!i de de;ocmbro de 2001 (ala dc fls, 117/8&). rca!izllu-'>C'a !óCgunda
eta~ do cc"ame eom setc qucstÕç~di!>Cursivas.sendo qu<: 37 (moia c -;cte) .los .los 59
(cmqiicnla e nV'"l:) candidalOs sclccionlld~ previllmcntl" ohlh'efllm c!assificaç1\o com
media i!lual ou superior a 5,00 (cmco), Publicado o edital com a ordc-mde c1J1!;sific"Ção
~ cllndidatos apro••lldo~ lfl~. 94,/99). a primeira cllMificadll. l,ui/1I Mu"'vs flalrdini.
Junlou o~ t1OCllmenlOSncccs..arin~ • ín-.criç~o defioiri'lI (11, 10"'1011) Oficíll,los. a\
autoridades mdiçadas (fls. 1(9), lodas das ofcrçC(TlIm resposta (fls. 114/119). F. o

rt'lalórlo. l)ecido, Como SI: pode nOlar. a candiw.ta Luilt1 Modos !Jaodini lQ!(rou
lIpr""lIçio em primeiro lugal M conCUI>Op(I!;llicoparll o pr«nehimento de um cargo dI.'

oficial de jusliça nesta COIlWl:a dI.' Ribeirão do rinha'- Não é só. Denlro do l'fUo
assin.lado .• refcnda candldala jumou todos os d"CUTIletltoSnCl:essarios para a ius.;.içio
dcfinili"lI. cumprindo, l!Ssiln, $1.'10 qualquer ressalvll..o dislK'sto n(l lInigo J5 do Acórdâ(l
3,695 do I::~égio Tnbullal de Jllslíça do I'arana, ror ülrimo, cumpn: considerar que IS tró
fQnt~~de referência pessoa.l. os illl~tres Jlli",esde Dircilo Antonio CarlmoChoma e Adrian,
KlItSllrllVlIm~Felllandes e Silva. bem coml,'l11lambem Ilu!ilTt:'Promolnfll de Jusliç-llCarla
Cri,rinll C.slncr Ma"ins, abtmMrllm'<emqUlIlquerre~crv" a condula pesSOdIe prllfis,ionlll

da refcrid4 candidalll IsIO poslo pl,'lrnio existirem nulidades 11 dedar~r. lelldo CIO"ista o
cUllll,rinlcnto "'e lodO'>oS requisil<r.i le!!lai~eltigidns pclllS nUfIIlas <Jueregulamcntam o
p"e~le C1lOCllf$O,confirolo a in"Criç~{lc hhililaçAo da candidala l.uI7.1 Modos 8andini,
com fundamcnlO no ani~o 50 do Regulamcnlo do Concursn para Aniliarcs dc Justiça.
AcOrda0 11.695do EllJégio T,ibunal dc Ju;,liça do PBrani. Publiquc-se a pane "'iSj)llSiti"ll
dt:sll sentença, por IIlOaVl"l,no nillrio da Justiça, tudo em cOflfonnidllde com o parÁgrllfo
ú.nicoda disposição adma mcncionada, Decorrido o PU1.o de cinco dias parll inlerposição
de recurso, cont ••.•os da dal-llda publicação d4 pl\~!>l;ntede<:Ís!o,el~IlIinhl.'l" •..e Os aulos
ao C'otcnrl" ('onselim da \lIgi~trIlNra nas 24 (vinte e qUlIlrtl)hOTa' '<egllinICs.Publique'''C
Registre.se. Inl;mC'm-SC.Ribeirão do Pinhal. II de março d~' 2002. (a) Rodrigo Ot.ivio
RodJi~uC'iCiomes do Amaral. Juiz de Direito"

FiCllm os i"'C'TesSfldoscicruifica!kK de quc lcn\o o pruo dc

d"ca dils, nos termr.>sdn anigo 51 do Regulamento"'o COIKursode AU:oI.ili;uesda Jusliça.

para inlcrpo",iç<iode I=W'\O
0.'\00 E l'ASSArx) IKSln cidade e ~onu'rca d" Rih.drão do

r",h,1. r?""" - '""d", do ,,", d, m,"" do ano dI.' dms ml'-.c dois
.;11, (Bel. JoAoRtlgmo Ro'<ll)CS(n\~o, que o dlgll"l c 'luhscfl:H

• 'I' 1
,.V -, \.....-...7 '-~

Rodri~(1Otavio ROdrigues (',omés do A.n\~ml

luil de Din:ito

.-.nlT.-'I. m: Pl!HI,ICAC.i,O m: SJ.:SH'/liC" (pR4.1,O TU: O!'i lUAS)
PllOVlM£NiO 00 CMlOO DE OflClAl DE IlJSnça. O" ('OMAACADl' R1ocmAo 00 I'lNlI"l
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